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PORTARIA Nº 018/2017 

 

Art. 1º Conceder Férias aos servidores do CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgências e 

Emergências do Noroeste do Paraná, em consonância as disposições do Art. 134 da CLT – Consolidação das 

Leis do Trabalho, conforme Relação Abaixo:   

 
NOME 

PERÍODO 
AQUISITIVO 

CARGO 
LOCAL DE 

TRABALHO 
PERÍODO 

CONCESSIVO 
1  ADILSON FRANCISCO DOS SANTOS  13/11/15 à  12/11/16  Condutor de 

Amb. Socorrista 
Cianorte  01/02/17 à  20/02/17 

2  ADRIANO MEIRELES  13/11/15 à  12/11/16  Condutor de 
Amb. Socorrista 

 Campo 
Mourão 

 01/02/17 à  02/03/17 

3  ALBERTO ALVES DOS SANTOS  13/11/15 à  12/11/16  Auxiliar De 
Tarm 

 Umuarama  01/02/17 à  02/03/17 

4  ANA GABRIELA SANTANA CUOGHI  13/11/15 à  12/11/16  Médica 
Reguladora 

 Umuarama  01/02/17 à  02/03/17 

5  ANA PAULA NERES DOS SANTOS  13/11/15 à  12/11/16  Téc. de Enf. 
Socorrista 

 Cafezal do Sul  01/02/17 à  02/03/17 

6  ANDERSON FERREIRA DE BRITO  13/11/15 à  12/11/16  Condutor de 
Amb. Socorrista 

 Cianorte  11/02/17 à  02/03/17 

7  ANILTON ALVES DE MEDEIROS  13/11/15 à  12/11/16  Condutor de 
Amb. Socorrista 

 Cruzeiro do 
Sul 

 01/02/17 à  20/02/17 

8  CICERO RODRIGUES DA SILVA  13/11/15 à  12/11/16  Condutor de 
Amb. Socorrista 

 Paranavaí  01/02/17 à  02/03/17 

9  CRISTIANE DA CRUZ OLIVEIRA 
GOZALAN 

 01/05/15 à  30/04/16  Enfermeira 
intervencionista 

Umuarama  11/02/17 à  02/03/17 

10  DAEDSON DOS SANTOS FREITAS  13/11/15 à  12/11/16  Condutor de 
Amb. Socorrista 

 Iretama  11/02/17 à  02/03/17 

11  DENIZE MARTINS  13/11/15 à  12/11/16  Téc. de Enf. 
Socorrista 

 Campo 
Mourão 

 01/02/17 à  02/03/17 

12  EDINEI SERGIO LIMA  13/11/15 à  12/11/16  Condutor de 
Amb. Socorrista 

 Cruzeiro do 
Sul 

 11/02/17 à  02/03/17 

13  ELAINE TREVEZANUTO CORREIA  13/11/15 à  12/11/16  Téc. de Enf. 
Socorrista 

 Paranavaí  01/02/17 à  02/03/17 

14  ELIANE OLIVA SEBATINI BARRETO  03/02/16 à  01/02/17  Zeladora  Administrativo 
Ciuenp 

 01/02/17 à  02/03/17 

15  ELISANGELA APARECIDA MARTINS DE 
FARIAS 

 13/11/15 à  12/11/16  Condutor de 
Amb. Socorrista 

 Cianorte  01/02/17 à  02/03/17 

16  FERNANDO AUGUSTO FERREIRA 
ARAUJO 

 13/11/15 à  12/11/16  Médico 
Intervencionista 

Cianorte  01/02/17 à  02/03/17 

17  FRANQUISLAND OLIMPIO RAMOS  13/11/15 à  12/11/16  Condutor de 
Amb. Socorrista 

 Paranavaí  01/02/17 à  20/02/17 

18  GISLAINE GALHARDO  13/11/15 à  12/11/16  Téc. de Enf. 
Socorrista 

 Cianorte  01/02/17 à  02/03/17 

19  IRANI RODRIGUES MACIEL  13/11/15 à  12/11/16  Auxiliar 
administrativo 

Administrativo 
Ciuenp 

 08/02/17 à  27/02/17 

20  JAQUELINE ALEXANDRA AMBROSIO 
RODRIGUES DE LIMA 

 13/11/15 à  12/11/16  Téc. de Enf. 
Socorrista 

 Cianorte  01/02/17 à  02/03/17 

21  JESSICA CAMILA BARATELA RIBEIRO 
MELLO 

 01/07/15 à  30/06/16  Téc. de Enf. 
Socorrista 

 Terra Rica  30/01/17 à  28/02/17 

22  JOAO PAULO ESTERCIO NASCIMENTO  13/11/15 à  12/11/16  Condutor de 
Amb. Socorrista 

 Cruzeiro do 
Oeste 

 01/02/17 à  02/03/17 

23  JOSILAINE APARECIDA FERREIRA 
INACIO 

 13/11/15 à  12/11/16  Téc. de Enf. 
Socorrista 

 Rondon  01/02/17 à  02/03/17 

24  JOSMARA APARECIDA BUCHNER DA 
ROSA FAXINA 

 13/11/15 à  12/11/16  Téc. de Enf. 
Socorrista 

 Paranavaí  01/02/17 à  02/03/17 

25  JULIANA ACCETE ZACARDI  13/11/15 à  12/11/16  Médica 
Reguladora 

Umuarama  01/02/17 à  02/03/17 

26  LEANDRO HENRIQUE DE SOUZA  13/11/15 à  12/11/16  Condutor de 
Amb. Socorrista 

 Goioerê  01/02/17 à  20/02/17 

27  LIDIANE HERRERA UFEMEA 
WIETZIKOSKI 

 22/11/15 à  21/11/16  Auxiliar de Tarm Umuarama  08/02/17 à  27/02/17 
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28  LUCIMARA BATISTA DA SILVA  26/12/15 à  25/12/16  Téc. de Enf. 
Socorrista 

 Barbosa 
Ferraz  

 11/02/17 à  02/03/17 

29  MARCIELLO CATORE PINTO  13/11/15 à  12/11/16  Condutor de 
Amb. Socorrista 

 Cianorte  01/02/17 à  02/03/17 

30  MARCIO CHAVES DOS SANTOS  13/11/15 à  12/11/16  Condutor de 
Amb. Socorrista 

 Campo 
Mourão 

 01/02/17 à  02/03/17 

31  MARCOS ROBERTO SABAINI  13/11/15 à  12/11/16  Téc. de Enf. 
Socorrista 

 Cruzeiro do 
Sul 

 01/02/17 à  02/03/17 

32  MARCOS ROGERIO MAIA DA SILVA  13/11/15 à  12/11/16  Condutor de 
Amb. Socorrista 

 Ubiratã  01/02/17 à  20/02/17 

33  MARLUCI GOMES DA SILVA  13/11/15 à  12/11/16  Téc. de Enf. 
Socorrista 

 Cruzeiro do 
Oeste 

 11/02/17 à  02/03/17 

34  PATRICIA DE CARVALHO LOPES  04/12/15 à  03/12/16  Médica 
Intervencionista 

Paranavaí  01/02/17 à  02/03/17 

35  PEDRO RODRIGO KISTER  13/11/15 à  12/11/16  Condutor de 
Amb. Socorrista 

 Altônia  01/02/17 à  20/02/17 

36  RALNY EDUARDO AMANCIO DA SILVA  13/11/15 à  12/11/16  Condutor de 
Amb. Socorrista 

 Icaraíma  01/02/17 à  20/02/17 

37  RODRIGO FRIEDRICHSEN SGORLON  13/11/15 à  12/11/16  Condutor de 
Amb. Socorrista 

 Umuarama  01/02/17 à  20/02/17 

38  RONEY TRINDADE  13/11/15 à  12/11/16  Condutor de 
Amb. Socorrista 

 Altônia  11/02/17 à  02/03/17 

39  ROSANGELA APARECIDA FERREIRA  03/10/15 à  02/10/16  Téc. de Enf. 
Socorrista 

 Altônia  01/02/17 à  02/03/17 

40  ROSELI DE SOUZA MORAIS  13/11/15 à  12/11/16  Téc. de Enf. 
Socorrista 

 Cruzeiro do 
Sul 

 01/02/17 à  02/03/17 

41  ROSEMARA APARECIDA DA SILVA 
BERTOCO 

 13/11/15 à  12/11/16  Enf. 
Intervencionista
  

 Cianorte  01/02/17 à  02/03/17 

42  VAGNER RAMOS LEONEL  01/04/15 à  31/03/16  Condutor de 
Amb. Socorrista 

 Loanda  01/02/17 à  02/03/17 

43  WILLIAM IBRAHIM MOYA ABDALLAH  01/03/16 à  28/02/17  Condutor de 
Amb. Socorrista 

 Cafezal do Sul  01/02/17 à  20/02/17 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.                                              

             

Umuarama/PR, 01 de fevereiro de 2017. 

 

 

  ALMIR DE ALMEIDA 

  PRESIDENTE DO CIUENP 

Prefeitura MuniciPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Justificativa Nº 16/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 30/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 017/2017 
de 04 de janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 16/2017, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
HOSPITALAR E MEDICAMENTOS REFERENTE AO DECRETO EDIÇÃO N° 002/2017 PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
CIRURGICA PARANA DIST.DE EQUIPAMENTOS LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 31/01/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 5/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 8/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 019/2014 
de 04 de Janeiro de 2014, sobre o Processo de Licitação nº 5/2017, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA NA ÁREA DA SAÚDE PARA ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA 
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE CIRURGIA GERAL, OBSTETRÍCIA, ACOMPANHAMENTO DE PRÉ - 
NATAL E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS NA ÁREA DE SAÚDE HUMANA, JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2017, NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
J. X. PINTO E CIA LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01/02/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 - e-mail: licitacao2006@hotmail.com
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Justificativa Nº 15/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 29/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 017/2017de 
04 de janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 15/2017, que tem por objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL EM 
ALVENARIA - DENOMINADO CASA DAS IRMÃS, MEDINDO 112,50 m² (CENTO E DOZE METROS E CINQUENTA 
CENTIMETROS QUADRADOS), LOCALIZADO A RUA ANTONIO BONATO, Nº. 63, NESTA CIDADE DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, PARA FINS DE INSTALAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO, 
OBRAS E ENGENHARIA E INCRA.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
MITRA DIOCESANA DE UMUARAMA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01 de fevereiro de 2017
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 106/2016
ID: 1631
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP
TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2016
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE IMPLANTAÇÃO DE 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA
VALOR – R$ 256.453,23 (duzentos e cinquenta e seis mil quatrocentos e cinquenta e três reais e vinte e três centavos)
VIGÊNCIA – 23 de Dezembro de 2016 a 23 de junho de 2017
Tapira, 23 de Dezembro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo: 81/2016
Tomada de Preços nº. 08/2016
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE IMPLANTAÇÃO DE 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
Diante dos elementos constantes neste processo licitatório e de acordo com o art. 43, Inciso VI da Lei Federal nº 
8.666/93, resolvo:
1. HOMOLOGAR a Tomada de Preços Nº. 08/2016, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA.
2. ADJUDICAR à empresa HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o Nº. 06.019.646/0001-05 o objeto da licitação acima citada no valor total de R$ 256.453,23 (duzentos e cinquenta 
e seis mil quatrocentos e cinquenta e três reais e vinte e três centavos).
Tapira, 23 de Dezembro de 2016.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
O MUNICIPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS 
E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o 
legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para prestação de serviços de confecção de placas de concreto para construção e 
conserto de gavetas e jazigos, que serão montados nos Cemitérios de Umuarama e Distritos de Serra dos Dourados, 
Santa Eliza e Lovat.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA DA ABERTURA: 17/02/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  
prevista para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 31 DE JANEIRO DE 2017
VICENTE FERNANDES RESENDE
Diretor Presidente
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PORTARIA Nº 264/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora SAMANTHA CAMARGO MEDINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 04 de janeiro de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
SAMANTHA CAMARGO MEDINO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.799.516-8-SSP-PR, 
inscrita no CPF sob n.º 075.968.239-98, nomeada em 06 de julho de 2012, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do 
percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 63/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 265/2017
Promove por Conhecimento LUCILENE CANDIDO PEREIRA DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por Conhecimento LUCILENE CANDIDO PEREIRA DE OLIVEIRA, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 4.860.159-6-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 904.111.459-91, nomeada em 01 de 
abril de 2009, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, passando do inciso “II”, nível “B”, para o inciso “III”, Nível “C”, nos termos do 
Processo n.º 187/2017, conforme artigo n° 11º e 48°, da Lei Complementar 346 de 15.03.2013, contar de 
10 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 266/2017
Promove por Conhecimento FRANCIELLE DA SILVA VENANCIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por Conhecimento FRANCIELLE DA SILVA VENANCIO, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 10.054.918-2-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 063.964.979-30, nomeada em 03 
de fevereiro de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso “II”, nível “B”, para o inciso 
“III”, Nível “C”, nos termos do Processo n.º 10795/2016, conforme artigo n° 11º e 48°, da Lei Complementar 
346 de 15.03.2013, contar de 12 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 267/2017
Promove por Conhecimento LURIANE RAFAELA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por Conhecimento LURIANE RAFAELA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 10.417.694-1-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 079.586.649-66, nomeada em 03 de março de 2016, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, passando do inciso “II”, nível “B”, para o inciso “III”, Nível “C”, nos termos do Processo n.º 10914/2016, 
conforme artigo n° 11º e 48°, da Lei Complementar 346 de 15.03.2013, contar de 15 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 268/2017
Promove ESTELA CARLA TEODORO CORDEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover ESTELA CARLA TEODORO CORDEIRO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
6.454.953-7-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 934.913.449-72, nomeada em 03 de março de 2016, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, passando do inciso “I” - nível “A”, para o inciso “II” - Nível “B”, nos termos do 
Processo n.º 10796/2016, conforme artigo n° 11º e 48°, da Lei Complementar 346 de 15.03.2013, contar 
de 12 de dezembro de 2016.

PORTARIA Nº 273/2017
Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar N°.018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município) conforme relação abaixo:
ITEM SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERI. AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Layza Dayane Carlos Pessoa 10.359.353-0 SESP-PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2015/2016 23.01.17 à 01.02.17
2 Maria Luiza Galieta 6.095.269-8  SSP-PR Saúde Auxiliar de Consultório Dentário 2015/2016 23.01.17 à 11.02.17
3 Roque Carneiro Barreto 6.890.164-2  SSP-PR Saúde Motorista II 2015/2016 23.01.17 à 21.02.17
4 Thaina Dota De Oliveira 12.525.675-9  SSP-PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2015/2016 23.01.17 à 11.02.17
5 Viviane Herrera Ufemea 12.899.830-6  SSP-PR Saúde Enfermeira 2015/2016 02.01.17 à 21.01.17
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 274/2017
Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG CTPS SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Cleonice Da Silva 6.059.544-5  SSP-PR 57731  0036  PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2015/2016 30.01.17 à 18.02.17
2 Elisete Ribeiro Dos Santos 3.417.884-4  SSP-PR 94080  0008  PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2015/2016 30.01.17 à 28.02.17
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 275/2017
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO
1 Aluísio Osório Dos Santos 941595  SSP-PR Fazenda Auxiliar Técnico Administrativo 2015/2016 13.01.17 à 22.01.17
2 Aparecida Fernandes Guilherme 6.876.681-8  SSP-PR Educação Secretária Escolar 2015/2016 30.01.17 à 08.02.17
3 Claúdia Regina Ramos Pietchaki 8.482.490-9  SSP-PR Educação Professora 2016/2017 29.01.17 à 27.02.17
4 Daniel Carlos Da Cunha 4.761.089-3  SSP-PR Fazenda Fiscal De Tributos 2016/2017 30.01.17 à 08.02.17
5 Flávia Dayane Formaggi Dos Santos 10.333.285-0 SESP-PR Educação Professora 2015/2016 09.01.17 à 07.02.17
6 Kelly Peres Da Silva 9.284.096-4  SSP-PR Educação Professora 2015/2016 25.01.17 à 23.02.17
7 Nilce Machry Da Silva 3.788.811-7  SSP-PR Educação Professora 2015/2016 19.01.17 à 17.02.17
8 Solange Matos De Souza Da Fé 5.248.125-2  SSP-PR Educação Professora 2016/2017 17.01.17 à 15.02.17
9 Susana Pedroso De Souza 10.120.605-0 SESP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 24.01.17 à 22.02.17
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 276/2017
Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar N°.018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município) conforme relação abaixo:
ITEM SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO. AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Cibele Martins Pereira  7.097.322-7 SSP-PR Saúde Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 13.02.17 à 04.03.17
2 Elaine Cristina Correa Dos Santos 9.273.457-9  SSP-PR Saúde Enfermeira 2015/2016 15.02.17 à 24.02.17
3 Fábio Higino Barzon 8.304.162-5  SSP-PR Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2016/2017 06.02.17 à 07.03.17
4 Gisele Pomin 3.444.325-4  SSP-PR Saúde Agente Comunitário de Saúde  2015/2016 06.02.17 à 25.02.17
5 Pedro Franchini 3.080.475-9  SSP-PR Saúde Motorista I 2015/2016 01.02.17 à 02.03.17
6 Suzane Viana Do Nascimento 9.072.129-1  SSP-PR Saúde Nutricionista 2015/2016 20.02.17 à 11.03.17
7 Thayeni Do Nascimento Niz 9.889.238-9  SSP-PR Saúde Agente Comunitário de Saúde  2015/2016 06.02.17 à 25.02.17
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 277/2017
Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG CTPS SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Claúdia Aparecida Vilalva Pereira 4.991.107-6  SSP-PR 3364461  0010  PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2015/2016 06.02.17 à 25.02.17
2 Devanira Oliveira Da Silva 3.819.699-5  SSP-PR 93794  00026  PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2015/2016 16.02.17 à 17.03.17
3 Elaine Cristina Elias Torres 8.060.402-5  SESP-PR 77889  00054  PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2015/2016 06.02.17 à 25.02.17
4 Maria Aparecida Teixeira Franco Pereira 4.233.602-5  SSP-PR 9829370  0010  PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2015/2016 06.02.17 à 25.02.17
5 Marinete Rosa 28.000.406-0  SSP-SP 69292  00023  PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2015/2016 06.02.17 à 25.02.17
6 Marli De Sousa Silva 4.543.670-5  SSP-PR 15164  0010  SP Saúde Agente Comunitário de Saúde 2015/2016 06.02.17 à 25.02.17
7 Umbilina Aparecida De Lima 4.710.947-7  SSP-PR 77454  0033  PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2015/2016 06.02.17 à 25.02.17
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 278/2017
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG CTPS SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Adenilson Raimundo Da Silva 7.342.515-8  SSP-PR 74578  0057  PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 01.02.17 a 02.03.17
2 Antonio Cassimiro De Medeiros 1567548  SSP-PR 40086  0023  PR Agricultura e Meio Ambiente Operador de Equipamentos Rodoviários 2015/2016 01.02.17 à 02.03.17
3 Claúdio Palhão 5.270.948-2  SSP-PR 34555  0002  PR Defesa Social Vigia 2015/2016 01.02.17 à 02.03.17
4 Cleusa Aparecida Dos Reis Fantin 4.658.627-1  PR 4377  0019  PR Serviços Públicos Gari 2015/2016 01.02.17 à 02.03.17
5 Daniele Pacheco Bertinotti De Alvarenga 6.177.873-0  SESP-PR 872087  001-0  PR Assistência Social Conselheiro Tutelar 2016/2017 02.02.17 a 03.03.17
6 Francisco Alves De Oliveira 1.490.165-5  SSP-PR 49416  001  PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 01.02.17 à 02.03.17
7 Lourdes Fátima Ferreira Iwassaki 3.003.750-2  PR 16062  0003  PR Educação Professora 2014/2015 02.02.17 à 03.03.17
8 Luiz Cesário  1.515.647-3  PR 67926  0007  PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 01.02.17 à 02.03.17
9 Pedro De Sousa  3.492.209-8  PR 92665  0001  PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 01.02.17 à 02.03.17
10 Reginaldo Lopes Ribeiro 7.305.618-7  SSP-PR 45701  0052  PR Agricultura e Meio Ambiente Servente Geral 2015/2016 01.02.17 à 02.03.17
11 Regivaldo Moreira Da Silva 7.778.106-4  SSP-PR 19311  0048  PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 01.02.17 à 02.03.17
12 Roque Correia Dos Santos 3.188.332-6  SSP-PR 75396  0014  PR Defesa Social Vigia 2015/2016 01.02.17 a 02.03.17
13 Sebastião Mateus 2179699  SSP-PR 92573  0023  PR Serviços Públicos Servente Geral 2014/2015 01.02.17 à 02.03.17
14 Sérgio Timoteo Dos Santos 5.336.064-5  SSP-PR 16484  0050  PR Defesa Social Vigia 2015/2016 01.02.17 à 02.03.17
15 Valmir Gomes De Souza 4.211.110-4  PR 53069  00130  PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 01.02.17 à 02.03.17
16 Valmir Pires Da Silva 2182112  PR 55658  0044  PR Serviços Públicos Motorista II 2015/2016 01.02.17 à 02.03.17
17 Vicente Vieira Barbosa 3.094.372-4  SSP-PR 16572  0006  PR Defesa Social Vigia 2015/2016 01.02.17 à 02.03.17
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 279/2017
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO
1 Acácio Oslei Ferreira  8.523.082-4  SESP-PR Serviços Públicos Motorista II 2015/2016 01.02.17 à 02.03.17
2 Adriana Cristina Dias 9.561.930-8  SSP-PR Assistência Social Assistente Administrativo 2015/2016 06.02.17 à 25.02.17
3 Adriana De Fátima Diniz Ferreira Vieira 6.056.792-1  SSP-PR Assistência Social Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 06.02.17 à 25.02.17
4 Albari Alváro Dos Santos 3.540.859-2  SSP-PR Serviços Públicos Motorista II 2015/2016 01.02.17 à 20.02.17
5 Ana Maria Da Silva Furlan 4.599.856-8  SSP-PR Educação Secretária Escolar 2015/2016 01.02.17 à 02.03.17
6 Antônio Marcos Amaral Fermino 5.302.382-7  SSP-PR Serviços Públicos Gari 2015/2016 01.02.17 à 02.03.17
7 Aparecido Antônio Rodrigues 1584607  SSP-PR Obras Servente de Obras 2015/2016 01.02.17 à 20.02.17
8 Aparecido Rebello Lino 5.058.015-6  SSP-PR Defesa Social Guarda Municipal 2015/2016 01.02.17 à 02.03.17
9 Ary Rodrigues Chaves 4.425.763-7  SSP-PR Serviços Públicos Gari 2015/2016 01.02.17 à 02.03.17
10 Caroline Oliveira Bagli 43.902.194-7  SSP-SP Assistência Social Assistente Social 2015/2016 13.02.17 à 04.03.17
11 Claúdio Campanaro Braga 5.588.157-0  SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 01.02.17 à 02.03.17
12 Clélia Soares Cardozo 6.885.822-4  SSP-PR Assistência Social Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 06.02.17 à 07.03.17
13 Carlos Roberto de Arruda 3.238.848-5  SSP-PR Esporte e Lazer Técnico Handebol 2016/2017 02.02.17 à 03.03.17
14 Daisy Ganacin 7.330.752-0  SSP-PR Educação Secretária Escolar 2016/2017 13.02.17 à 14.03.17
15 Débora Aline Dos Santos Da Cruz 12.357.861-9  SSP-PR Serviços Públicos Gari 2015/2016 01.02.17 à 02.03.17
16 Ednilson Viscardi  6.180.360-2  SSP-PR Serviços Públicos Gari 2014/2015 01.02.17 à 02.03.17
17 Edson Luiz De Souza 7.055.418-6  SSP-PR Obras Servente de Obras 2015/2016 10.02.17 à 01.03.17
 18 Eliza Revesso Vieira 6.697.671-8  PR Educação Professora 2016/2017 13.02.17 à 04.03.17
19 Eliza Revesso Vieira 6.697.671-8  PR Educação Professora 2016/2017 13.02.17 à 04.03.17
20 Elizeu Vasques 4.546.168-8  SSP-PR Defesa Social Guarda Municipal 2016/2017 01.02.17 à 02.03.17
21 Emerson Roberto Florian 5.773.759-0  SSP-PR Defesa Social Guarda Municipal 2015/2016 19.02.17 à 28.02.17
22 Enivaldo Ribeiro 4.213.294-2  SSP-PR Defesa Social Guarda Municipal 2014/2015 01.02.17 à 02.03.17
23 Evilyn Prado De Oliveira 10.836.055-0  SSP-PR Administração Assistente Social 2016/2017 15.02.17 à 24.02.17
24 Flávia Olívio Araújo De Lima 10.396.443-1  SSP-PR Assistência Social Assistente Administrativo 2015/2016 06.02.17 à 25.02.17
25 Flávio De Oliveira 7.601.456-6  SESP-PR Serviços Públicos Gari Coletor 2015/2016 01.02.17 à 02.03.17
26 Francielle Cristina Dos Santos 8.669.517-0  SSP-PR Administração Assistente Administrativo 2015/2016 18.02.17 à 19.03.17
27 Gilclece Jovelino Vieira Rocha 5.908.155-1  SSP-PR Assistência Social Assistente Social 2015/2016 20.02.17 à 11.03.17
28 Gumercindo Arlindo Vieira 7.864.323-4  SSP-PR Serviços Públicos Gari Coletor 2015/2016 01.02.17 à 02.03.17
29 Ivone Sueyaçu de Almeida Ferreira 3.904.371-8  PR Administração Agente Administrativo III 2016/2017 01.02.17 à 10.02.17
30 João Sanches Dos Santos 5.243.271-5  SSP-PR Educação Auxiliar Administrativo 2016/2017 01.02.17 à 10.02.17
31 José Carlos Gimenes 1807603  SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2014/2015 01.02.17 à 02.03.17
32 Joze Kelly Fator 6.458.491-0  SSP-PR Assistência Social Psicológa 2015/2016 06.02.17 à 25.02.17
33 Leandra Cristina Hermes Moreira 14.062.156-0  SSP-PR Administração Assistente Administrativo 2015/2016 13.02.17 à 04.03.17
34 Lourdes Fátima Ferreira Iwassaki 3.003.750-2  PR Educação Professora 2014/2015 02.02.17 à 03.03.17
35 Luciana Teroel Aguiar 5.884.201-0  SSP-PR Administração Assistente Administrativo 2015/2016 15.02.17 à 24.02.17
36 Luciano Rafael Segalli 8.315.201-0 SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 01.02.17 à 02.03.17
37 Márcia Hachicho Dos Santos 4.272.040-2  SSP-PR Administração Assistente Administrativo 2014/2015 08.02.17 à 17.02.17
38 Maria Eunice Dos Santos Rocha 5.702.578-6  SSP-PR Administração Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 06.02.17 à 25.02.17
39 Marilza Aparecida Machado 4.890.337-1  SSP-PR Defesa Social Vigia 2015/2016 01.02.17 à 02.03.17
40 Michelle Daianne Ribeiro Dos Santos Lopes 10.366.542-6  SSP-PR Assistência Social Telefonista 2015/2016 13.02.17 à 04.03.17
41 Nelson Crespim 982415  SSP-PR Serviços Públicos Gari 2015/2016 01.02.17 à 02.03.17
42 Nikolas Vedovato 8.025.814-3  SSP-PR Assistência Social Assistente Administrativo 2015/2016 06.02.17 à 25.02.17
43 Reginaldo Batista Teles 2.401.880-6  SSP-PR Obras Servente Geral 2015/2016 01.02.17 à 02.03.17
44 Rosimeiry Rosangela Ricci Melquiades 44535432  PR Educação Professora 2016/2017 02.02.17 à 03.03.17
45 Rosimeiry Rosangela Ricci Melquiades 44535432  PR Educação Professora 2016/2017 02.02.17 à 03.03.17
46 Rute Sampaio Mota 40061428  SSP-PR Defesa Social Guarda Municipal 2016/2017 01.02.17 à 02.03.17
47 Tais Campos Da Silva André Rodrigues 6.274.734-0  SSP-PR Agricultura e Meio Ambiente Nutricionista 2015/2016 15.02.17 à 24.02.17
48 Taise De Souza Neves 12.699.806-6  SSP-PR Educação Professora 2016/2017 10.02.17 à 11.03.17
49 Tiago Correia Da Silva 12.853.237-4  SSP-PR Serviços Públicos Gari Coletor 2016/2017 01.02.17 à 02.03.17
50 Valdecir Bardellin 7.791.428-5  SSP-PR Serviços Públicos Motorista II 2015/2016 01.02.17 à 02.03.17
51 Valdenir Da Silva 5.119.344-0  SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 01.02.17 à 02.03.17
52 Vanessa Da Silva Barboza Pereira 8.053.451-3  SSP-PR Assistência Social Assistente Social 2015/2016 06.02.17 à 07.03.17
53 Wilson De Oliveira Mota 8.058.031-8  SSP-PR Defesa Social Guarda Municipal 2015/2016 01.02.17 à 02.03.17
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 269/2017
Promove por Conhecimento ESTELA CARLA TEODORO CORDEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por Conhecimento ESTELA CARLA TEODORO CORDEIRO, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 6.454.953-7-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 934.913.449-72, nomeada em 03 de março 
de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso “II”, nível “B”, para o inciso “III”, Nível 
“C”, nos termos do Processo n.º 128/2017, conforme artigo n° 11º e 48°, da Lei Complementar 346 de 
15.03.2013, contar de 06 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 270/2017
Promove ANALU APARECIDA LOURENÇO DA CUNHA RIBEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover ANALU APARECIDA LOURENÇO DA CUNHA RIBEIRO, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 7.661.862-3-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 037.710.559-70, nomeada em 11 de junho de 
2012, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso “I” - nível “A”, para o inciso “II” - Nível “B”, nos 
termos do Processo n.º 147/2017, conforme artigo n° 11º e 48°, da Lei Complementar 346 de 15.03.2013, 
contar de 09 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 271/2017
Constitui Comissão Especial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 058/2017 DRH, datado de 31.01.2017.
R E S O L V E:
Art. 1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar as faltas injustificadas do Servidor no 
cargo de Servente Geral, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com fundamento nos artigos 
128, incisos III e X, 143, inciso II e III, 148, 149, 155 e 157 e seguintes da Lei Complementar n.º 018/1992 
– Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama.
Art. 2º. Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores:
a) Presidente: ANDREIA FRANCISCO DOS SANTOS, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.309.958-9 SSP/PR e 
CPF nº 028.924.409-98, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social;
b) Membro: ANDRÉ LUIZ HARA DOS SANTOS, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
pelo regime Estatutário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 9.481.817-6 SSP/PR e CPF n.º 
072.139.199-03, lotado no Fundo Municipal de Saúde;
c) Membro: ANA SARA VALLIN LUCIN, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.465.119-0 SSP/PR e CPF nº 009.801.269-08, lotada na 
Secretaria Municipal de Fazenda;
Suplente: DANIELE FERREIRA DA MAIA, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 3.743.031 – SSP/PR, e inscrita no CPF n.º 038.399.939-11, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Comissão de Apoio:
a) ROBERTO DIAS ZOCCAL, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 9.357.595-7 – SSP/
PR e inscrito no CPF n.º 058.287.629-07, OAB/PR 53.723, Assessor Jurídico II, lotado na Secretaria da 
Procuradoria de Assuntos Jurídicos.
Art. 3º. Estabelecer o prazo de 130 (cento e trinta) dias para a conclusão dos trabalhos e apresentação de 
relatório, podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 4º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora constituída, 
porém, sem ônus ao Município.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Parana
CONVÊNIO Nº 001/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO E O CONSÓRCIO 
INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE COM VISTAS A OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA DO SUS NO MUNICÍPIO.
Por este instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ/MF n.º 95.640.736/0001-30, com sede à Avenida Pedro Amaro dos Santos, nº 900, nesta cidade de Alto 
Paraíso - Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Dércio Jardim Junior, portador da cédula de 
identidade RG n.º 1.649.033-4, SSP/PR e do CPF n.º 474519719-53, residente e domiciliado na Rua Professora 
Helena Garcia Melo, nº 735, e de outro lado o CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ nº 
03.273.207/0001-28, doravante simplesmente CONSÓRCIO, neste ato representado pelo seu Presidente Francisco 
Dantas de Souza Neto, portador da Cédula de Identidade/RG nº 4.205.570-0  SESP-PR, do CPF nº 574.853.809-15, 
residente e domiciliado na Rua Belém, 277, Centro, em São Pedro do Iguaçu (PR), com base no previsto no artigo 19º, 
inciso III, do estatuto do Consórcio, e nas Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90, firmam o presente Convênio de acordo com 
os termos e condições a seguir estabelecidos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - O presente Termo tem por objetivo operacionalizar ações de Assistência 
Farmacêutica, através da aquisição e distribuição de medicamentos essenciais, à população usuária do SUS (Sistema 
Único de Saúde).
CLÁUSULA SEGUNDA: DO COMPROMISSO DAS PARTES - Comprometem-se os signatários:
I – PREFEITURA MUNICIPAL:
a) repassar ao Consórcio, recursos financeiros no valor de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme a 
necessidade e a demanda exigirem, em quatro parcelas de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), sendo que as mesmas 
deverão ser depositadas em conta corrente específica do Banco do Brasil, até o dia 05 dos meses de Fevereiro, Maio, 
Agosto e Novembro/2017, conforme plano de aplicação em anexo;
b) estruturar a Assistência Farmacêutica no município;
c) garantir que a dispensação Farmacêutica seja realizada sob responsabilidade técnica do Profissional Farmacêutico;
d) manter dados consistentes sobre o consumo de medicamentos e demanda (atendida e não atendida) de cada 
produto;
e) efetuar a programação de medicamentos utilizando-se do perfil epidemiológico, consumo histórico e oferta de 
serviços;
f) quantificar os medicamentos definindo um ponto de reposição, considerando o Consumo Médio Mensal e o tempo 
médio para aquisição/ressuprimento;
g) monitorar a qualidade dos medicamentos recebidos, subsidiando a Diretoria do Consórcio, para que esta reavalie 
os requisitos de qualidade para aquisição e proceda a validação de fornecedores;
h) receber, armazenar e distribuir, adequadamente os medicamentos;
i) organizar a distribuição dos medicamentos, exclusivamente na rede SUS, garantindo prescrição e utilização 
adequada dos mesmos;
j) promover o uso racional dos medicamentos junto à população, aos prescritores e aos dispensadores;
k) disponibilizar e capacitar os recursos humanos em saúde, necessários a uma Assistência Farmacêutica de 
qualidade.
II - AO CONSÓRCIO:
a) seguir o elenco proposto na pactuação aprovada pela Comissão Intergestores Bipartite e Conselho Estadual de 
Saúde, integrantes da Relação de Medicamentos Essenciais para a Atenção Básica e constantes do Plano Estadual 
de Assistência Farmacêutica Básica; 
b) adquirir os medicamentos de acordo com a programação do município, elaborada com o recurso financeiro 
disponível, conforme plano de aplicação em anexo;
c) incentivar os municípios a participarem da formulação da Política de Assistência
Farmacêutica do Estado e a organizarem sua estrutura no município;
d) manter um sistema de comunicação com os municípios, para que esses obtenham
informações atualizadas das programações, aquisições e movimentação financeira de seus recursos;
e) manter o cronograma de programação e aquisição, tentando evitar a descontinuidade no fornecimento;
f) efetuar as aquisições de medicamentos dentro de requisitos técnicos, legais e de qualidade, estabelecidos para 
esses produtos;
g) monitorar as entregas dos produtos até o seu destino final, intermediando possíveis transtornos durante seu 
percurso;
h) intermediar junto ao Fornecedor, a substituição dos produtos, quando comprovado desvio da qualidade originada 
no processo de fabricação ou transporte.
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS - O valor referente ao recurso financeiro destinado à execução do presente 
convênio correrão à conta da Dotação Orçamentária n.º 349, elemento de despesa – 3.3.72.32.00, Fonte: 303 – Saúde 
– Receitas Vinculadas (EC 29/00).
CLÁUSULA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO – O acompanhamento do presente convênio será realizado a cada 
período vigência, com base em avaliações do cumprimento de seu objeto.
CLÁUSULA QUINTA: DA DENÚNCIA E RESCISÃO – O presente termo de convênio poderá ser rescindido sem 
comunicação prévia, caso ocorra descumprimento das obrigações ora estipuladas, sujeitando-se a parte inadimplente 
a eventuais perdas e danos, respondendo ainda por todo e qualquer ônus decorrente de procedimentos judiciais 
que se fizerem necessários podendo, entretanto, ser resolvido por mútuo consenso, com antecedência mínima de 
90 (noventa) dias.
CLÁUSULA SEXTA – Ficam sem efeito quaisquer disposições estabelecidas em convênios ou conseqüentes termos 
aditivos, anteriores ao presente, que contrariem direta ou indiretamente o disposto nas cláusulas deste Instrumento.
CLAUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA - Este Termo de Convênio entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e 
terá vigência de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo.
CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES - Quaisquer alterações dos termos e condições do presente convênio 
deverão ser objeto de termos aditivos firmados a qualquer tempo e farão parte integrante, para todos os efeitos e 
direitos.
CLÁUSULA NONA: DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba para dirimir as dúvidas fundadas 
neste Instrumento e que não puderem ser resolvidas de comum acordo. E assim por estarem de pleno acordo e 
ajustados depois de lido e achado conforme, o presente Instrumento vai, a seguir, assinado em 03 (três) vias pelos 
representantes dos respectivos signatários na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo firmadas, para publicação 
e execução.
Alto Paraíso, 31 de Janeiro de 2017
Dércio Jardim Júnior
Prefeito Municipal
Francisco Dantas de Souza Neto
Presidente do Conselho Deliberativo do CONSÓRCIO
TESTEMUNHAS:
1 -...................................................................
2 -...................................................................

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 053/2017
SÚMULA: Concede GR ao Servidor e Revoga.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder Gratificação de Representação, ao servidor JOSÉ APARECIDO DA SILVA, portador da Carteira de 
Identidade RG n.º 4.396.264-7, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE OBRAS 
E URBANISMO, no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o Símbolo CC-03, a partir de 18 de janeiro de 2017.
Art. 2º - Revoga as disposições em contrário, em especial o artigo 2º da portaria n.º 004/2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, ao 01 dia do mês de fevereiro 
de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 054/2017
SÚMULA: Concede GR ao Servidor e Revoga.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder Gratificação de Representação, ao servidor RODRIGO WESLEY SOBREIRA REVESSO, portador 
da Carteira de Identidade RG n.º 10.187.309-9, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o Símbolo CC-03, a partir de 
18 de janeiro de 2017.
Art. 2º - Revoga as disposições em contrário, em especial o artigo 2º da portaria n.º 007/2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, ao 01 dia do mês de fevereiro 
de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 055/2017
SÚMULA: Concede GR a Servidora e Revoga.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder Gratificação de Representação, a servidora CARLA ALEXANDRA CORDOVA, portadora da Carteira 
de Identidade RG n.º 8.705.731-3, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA, no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o Símbolo CC-03, a 
partir de 18 de janeiro de 2017.
Art. 2º - Revoga as disposições em contrário, em especial o artigo 2º da portaria n.º 006/2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, ao 01 dia do mês de fevereiro 
de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 056/2017
SÚMULA: Concede GR a Servidora e Revoga.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder Gratificação de Representação, a servidora VALDETE MEDEIROS FERREIRA DE MELO, 
portadora da Carteira de Identidade RG n.º 7.172.163-9, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE 
DA DIVISÃO RECURSOS HUMANOS, no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o Símbolo CC-03, a partir 
de 18 de janeiro de 2017.
Art. 2º - Revoga as disposições em contrário, em especial o artigo 2º da portaria n.º 005/2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, ao 01 dia do mês de fevereiro 
de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Parana
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2015, 
FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA LIDENOR DE SOUZA 
BARBOSA - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa LIDENOR 
DE SOUZA BARBOSA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 81.830.044/0001-
40 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 82500027-51 devidamente instalada e em pleno funcionamento a 
Av. Comendador Gentil Geraldi n.º 3208, Telefone (44) 3675-1275, no Município de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, CEP: 87.820-000, neste momento representado por o Sr. LIDENOR DE SOUZA BARBOSA, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 609.212 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 173.645.239-87, 
residente e domiciliado no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, 
considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de serviços funerários e aquisição de 
urnas para o Município de Cidade Gaúcha – PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
036/2015 que vem acrescer o prazo de vigência contratual, estendendo-se o período até 26 de Fevereiro de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 26 de 
Fevereiro de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 01 de Fevereiro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
LIDENOR DE SOUZA BARBOSA 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Parana
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 015/2015, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA LIDENOR 
DE SOUZA BARBOSA - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa LIDENOR DE 
SOUZA BARBOSA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 81.830.044/0001-40 e cadastrado 
pela Inscrição Estadual n.º 82500027-51, devidamente instalada e em pleno funcionamento na Av. Comendador Gentil 
Geraldi, n.º 3208 Telefone (44) 3675-1275, no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, CEP: 87.820-000, 
neste momento representado por LIDENOR DE SOUZA BARBOSA, brasileiro, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 609.212 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 173.645.239-87, residente e domiciliado no Município de Cidade 
Gaúcha – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e 
considerando a necessidade de locação de caminhões para serviços de guincho e transporte de terras no Município de 
Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
041/2015 que vem acrescer a vigência contratual estendendo-se até dia 08 de Abril de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 08 de 
Abril de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 08 de Abril de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
LIDENOR DE SOUZA BARBOSA 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Parana
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 015/2015, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA LIDENOR 
DE SOUZA BARBOSA - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa LIDENOR DE 
SOUZA BARBOSA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 81.830.044/0001-40 e cadastrado 
pela Inscrição Estadual n.º 82500027-51, devidamente instalada e em pleno funcionamento na Av. Comendador Gentil 
Geraldi, n.º 3208 Telefone (44) 3675-1275, no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, CEP: 87.820-000, 
neste momento representado por LIDENOR DE SOUZA BARBOSA, brasileiro, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 609.212 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 173.645.239-87, residente e domiciliado no Município de Cidade 
Gaúcha – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e 
considerando a necessidade de locação de caminhões para serviços de guincho e transporte de terras no Município de 
Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
041/2015 que vem acrescer a vigência contratual estendendo-se até dia 08 de Abril de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 08 de 
Abril de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 01 de Fevereiro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
LIDENOR DE SOUZA BARBOSA 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Parana
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2015, 
FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA LIDENOR DE SOUZA 
BARBOSA - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa LIDENOR 
DE SOUZA BARBOSA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 81.830.044/0001-
40 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 82500027-51 devidamente instalada e em pleno funcionamento a 
Av. Comendador Gentil Geraldi n.º 3208, Telefone (44) 3675-1275, no Município de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, CEP: 87.820-000, neste momento representado por o Sr. LIDENOR DE SOUZA BARBOSA, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 609.212 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 173.645.239-87, 
residente e domiciliado no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, 
considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de serviços funerários e aquisição de 
urnas para o Município de Cidade Gaúcha – PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) do contrato original sob n.º 
036/2015 que vem acrescer R$ 25.130,00 (vinte e cinco mil, cento e trinta reais) do valor original deste instrumento 
contratual perfazendo o valor total de R$ 125.650,00 (cento e vinte e cinco mil, seiscentos e cinquenta reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 2 (segunda) do contrato original que vem acrescer o prazo de 
vigência, estendendo-se o período até 26 de Fevereiro de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 26 de 
Fevereiro de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 26 de Fevereiro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
LIDENOR DE SOUZA BARBOSA 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
Edital de Convocação nº 006/2017
Ementa: Dispõe sobre a Convocação de Candidatos aprovados em Concurso Público aberto pelo Edital Nº 001/2016. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de  Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de 
suas atribuições legais e, tendo em vista o resultado final do Concurso Público  divulgado pelo Edital nº 001/2016-E, 
homologado pelo Decreto nº 052/2016. 
Resolvo: 
I – Convocar o(a)s candidato (a)s abaixo relacionado (a)s, aprovado (a) s em Concurso Público já mencionado, 
conforme segue, a saber: 
1.1. Professor: 
- Maria Helena Marques Louro Aita.
II – O (A)s candidato (a)s deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura, da Prefeitura Municipal, 
sito a Rua 25 de julho nº 1814, munido(a)s dos documentos abaixo relacionados: 
a) Xerox; Cédula de Identidade - RG; 
b) Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
c) Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro; 
d) Xérox Certidão de Nascimento dos filhos (se tiver); 
e) Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores; 
f) Atestado de Saúde Física e Mental; 
g) Certidão de Antecedentes Criminal 
h) Xerox: Cartão do PIS/PASEP; 
i) Xerox: Comprovante de Residência; 
j) Carteira de Trabalho, Xerox frente e verso; 
k) Xerox Título de Eleitor e comprovante da última eleição; 
l) Xerox: Certidão de Reservista se Homem; 
m) Xerox: Comprovante de Escolaridade de acordo o Edital 
n) Conta: Caixa Econômica Federal. 
o) 01 foto 3 x 4. 
III – Fica fixado o prazo de 03 (três) dias úteis a partir da publicação deste, para o comparecimento do(a)s candidato(a)
s, sendo que, o não comparecimento neste prazo significará desistência, conforme prevê o Edital de Concurso 
Público, Regulamento Especial e Lei Municipal nº 1.605/2005. 
Cidade Gaúcha, 01  de fevereiro de 2017 
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
R. 25 de Julho, n.º 1814 — Fone/Fax (044) 3675-1122
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
Portaria nº 024/2017
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) Municipal, Izete de Araujo dos 
Santos – Auxiliar Administrativo -  cargo de provimento efetivo, com acréscimo de  1/3 sob o seu salário, a serem 
usufruída no período de: 06 de fevereiro de 2017 à 07 de março de 2017 -  30 (trinta) dias,  período aquisitivo: 
2014/2015
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 30 de janeiro de 2017.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

súMula de receBiMento de licenÇa de instalaÇÃo
MICHEL DE LIMA LUCENAtorna público que recebeu do IAP, a Licença de Instalação para AVICULTURA DE 
CORTE,4.590M a ser implantada LOTE NÂº75-REM-B DESMEMBRADO DO LOTE 75,GLEBA AROEIRA,COLONIA 
TAPEJARA SITIO TANGARA MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA-PR. 
 
 

súMula de reQueriMento de licenÇa de oPeraÇÃo
MICHEL DE LIMA LUCENAtorna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Operação para AVICULTURA DE 
CORTE,4.590M instalada LOTE NÂº75-REM-B DESMEMBRADO DO LOTE 75,GLEBA AROEIRA,COLONIA 
TAPEJARA SITIO TANGARA MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA-PR. 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  34/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Dispensa por Justificativa nº 02/2017, 
dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 39/2017 de 
16/01/2017, publicado em 17/01/2017, sobre o Processo de Licitação nº 8/2017, que tem por objeto a (o) Contratação 
de profissional para prestar serviços na área de Nutrição para atuação no NASF, por um período de 150 (cento e 
cinquenta) dias. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
ELIANE CESAR DELGADO OLIVEIRA
 R$: 10.531,40
 Dez mil quinhentos e trinta e um reais e quarenta centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Quarta-feira 25 de janeiro de 2017
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 053/2017
Súmula: Concede Aposentadoria por Invalidez Permanente.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria por Invalidez Permanente à servidora ARMINDA GONÇALVES VIEIRA.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedido à servidora ARMINDA GONÇALVES VIEIRA, brasileira, servidora público municipal de Cruzeiro 
do Oeste–Pr, portadora da Cédula de identidade RG. nº 5.910.995-2 -SSP/PR., e inscrita no CPF/MF nº 841.000.019-
91, residente e domiciliado em Cruzeiro do Oeste-PR., APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE, no cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, nos termos do Art. 40, § 1º, I, da CF c/c art. 6º-A da EC 41/03 – Emenda 70/2012 e Art. 
46,  da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 1.108,46 (Um mil, cento e oito 
reais e quarenta e seis centavos), referente à última remuneração, conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 01 de Fevereiro de 2017 revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 31 de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito  Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 051/2017
Súmula: Concede Aposentadoria por Invalidez Permanente.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria por Invalidez Permanente  à EXPEDITO VEIGA DA COSTA.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedido ao servidor EXPEDITO VEIGA DA COSTA, brasileiro, servidor público municipal de Cruzeiro 
do Oeste–Pr, portador da Cédula de identidade RG. nº 6.225.569-2 -SSP/PR., e inscrito no CPF/MF nº 796.999.529-
20, residente e domiciliado em Cruzeiro do Oeste-PR., APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE, no cargo 
de Operário I, nos termos do Art. 40, § 1º, I, da CF, c/c art 6º-A da EC 41/03 – Emenda 70/2012 e Art. 46 da Lei 
Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 1.088,04 (Um mil, oitenta e oito 
reais e quatro centavos), referente à última remuneração, conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 01 de Fevereiro de 2017 revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 31 de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito  Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 052/2017
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição à MARLENE BARBOSA.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedido à servidora MARLENE BARBOSA, brasileira, servidora público municipal de Cruzeiro do 
Oeste–Pr, portadora da Cédula de identidade RG. nº 4.927.777-6-SSP/PR., e inscrita no CPF/MF nº 474.368.249-
53, residente e domiciliada em Cruzeiro do Oeste-PR., APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, no cargo de GARI  nos termos do Art. 6º da EC 41/03 - Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, e Art. 48 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 1.559,27 (Um mil, quinhentos 
e cinquenta e nove reais e vinte e sete centavos), referente à última remuneração, conforme planilha de cálculo de 
proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 01 de Fevereiro de 2017 revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 31 de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito  Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 081/2017 
Data: 01.02.2017
Ementa: dispõe sobre cancelamento de empenhos de Restos a Pagar do Exercício de 2016 e anteriores, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
e considerando o memorando sob o nº 2017000053, 
DECRETA:
Art. 1º Ficam cancelados os saldos remanescentes dos empenhos abaixo relacionados, em razão das solicitações 
registradas em memorandos especificados na 4ª coluna da tabela deste artigo.
EMPENHO Nº FORNECEDOR VALOR R$ MEMORANDO Nº
14085/2016 CANDIDO CRISTOVÃO FUNCK DAMASCENO                  43,00  2014003586
11797/2016 COMPANHIA DE SANEAMENTO PR SANEPAR               1.200,00  -
10745/2016 COMPANHIA DE SANEAMENTO PR SANEPAR            10.000,00  -
10747/2016 COMPANHIA DE SANEAMENTO PR SANEPAR              3.000,00  -
10748/2016 COMPANHIA DE SANEAMENTO PR SANEPAR                 500,00  -
10528/2016 COMPANHIA DE SANEAMENTO PR SANEPAR                 500,00  -
10749/2016 COMPANHIA DE SANEAMENTO PR SANEPAR                 330,90  -
12659/2016 COMPANHIA DE SANEAMENTO PR SANEPAR                  21,06  -
10743/2016 COMPANHIA DE SANEAMENTO PR SANEPAR              3.115,98  -
10522/2016 COMPANHIA DE SANEAMENTO PR SANEPAR              9.806,57  -
14046/2016 COMPANHIA DE SANEAMENTO PR SANEPAR              3.008,92  -
11795/2016 COMPANHIA DE SANEAMENTO PR SANEPAR              3.912,72  -
10523/2016 COMPANHIA DE SANEAMENTO PR SANEPAR              7.174,88  -
10524/2016 COMPANHIA DE SANEAMENTO PR SANEPAR              4.676,17  -
10746/2016 COMPANHIA DE SANEAMENTO PR SANEPAR            12.305,37  -
10525/2016 COMPANHIA DE SANEAMENTO PR SANEPAR              6.551,43  -
10372/2016 COMPANHIA DE SANEAMENTO PR SANEPAR              1.027,23  -
10526/2016 COMPANHIA DE SANEAMENTO PR SANEPAR                 425,46  -
11799/2016 COMPANHIA DE SANEAMENTO PR SANEPAR                  98,75  -
10527/2016 COMPANHIA DE SANEAMENTO PR SANEPAR                 102,44  -
11798/2016 COMPANHIA DE SANEAMENTO PR SANEPAR                 836,23  -
10529/2016 COMPANHIA DE SANEAMENTO PR SANEPAR                 231,82  -
10750/2016 COMPANHIA DE SANEAMENTO PR SANEPAR                 128,54  -
10742/2016 COMPANHIA DE SANEAMENTO PR SANEPAR              7.569,90  -
10520/2016 COMPANHIA DE SANEAMENTO PR SANEPAR              5.125,83  -
14060/2016 COMPANHIA DE SANEAMENTO PR SANEPAR                 493,68  -
14826/2016 COMPANHIA DE SANEAMENTO PR SANEPAR              2.014,86  -
211/2016 COMPANHIA DE SANEAMENTO SANEPAR                    5,00  -
10517/2016 COMPANHIA DE SANEAMENTO SANEPAR              1.153,73  -
6727/2015 CONSTRUIRA – CONST. GUAIRA LTDA              3.760,13  2012004802
11540/2016 CONSTRUIRA – CONST. GUAIRA LTDA              3.008,64  2012004802
10537/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A              3.017,51  -
10767/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A            14.186,84  -
10768/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A                 208,49  -
10905/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A            20.000,00  -
10540/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A              3.362,69  -
10766/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A            45.244,95  -
10539/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A              1.890,96  -
10538/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A              4.073,46  -
11808/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A              1.840,56  -
12739/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A              5.372,93  -
3372/2016 COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A            13.694,78  -
1603/2016 GRANDO & GROFF LTDA                 280,11  2017000697
1479/2016 GRANDO & GROFF LTDA                 782,85  2017000697
1481/2016 GRANDO & GROFF LTDA                 977,74  2017000697
8297/2016 GRANDO & GROFF LTDA              1.005,51  2017000697
11645/2016 GRANDO & GROFF LTDA                 745,45  2017000697
7364/2016 GRANDO & GROFF LTDA                 629,94  2017000697
1491/2016 GRANDO & GROFF LTDA                 590,12  2017000697
8312/2016 GRANDO & GROFF LTDA              1.077,59  2017000697
11818/2016 GRANDO & GROFF LTDA                 351,88  2017000697
10274/2016 GRANDO & GROFF LTDA                 424,94  2017000697
12675/2016 GRANDO & GROFF LTDA                 250,53  2017000697
12631/2016 GRANDO & GROFF LTDA              9.204,27  2017000697
5842/2016 GRANDO & GROFF LTDA              1.456,68  2017000697
9149/2016 GRANDO & GROFF LTDA                 253,10  2017000697
10563/2016 GRANDO & GROFF LTDA              2.979,88  2017000697
6555/2016 GRANDO & GROFF LTDA              1.661,33  2017000697
1616/2016 GRANDO & GROFF LTDA                  72,87  2017000697
1744/2016 GRANDO & GROFF LTDA              1.270,73  2017000697
1570/2016 GRANDO & GROFF LTDA              2.805,88  2017000697
9747/2016 GRANDO & GROFF LTDA                 658,51  2017000697
1775/2016 GRANDO & GROFF LTDA                 342,86  2017000697
1503/2016 GRANDO & GROFF LTDA              4.416,94  2017000697
14696/2016 GRANDO & GROFF LTDA              3.879,91  2017000697
1549/2016 GRANDO & GROFF LTDA              2.035,41  2017000697
14697/2016 GRANDO & GROFF LTDA              2.051,43  2017000697
1471/2016 GRANDO & GROFF LTDA              2.646,16  2017000697
1472/2016 GRANDO & GROFF LTDA              4.405,97  2017000697
1598/2016 GRANDO & GROFF LTDA              1.298,69  2017000697
1602/2016 GRANDO & GROFF LTDA              4.176,05  2017000697
12521/2016 GRANDO & GROFF LTDA              5.268,97  2017000697
1618/2016 GRANDO & GROFF LTDA              3.090,28  2017000697
12786/2016 GRANDO & GROFF LTDA                 335,95  2017000697
1686/2016 GRANDO & GROFF LTDA              3.518,43  2017000697
1582/2016 GRANDO & GROFF LTDA              2.256,03  2017000697
1588/2016 GRANDO & GROFF LTDA              2.619,90  2017000697
1745/2016 GRANDO & GROFF LTDA              3.878,73  2017000697
1610/2016 GRANDO & GROFF LTDA              7.696,10  2017000697
5999/2016 GRANDO & GROFF LTDA                 234,00  2017000697
1504/2016 GRANDO & GROFF LTDA              2.881,78  2017000697
1506/2016 GRANDO & GROFF LTDA                 860,69  2017000697
1550/2016 GRANDO & GROFF LTDA              3.690,00  2017000697
14039/2016 GRANDO & GROFF LTDA                 120,00  2017000697
14040/2016 GRANDO & GROFF LTDA              1.532,44  2017000697
8552/2016 GRANDO & GROFF LTDA                 600,00  2017000697
9749/2016 GRANDO & GROFF LTDA              2.919,40  2017000697
11783/2016 GRANDO & GROFF LTDA                 119,60  2017000697
14766/2016 ODAIR JOSÉ LIMA                  29,00  2014002993
10512/2016 OI S. A.              1.400,19  -
10503/2016 OI S.A.                 474,22  -
10514/2016 OI S.A.              7.984,86  -
10741/2016 OI S.A.                 972,70  -
14058/2016 OI S.A.                  50,85  -
10515/2016 OI S.A.              1.200,00  -
10509/2016 OI S.A.              4.810,98  -
11816/2016 OI S.A.                 459,10  -
10513/2016 OI S.A.              1.597,09  -
11813/2016 OI S.A.                 850,17  -
8908/2015 OLIVEIRA & MERÇON LTDA - ME              5.490,00  -
1354/2015 SIRLENE AS SILVA PEDRAS DOS SANTOS                 399,52  -
3886/2015 JAMAR CONSTRUCAO CIVIL LTDA EPP                48.733,98  2017000722
3887/2015 JAMAR CONSTRUCAO CIVIL LTDA EPP                26.241,38  2017000722
3888/2015 MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI                   9.065,40  
2017000722
3911/2015 MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI                   4.881,36  
2017000722
10951/2015 MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI                   2.549,16  
2017000722
11352/2015 MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI                   4.734,03  
2017000722
12500/2015 TAPE ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA - EPP                   2.986,39  2017000722
12501/2015 TAPE ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA - EPP                      713,28  2017000722
12502/2015 TAPE ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA - EPP                18.992,37  2017000722
12503/2015 JAMAR CONSTRUCAO CIVIL LTDA EPP                79.167,88  2017000722
13655/20415 JAMAR CONSTRUCAO CIVIL LTDA EPP                   8.884,47  2017000722
14009/2015 INFINIUM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA              188.340,00  2017000722
1505/2016 GRANDO & GROFF LTDA                           4,87  2017000722
1551/2016 GRANDO & GROFF LTDA                         11,38  2017000722
2893/2016 INFINIUM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA                33.477,00  2017000722
Total R$              753.879,67  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de fevereiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 038
De 01 de Fevereiro de 2017.
SUBSTITUI MEMBROS DA COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL-COMDEC.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso de suas 
atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº. 007/96, de 29 de março de 1996, que Cria a Comissão Municipal de 
Defesa Civil – COMDEC, do Município de Douradina; 
CONSIDERANDO a necessidade de estar alerta devido à previsão de possíveis fenômenos climáticos que possam 
exigir uma rápida ação visando proteger pessoas e bens materiais sujeitos a serem atingidos ou ameaçados por 
eventuais intempéries; 
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR os membros para compor a Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC, na forma abaixo:
PRESIDENTE                             
PRESIDENTE ADJUNTO           
DIRETOR DE OPERAÇÕES 
SECRETÁRIA JOÃO JORGE SOSSAI
CLAUDINEY BUSSOLA  
APARECIDO BALBINO DA SILVA 
ANDREIA SANTOS ÂNGELO
GRUPO DE ATIVIDADE FUNDAMENTAIS (GRAF) OU CONSELHO TÉCNICO
Repres. da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Repres. da Secretaria de Agricultura, Abastecimento e 
Meio Ambiente
Repres. da Secretaria de Saúde  
Repres. da Secretaria de Educação          
Repres. da Secretaria do Trabalho Emp. e Promoção Social
Repres. da Secretaria de Esporte e Cultura
Repres. da APMI
Repres. da Delegacia de Polícia Militar
Repres. da Delegacia de Polícia Civil
Repres. do Colégio Est. Dna. Ens. Fund. e Médio
Repres. da Escola Municipal Drumond de Andrade
Repres. da Escola Municipal Vila Formosa
Repres. do CMEI Campodoro
Repres. da Emater
Repres. da Sanepar
Repres. da Oi S/A
Repres. da Copel
Repres. dos Correios PEDRO MOZER
HENDERSON NOVO HEIM 
JOSÉ DONIZETH MARTIM 
ANA GIL VICENTIN
ALAN ALVES DA COSTA
HENRIQUE GOUVEIA FELIPE DA SILVA
SEBASTIANA ARMELINDA DE O. SOSSAI
RONALDO APARECIDO DE OLIVEIRA
OBERDAN JOSE DE OLIVEIRA
PAULO SANDER
CÉLIA TEREZINHA FURLAN SOSSAI
DAYANE GOMES DA SILVA FERNANDES
ELISANGELA DELATORE FERRARO
JOSÉ EDMUNDO RAGAZI
ALEX SANDER MORAES
JEFERSON MOREIRA DOS SANTOS
RODRIGO MARTINS MARQUES
JAQUELINE APARECIDA DE CARVALHO
CONSELHO COMUNITÁRIO OU CONSELHO DE ENTIDADE NÃO GOVERNAMENTAIS (CENG)
Repres. da APROD       
Repres. do Sindicato dos Trabalhadores Rurais
Repres. do Sindicato dos Servidores Públicos
Repres. do Bradesco
Repres. do Banco Itaú/SA
Repres. da Paróquia Nossa Senhora Aparecida
Repres. da Igreja Assembléia de Deus
Repres. da Igreja Presbiteriana Renovada
Repres. da Assoc. de  Morad. Jardim do Ivai
Repres. da Assoc. Com. de Desenv. de Vila Formosa
Repres. da Associação Com. Empresarial
Repres. do Cons. Munic. de Assist. Social
Repres. do Cons. Munic. Dir. Criança e Adolescente
Repres. do Conselho Tutelar
Repres. da Câmara Municipal        - Presidente 
- Vereadores JUVENTINO MIGLIORINI
JOÃO ALVES RAMOS
LILIANE CARDOSO ALVES
JAIRO CEZAR SANDRI
SONIA VALERIA C. DO CARMO
VALDENIR PEREIRA DOS SANTOS
ADENIEL ALVES DE PAULA
DANIEL DE SOUZA
MEIRA APª. XAVIER MACHADO
ALCEU LAVEZZO
MARCIO DE SOUZA SALES 
MARIA ELIZABETE O. DA CRUZ
RAFAELA C. CORSINI CAMPANER
SOLANGE MARIA PESTANA 
CLERIS MORAES OLIVEIRA
ANTONIO GASPAR DOS SANTOS
APARECIDO DA SILVA VIVIAN 
APARECIDO BALBINO DA SILVA DONIZETE CARBONE VIEIRA
HERCIO ESTEVÃO CASTELINI 
JOÃO DE ARAUJO 
JOAQUIM LIMA DA SILVA
MARCOS GALVÃO
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº. 
2.394, de 17 de Julho de 2014.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, ao primeiro dia do mês de Fevereiro do ano de dois mil e dezessete (01/02/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 004/2017
CONCURSO PÚBLICO Edital Nº 006/2016, em provimento de Emprego Público
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Eloize Fernanda Nobre dos Santos
FUNÇÃO: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO - PSF
VALOR: R$ 994,70 
DATA: 01/02/2017
PRAZO: INDETERMINADO
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Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 005/2017
CONCURSO PÚBLICO Edital Nº 006/2016, em provimento de Emprego Público
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Fernanda Rodrigues da Silva
FUNÇÃO: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO - PSF
VALOR: R$ 994,70
DATA: 01/02/2017
PRAZO: INDETERMINADO

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4012/2017
DATA: 01/02/2017
SÚMULA: Nomeia Sr. Hamilton Zequini
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado o Sr. Hamilton Zequini, portador da RG n.º 1.063.604 e do CPF 
413.382.199-87 para o cargo de Diretor Dpt. V.O.S. Urbanos cc-05 
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do mês de Fevereiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4013/2017
DATA: 01/02/2017
SÚMULA: Nomeia a Sra. Elida Maiorani
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado a Sra. Elida Maiorani portadora da Rg n.º 5.741.014-0 e do CPF 
979.894.799-15 para o cargo de  Secretaria do Meio Ambiente e Turismo Subsídio 
200 
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 01dias do mês de Fevereiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa olÍMPia
Estado do Paraná
PORTARIA: 045/2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de funcionário aprovado em Concurso Público 
para cumprimento de estágio probatório, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear ELIANE BERALDI DOS REIS, portadora do RG: 10.396.920-4 SSP/
PR e CPF 054.572.949-19, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público para 
o Cargo de Técnico em Enfermagem, devendo a mesma cumprir Estágio Probatório 
na respectiva função a partir de 01 de fevereiro de 2017.
Art 2º  – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, ao 01 dia do mês de fevereiro 
de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA: 044/2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de funcionário aprovado em Concurso Público 
para cumprimento de estágio probatório, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear ADRIANO PRETO, portador do RG: 6.727.933-6 SSP/PR e CPF 
031.397.729-12, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público para o Cargo de 
Medico Clinico Geral, C/H 20 horas, devendo o mesmo cumprir Estágio Probatório na 
respectiva função a partir de 01 de fevereiro de 2017.
 Art 2º  – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, ao 01 dia do mês de fevereiro 
de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA: 043/2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de  RAFAEL SANTOS BANDEIRA, dando outras 
providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art 1º – NOMEAR o senhor RAFAEL SANTOS BANDEIRA, portador da cédula de 
identidade  RG n.º 8.769.863-7–SSP PR, e do CPF n.º063.235.659-60, para ocupar o 
cargo em comissão de Chefe de Departamento de Esportes,  símbolo CC05, a partir 
de 01 de fevereiro de 2017
Art 2º  – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, ao 01 dia do mês de fevereiro 
de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 042/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a exoneração a pedido da servidora ZILDA DE OLIVEIRA 
ALMEIDA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora ZILDA DE OLIVEIRA, portadora do RG: 
6.546.696-1 SSP/PR e CPF 964.536.999-15, ocupante do Cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS FEMININO, a contar da data de 01 de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, ao 01 dia do mês de fevereiro  
do ano de  2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

cÃMara MuniciPal de noVa olÍMPia
Estado do Paraná
ATO Nº 001/2017
SÚMULA: Autorização para recebimento de diárias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE NOVA 
OLÍMPIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, COM BASE NA RESOLUÇÃO Nº 
002/2008.
R E S O L V E
Autorizar os vereadores: ERASMO CARDOSO SANTANA, JOSÉ CÍCERO DOS 
SANTOS, JOSÉ DA SILVA GUERRA, MARCIANO BEZERRA DA SILVA E MÁRCIO 
FLORES DA SILVA, a viajar à cidade de Maringá-Pr, para participar do curso: 
“PROCESSO E TÉCNICA EM REDAÇÃO LEGISLATIVA MUNICIPAL – TEORIA E 
PRÁTICA EM INÍCIO DE MANDATO”. Nos dias, 01, 02 e 03 de fevereiro de 2017, 
cabendo o recebimento de três diárias aos vereadores.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 01 de fevereiro de 2017.
Júlio César Pradella
= Presidente =

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº046/2017
Exonera o Senhor JOSÉ PENTO NETO, do Cargo de Provimento em Comissão de 
Procurador Geral do Município de Pérola.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o contido na Lei Municipal nº1849 de 16 de maio de 2013 e 
suas alterações.
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar o Senhor JOSÉ PENTO NETO, brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nº 573.464-9-SSP/PR e do CPF nº 027.542.319-00, do Cargo de 
Provimento em Comissão de Procurador Geral do Município de Pérola, Símbolo CC-
1, a partir de 01 de fevereiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 31 de janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 047/2017
Contrata CASSIA TALITA MOREIRA TOMAZ, para o cargo de Agente de Serviços 
Especiais Feminino, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de 
junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 
(Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº005/2017, da Secretária Municipal de Urbanismo, Obras 
e Serviços Públicos; Ofício nº001/2017, da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Ofícios nº002 e 005/2017 da Secretária Municipal de Educação, Cultura Esporte e Lazer. 
CONSIDERANDO os Editais de Convocação nº006/2017, de 24 de Janeiro de 2017 e 
007/2017, de 25 de Janeiro de 2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar CASSIA TALITA MOREIRA TOMAZ, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 42.436.770-1 SSP/SP, inscrita no CPF nº 056.774.699-20, para 
exercer o cargo de Agente de Serviços Especiais Feminino, em caráter Temporário, a 
partir de 01 de Fevereiro de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 01 de Fevereiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 048/2017
Contrata MARIA AUGUSTA DA COSTA, para o cargo de Agente de Serviços 
Especiais Feminino, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de 
junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 
(Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº005/2017, da Secretária Municipal de Urbanismo, Obras 
e Serviços Públicos; Ofício nº001/2017, da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Ofícios nº002 e 005/2017 da Secretária Municipal de Educação, Cultura Esporte e Lazer. 
CONSIDERANDO os Editais de Convocação nº006/2017, de 24 de Janeiro de 2017 e 
nº007/2017, de 25 de Janeiro de 2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar MARIA AUGUSTA DA COSTA, portadora da Cédula de Identidade 
sob o nº 7.943.805-7 SSP/PR, inscrita no CPF nº 053.863.789-70, para exercer o 
cargo de Agente de Serviços Especiais Feminino, em caráter Temporário, a partir de 
01 de Fevereiro de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 01 de Fevereiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 049/2017
Contrata ADRIANA MEDRADO DOS SANTOS, para o cargo de Agente de Serviços 
Especiais Feminino, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de 
junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 
(Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº005/2017, da Secretária Municipal de Urbanismo, Obras 
e Serviços Públicos; Ofício nº001/2017, da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Ofícios nº002 e 005/2017 da Secretária Municipal de Educação, Cultura Esporte e Lazer. 
CONSIDERANDO os Editais de Convocação nº006/2017, de 24 de Janeiro de 2017 e 
nº007/2017, de 25 de Janeiro de 2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar ADRIANA MEDRADO DOS SANTOS, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 37.234.018-0 SSP/SP, inscrita no CPF nº 334.764.068-30, para 
exercer o cargo de Agente de Serviços Especiais Feminino, em caráter Temporário, a 
partir de 01 de Fevereiro de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 01 de Fevereiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 050/2017
Contrata LUCIA APARECIDA BRIGUENTI BALIANA CANDIDO, para o cargo de 
Agente de Serviços Especiais Feminino, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de 
junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 
(Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº005/2017, da Secretária Municipal de Urbanismo, Obras 
e Serviços Públicos; Ofício nº001/2017, da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Ofícios nº002 e 005/2017 da Secretária Municipal de Educação, Cultura Esporte e Lazer. 
CONSIDERANDO os Editais de Convocação nº006/2017, de 24 de Janeiro de 2017 e 
nº007/2017, de 25 de Janeiro de 2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar LUCIA APARECIDA BRIGUENTI BALIANA CANDIDO, portadora da 
Cédula de Identidade sob o nº 7.625.707-8 SSP/PR, inscrita no CPF nº 050.810.029-
17, para exercer o cargo de Agente de Serviços Especiais Feminino, em caráter 
Temporário, a partir de 01 de Fevereiro de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 01 de Fevereiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 051/2017
Contrata NATALINA DA ROCHA NICOLAU CONSTÂNCIO, para o cargo de Agente de 
Serviços Especiais Feminino, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de 
junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 
(Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº005/2017, da Secretária Municipal de Urbanismo, Obras 
e Serviços Públicos; Ofício nº001/2017, da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Ofícios nº002 e 005/2017 da Secretária Municipal de Educação, Cultura Esporte e Lazer. 
CONSIDERANDO os Editais de Convocação nº006/2017, de 24 de Janeiro de 2017 e 
nº007/2017, de 25 de Janeiro de 2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar NATALINA DA ROCHA NICOLAU CONSTÂNCIO, portadora 
da Cédula de Identidade sob o nº 2/R-2.848.826 SSP/SC, inscrita no CPF nº 
815.422.839-49, para exercer o cargo de Agente de Serviços Especiais Feminino, em 
caráter Temporário, a partir de 01 de Fevereiro de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 01 de Fevereiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 052/2017
Contrata RITA DE CASSIA DOS SANTOS, para o cargo de Agente de Serviços 
Especiais Feminino, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de 
junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 
(Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº005/2017, da Secretária Municipal de Urbanismo, Obras 
e Serviços Públicos; Ofício nº001/2017, da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Ofícios nº002 e 005/2017 da Secretária Municipal de Educação, Cultura Esporte e Lazer. 
CONSIDERANDO os Editais de Convocação nº006/2017, de 24 de Janeiro de 2017 e 
nº007/2017, de 25 de Janeiro de 2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar RITA DE CASSIA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade 
sob o nº 7.368.527-3 SSP/PR, inscrita no CPF nº 009.972.399-99, para exercer o 
cargo de Agente de Serviços Especiais Feminino, em caráter Temporário, a partir de 
01 de Fevereiro de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 01 de Fevereiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 053/2017
Contrata MARIA HELENA BRAGA, para o cargo de Agente de Serviços Especiais 
Feminino, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de junho de 2011 (alteração 
e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº005/2017, da Secretária Municipal de Urbanismo, Obras 
e Serviços Públicos; Ofício nº001/2017, da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Ofícios nº002 e 005/2017 da Secretária Municipal de Educação, Cultura Esporte e Lazer. 
CONSIDERANDO os Editais de Convocação nº006/2017, de 24 de Janeiro de 2017 e 
nº007/2017, de 25 de Janeiro de 2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar MARIA HELENA BRAGA, portadora da Cédula de Identidade sob o 
nº 23.072.295-7 SSP/SP, inscrita no CPF nº 142.141.948-37, para exercer o cargo 
de Agente de Serviços Especiais Feminino, em caráter Temporário, a partir de 01 de 
Fevereiro de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 01 de Fevereiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 054/2017
Contrata MARIA APARECIDA DOS SANTOS, para o cargo de Agente de Serviços 
Especiais Feminino, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de 
junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 
(Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº005/2017, da Secretária Municipal de Urbanismo, Obras 
e Serviços Públicos; Ofício nº001/2017, da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Ofícios nº002 e 005/2017 da Secretária Municipal de Educação, Cultura Esporte e Lazer. 
CONSIDERANDO os Editais de Convocação nº006/2017, de 24 de Janeiro de 2017 e 
nº007/2017, de 25 de Janeiro de 2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar MARIA APARECIDA DOS SANTOS, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 5.301.631-6 SSP/PR, inscrita no CPF nº 570.589.039-72, para 
exercer o cargo de Agente de Serviços Especiais Feminino, em caráter Temporário, a 
partir de 01 de Fevereiro de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 01 de Fevereiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 055/2017
Contrata VERA LUCIA ELIAS DOS SANTOS VASCONCELOS, para o cargo de 
Agente de Serviços Especiais Feminino, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de 
junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 
(Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº005/2017, da Secretária Municipal de Urbanismo, Obras 
e Serviços Públicos; Ofício nº001/2017, da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Ofícios nº002 e 005/2017 da Secretária Municipal de Educação, Cultura Esporte e Lazer. 
CONSIDERANDO os Editais de Convocação nº006/2017, de 24 de Janeiro de 2017 e 
nº007/2017, de 25 de Janeiro de 2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar VERA LUCIA ELIAS DOS SANTOS VASCONCELOS, portadora da 
Cédula de Identidade sob o nº 2.382.652-6 SSP/PR, inscrita no CPF nº 960.470.549-
00, para exercer o cargo de Agente de Serviços Especiais Feminino, em caráter 
Temporário, a partir de 01 de Fevereiro de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 01 de Fevereiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA nº 056/2017
Contrata JOICE ALINE DOS SANTOS, para o cargo de Agente de Serviços Especiais 
Feminino, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de 
junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 
(Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº005/2017, da Secretária Municipal de Urbanismo, Obras 
e Serviços Públicos; Ofício nº001/2017, da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Ofícios nº002 e 005/2017 da Secretária Municipal de Educação, Cultura Esporte e Lazer. 
CONSIDERANDO os Editais de Convocação nº006/2017, de 24 de Janeiro de 2017 e 
nº007/2017, de 25 de Janeiro de 2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar JOICE ALINE DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade 
sob o nº 12.521.017-1 SSP/PR, inscrita no CPF nº 083.731.299-01, para exercer o 
cargo de Agente de Serviços Especiais Feminino, em caráter Temporário, a partir de 
01 de Fevereiro de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 01 de Fevereiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 057/2017
Contrata MARIA BRAZ RIBEIRO, para o cargo de Agente de Serviços Especiais 
Feminino, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de 
junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 
(Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº005/2017, da Secretária Municipal de Urbanismo, Obras 
e Serviços Públicos; Ofício nº001/2017, da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Ofícios nº002 e 005/2017 da Secretária Municipal de Educação, Cultura Esporte e Lazer. 
CONSIDERANDO os Editais de Convocação nº006/2017, de 24 de Janeiro de 2017 e 
nº007/2017, de 25 de Janeiro de 2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar MARIA BRAZ RIBEIRO, portadora da Cédula de Identidade sob o 
nº 4.593.667-8 SSP/PR, inscrita no CPF nº 046.214.539-55, para exercer o cargo de 
Agente de Serviços Especiais Feminino, em caráter Temporário, a partir de 01 de 
Fevereiro de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 01 de Fevereiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 058/2017
Contrata DIRCE LOPES DOS SANTOS, para o cargo de Agente de Serviços 
Especiais Feminino, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de 
junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 
(Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº005/2017, da Secretária Municipal de Urbanismo, Obras 
e Serviços Públicos; Ofício nº001/2017, da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Ofícios nº002 e 005/2017 da Secretária Municipal de Educação, Cultura Esporte e Lazer. 
CONSIDERANDO os Editais de Convocação nº006/2017, de 24 de Janeiro de 2017 e 
nº007/2017, de 25 de Janeiro de 2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar DIRCE LOPES DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade 
sob o nº 4.525.126-8 SSP/PR, inscrita no CPF nº 616.149.989-49, para exercer o 
cargo de Agente de Serviços Especiais Feminino, em caráter Temporário, a partir de 
01 de Fevereiro de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 01 de Fevereiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 059/2017
Contrata ROSENILDO MIRANDA, para o cargo de Agente de Serviços Especiais 
Masculino, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de 
junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 
(Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº005/2017, da Secretária Municipal de Urbanismo, Obras 
e Serviços Públicos; Ofício nº001/2017, da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Ofícios nº002 e 005/2017 da Secretária Municipal de Educação, Cultura Esporte e Lazer. 
CONSIDERANDO os Editais de Convocação nº006/2017, de 24 de Janeiro de 2017 e 
nº007/2017, de 25 de Janeiro de 2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar ROSENILDO MIRANDA, portador da Cédula de Identidade sob o 
nº 9.085.455-0 SSP/PR, inscrito no CPF nº 047.419.499-07, para exercer o cargo 
de Agente de Serviços Especiais Masculino, em caráter Temporário, a partir de 01 
de Fevereiro de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 01 de Fevereiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 060/2017
Contrata DANILO CESAR PEREIRA, para o cargo de Professor de Educação Física, 
e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de 
junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 
(Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº005/2017, da Secretária Municipal de Urbanismo, Obras 
e Serviços Públicos; Ofício nº001/2017, da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Ofícios nº002 e 005/2017 da Secretária Municipal de Educação, Cultura Esporte e Lazer. 
CONSIDERANDO os Editais de Convocação nº006/2017, de 24 de Janeiro de 2017 e 
nº007/2017, de 25 de Janeiro de 2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar DANILO CESAR PEREIRA, portador da Cédula de Identidade sob o 
nº 9.770.310-8 SSP/PR, inscrito no CPF nº 055.393.989-04, para cargo de Professor 
de Educação Física, em caráter Temporário, a partir de 01 de Fevereiro de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 01 de Fevereiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 061/2017
Contrata LENIR SANCHES POSTERARO, para o cargo de Psicólogo, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de 
junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 
(Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº005/2017, da Secretária Municipal de Urbanismo, Obras 
e Serviços Públicos; Ofício nº001/2017, da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Ofícios nº002 e 005/2017 da Secretária Municipal de Educação, Cultura Esporte e Lazer. 
CONSIDERANDO os Editais de Convocação nº006/2017, de 24 de Janeiro de 2017 e 
nº007/2017, de 25 de Janeiro de 2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar LENIR SANCHES POSTERARO, portadora da Cédula de Identidade 
sob o nº 4.476.140-8 SSP/PR, inscrita no CPF nº 015.042.979-70, para exercer o 
cargo de Psicólogo, em caráter Temporário, a partir de 01 de Fevereiro de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 01 de Fevereiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 062/2017
Contrata AMANDA VECHIATO BORDIN, para o cargo de Fonoaudiólogo, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de 
junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 
(Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº005/2017, da Secretária Municipal de Urbanismo, Obras 
e Serviços Públicos; Ofício nº001/2017, da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Ofícios nº002 e 005/2017 da Secretária Municipal de Educação, Cultura Esporte e Lazer. 
CONSIDERANDO os Editais de Convocação nº006/2017, de 24 de Janeiro de 2017 e 
nº007/2017, de 25 de Janeiro de 2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar AMANDA VECHIATO BORDIN, portadora da Cédula de Identidade 
sob o nº 10.277.999-1 SSP/PR, inscrita no CPF nº 093.409.909-00, para exercer o 
cargo de Fonoaudiólogo, em caráter Temporário, a partir de 01 de Fevereiro de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 01 de Fevereiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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EDITAL n.º 034/2017 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e 

classificados no Concurso Público de Provas para provimento de emprego efetivo de 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA, para lotação de postos de trabalho conforme 

abaixo, a comparecerem à Sede do Consórcio CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de 

Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário 

das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para 

se manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que serão 

encaminhados para se submeterem ao Exame Médico Pré-admissional previsto no item 4.1.8 

do referido Edital, N.º 001/2015.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) 

chamada, totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 

001/2015 – Instruções Especiais. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente. A saber, tendo em 
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vista jornadas determinadas de 36 (trinta e seis) horas semanais para os cargos a seguir 

indicados, a jornada máxima admitida para outra atividade pública será de 24 (vinte e quatro) 

horas semanais. 
 

11ª REGIONAL – CAMPO MOURÃO 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO – BARBOSA FERRAZ - PR 

(Provimento de 02 Vagas) 
 

CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 
0001 ISABEL FERNANDES DE SOUZA 02358 12.535.792-0 SSP PR 
0002 AYANE TEIXEIRA DOURADO 00647 10.918.972-3 SSP PR 

 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO – IRETAMA - PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

 
CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 

0004 ARLETE CARDOSO VILCZAK 00554 06.649.052-1 SSP PR 
 
 
 
 
 

Umuarama - PR, 01 de Fevereiro de 2017. 
 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO: 
 

 

● Declaração de que não ocupa outro emprego público, para quem não é concursado: (ANEXO I); 
● Declaração de acúmulo de cargos para quem tem outro emprego público ( ANEXO II); apresentar 
cópia da portaria de nomeação do servidor, holerite atualizado, e declaração de horário da jornada de trabalho E 
SE É ESCALA DE PLANTÃO OU NÃO; 
● Cópia do imposto de renda ou declaração de bens ( ANEXO III ); 
● Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e número no PIS/PASEP; 
● 01 Foto 3 x 4 atual e colorida; 
● Antecedentes criminais (Cartórios do Fórum criminal, ou junto ao Cartório do Distribuidor); 
● Declaração de não estar respondendo por processo administrativo ou sindicância, junto a órgão 
público onde atualmente lotado, ou algum outro, anterior. 
 
XEROX LEGÍVEL E ORIGINAL DE: 
 
● Diploma de nível Médio ou Superior, conforme exigência para investidura no cargo;  
● Carteira de registro no respectivo conselho (COREM, no caso de enfermeiros/técnicos 
enfermagem); CNH (Carteira Nacional de Habilitação) e Certificado do Curso de Emergência para os 
CONDUTORES convocados; 
● Identidade e CPF; 
● Comprovante de conta corrente no Banco do Brasil; 
● Título de eleitor e comprovante da ultima votação, ou certidão de quitação eleitoral; 
● Certificado de reservista ou dispensa de incorporação; 
● Certidão de nascimento ou casamento; 
● Certidão dos filhos menores de 14 anos; 
● Caderneta de vacinação (filhos de 0 a 7 anos); 
● Comprovante de frequência escolar (filhos de 7 a 14 anos); 
● Comprovante de residência. 
 
EXAMES MÉDICOS QUE DEVERÃO SER PROVIDÊNCIADOS PARA CONSULTA 
CLÍNICA COM O MÉDICO DO TRABALHO: 
 

CARGO TIPOS DE EXAME 

TECNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA 
TIPAGEM SANGÜINEA; FATOR RH; 
HEMOGRAMA COMPLETO; AUDIOMETRIA; 
EXAME ADMISSIONAL (ASO). 
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ANEXO I 
 

À Divisão de Recursos Humanos 

SAMU NOROESTE 

DECLARAÇÃO 

 

Para fins de Posse e Admissão ao Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná (CIUENP), declaro o seguinte: 

 

Que não exerço Cargo, Emprego ou Função Pública remunerada em qualquer dos 

Órgãos da Administração direta, indireta e fundacional do Governo Federal, 

Estadual ou Municipal, Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de 

Economia Mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas - direta ou 

indiretamente - pelo poder público, ou em quaisquer dos Poderes da 

República. 

Que em nenhum momento sofri, no exercício de função pública, penalidade de 

demissão ou condenação em ação de improbidade administrativa. 

Que não recebo nenhum provento de aposentadoria decorrente do artigo 40 ou 

dos artigos 42 e 142 (vedado pelo § 10, do artigo 37 da Constituição Federal). 

Que tenho pleno conhecimento de que a verdade aqui declarada está vinculada a 

validade da aprovação, sem prejuízo da perda dos direitos decorrentes e das 

sanções penais aplicáveis à falsidade ideológica prevista no artigo 299 do 

Código Penal. 

 

Umuarama-PR, ______ de _____________________ de 2017. 

 

_____________________________________ 
Assinatura 

Nome:________________________________________(candidato convocado) 

RG:_____________________________ 

CPF:____________________________ 
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO 
 

__________________________________________Nacionalidade: _____________ estado 

civil ________com endereço à ________________________________________, nº_____, 

em ________________-PR, portador(a) da cédula de identidade nº_________________, 

expedida pela _______________ e CPF sob nº ____________________, declara, para 

fins de investidura no emprego público de _____________________________________, 

no Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 

CIUENP, que também exerce o cargo de __________________________________ no(a) 

___________________________________________, desde _____/____/____, prestando 

serviços no horário de ______h às _______h, com intervalo entre ______h e _______h, 

cumprindo uma jornada semanal de _____ (_____________)horas, e salário mensal de 

R$ __________________. 

Declara ainda que: 

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________ 

 
Por ser verdade, firmo o presente. 
 
 

Umuarama -PR, ____ de _______________ de 2017. 
 
 

ASSINATURA: __________________________________________________ 
 

 
Comprovantes (cópias):  

 Declaração da empresa do vínculo anterior (carga horária, salário mensal, cargo, horário de trabalho); 

 Portaria/ato de nomeação para o vínculo preexistente; 

 Cópia do holerite relativo ao vínculo preexistente; 

 Declaração do ente relativo ao vínculo anterior, de concordância com o novo vínculo, com o SAMU. 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 
 

Declarante : _____________________________________________________________ 

Função/Cargo: ____________________________________________________________ 

Documentos Pessoais: C.P.F. nº ___________________ R. G. nº ___________________ 

Conforme o disposto no artigo 13, §§ 1° e 2°, da Lei Federal n° 8.429, de 2 de Junho de 1992, declaro, 

sob as penas da Lei, que a relação dos meus bens particulares, incluindo imóveis, móveis, semoventes, 

dinheiro, títulos, ações e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizados no País ou 

exterior, é conforme abaixo discriminado: 

RELAÇÃO DE BENS E VALORES: 

1 - _______________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

2 - _______________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

3 - _______________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

4 - _______________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

5 - _______________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

Valor Total dos Bens: ______________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 
 

 
DECLARAÇÃO DO SERVIDOR 

 
Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 
 

Umuarama – PR, ___ de ___________ de 2017. 
 

__________________________________________ 
Assinatura 
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EDITAL n.º 035/2017 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar a candidata adiante indicada, aprovada e classificada 

no Concurso Público de Provas, e de Provas e Títulos para o provimento de emprego efetivo 

de Médico Intervencionista, conforme abaixo, a comparecer à Sede do Consórcio CIUENP - 

localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, 

de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do próprio para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) chamada, 

totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2015 – 

Instruções Especiais. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  
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13ª REGIONAL – CIANORTE 
 

MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO CIANORTE-PR 

(Provimento de 01 Vaga) 
 

CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 
0005 ANA PAULA ZANATTA 02888 9.055.916-8 SSP-PR 

 
 

  
 

Umuarama - PR, 01 de Fevereiro de 2017. 
 
 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  
  
 

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná     
DECRETO  007/2017           
Regulamenta a autorização para utilização de máquinas, tratores e caminhões,  
pertencentes ao Município de Tapejara – Estado do Paraná,  para uso transitório, 
bem como estipula os valores a ser cobrado, nos termos do art. 225 da Lei Orgânica 
Municipal ( Lei 01/90) e  Decreto 071/2008.
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná,  no uso das atribuições que lhes 
confere o Artigo 71, inciso VI, 
DECRETA
Art. 1º - A autorização de uso transitório de máquinas, tratores  e  caminhões do 
Município de Tapejara Estado do Paraná , para uso transitório, poderá ser concedida 
aos particulares, desde que não haja prejuízo a continuidade dos serviços públicos 
prestados pelo ente Municipal 
Art. 2º - A autorização será concedida mediante  formulação de requerimento 
endereçado ao Departamento de Agricultura e ou  Obras e Viação, o qual será emitido 
o competente parecer de deferimento ou indeferimento da solicitação,  bem como 
pelo pagamento de preço público constante na tabela abaixo: 
VEÍCULO VALOR DA HORA
TRATOR TRAÇADO R$  62,00 (sessenta e dois reais)
TRATOR 275 R$  47,00 (quarenta e sete reais)
PÁ-CARREGADEIRA R$  78,00 (setenta e oito reais)
MOTO NIVELADORA R$  78,00 (setenta e oito reais) 
RETRO ESCAVADEIRA R$  50,00 (cinqüenta reais)
CAMINHÃO DE TERRA  
R$  50,00 (cinqüenta reais )
Art. 3º - os interessados deverão providenciar o recolhimento junto a Divisão de 
Tributação, através de guia própria , antecedentes ao inicio da execução dos serviços 
pleiteados.
Art. 4º - Permanecem em vigor as demais normas dos Decretos 071/2008 e Decreto 
027/2009
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o 
Decreto 006/2017 de 25.01.2017.
Tapejara,  31 (trinta e um) dias do mês de Janeiro de 2.017
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
PREFEITO MUNICIPAL 

saMae – serViÇo autÔnoMo 
MuniciPal de Água e esgoto conVeniado 

coM a fundaÇÃo nacional de saúde
Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-
1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2017
CONTRATO DE RATEIO COM O CISPAR
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tapejara - 
SAMAE
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ 
(CISPAR)
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PÚBLICOS DO CONTRATANTE 
AO CONTRATADO PARA PROMOVER O ADEQUADO FUNCIONAMENTO E 
MANUTENÇÃO DO CISPAR, ENGLOBANDO DESPESAS ADMINISTRATIVAS E DE 
MANUTENÇÃO, NOTADAMENTE AS SEGUINTES:
I – realização de licitações, dentro das áreas de atuação do Consórcio, em nome 
do município consorciado, seja administração direta ou indireta, das quais decorram 
contratos a serem celebrados diretamente pelo Município consorciado ou por órgãos 
da administração indireta deste;
II – realização de licitações compartilhadas, em quaisquer áreas, das quais decorram 
dois ou mais contratos celebrados por municípios consorciados ou entes de sua 
administração indireta;
III – aquisição e administração de bens para o uso compartilhado dos municípios 
consorciados;
IV – contratação pela administração direta ou indireta dos municípios consorciados, 
inclusive por outros entes da federação, dispensada a licitação, para a prestação de 
serviços, os quais serão remunerados de forma apartada em relação a este contrato 
de rateio;
V - formulação de pleitos de recursos financeiros e de cooperação técnica junto a 
organismos nacionais e internacionais para a sustentabilidade das ações propostas;
VI - contratação conjunta de profissionais nas áreas de interesse do Consórcio, 
notadamente setores de engenharia civil e sanitária, química e jurídica;
VII - capacitação técnica do pessoal encarregado da prestação dos serviços de 
saneamento nos municípios consorciados; 
VIII - prestação de serviços de apoio, inclusive a realização de análises para o 
controle da qualidade da água e monitoramento de esgoto, e assistência técnica, com 
as seguintes especificidades:
a) solução das demandas de saneamento básico; 
b) capacitação e aperfeiçoamento de pessoal;
c) intercâmbio com entidades afins, participação em cursos, seminários e eventos 
correlatos, e a participação, inclusive, como associado da Associação Nacional dos 
Serviços Municipais de Saneamento – ASSEMAE e outras entidades estaduais, 
regionais e internacionais;
IX – representação dos municípios consorciados em todas as áreas referidas nos 
incisos anteriores, bem como em outras que lhe forem delegadas pela Assembléia 
Geral.
X – publicação de revistas, materiais técnicos e informativos, impressos eletrônicos, 
inclusive para divulgação de atividades do consórcio ou de ente consorciados.
VIGÊNCIA: ATÉ O DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2017.
VALOR: R$ 19.485,96 (DEZENOVE MIL QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO 
REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS); PARA O EXERCÍCIO DE  2017
TAPEJARA, 13 DE JANEIRO DE 2017.
SAMAE- Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
Paulo Domingues de Souza 
Diretor
(contratante)

cÃMara MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 001/2017
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2017
PRORROGAÇÃO PRAZO DE EDITAL 
A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/PR, torna pública a prorrogação do prazo 
limite para envio das propostas relativas a Licitação Modalidade Tomada de Preços nº 
001/2017, nos  termos definidos pelo item 14.9 do Edital, fixando-se a nova data limite 
para o dia 10 de fevereiro de 2017, bem como prorrogando-se, por igual período, os 
prazos de que trata o item 2.1.
Tuneiras do Oeste, 01 de fevereiro de 2017.
JOSÉ CINÉSIO
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Parana
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 001/2015
DA INEXIGIBILIDADE Nº 002/2015
I- CONTRATANTES: “MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI”, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à 
Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.352/0001-08 doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador 
da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR, e CPF/MF: nº 622.478.249-00, residente e domiciliado à Rua Sebastião Pereira 
de Oliveira, 1374, e a Srª ALICE BIDURIN VICENTE, brasileira, casada, do lar, portadora da CI-RG: nº 8.779.778-3/
SSP-PR e CPF/MF: nº 832.182.039-53 e o Sr. JOSÉ LINO VICENTE, brasileiro, casado, agricultor, portador da CI-RG: 
nº 912.676/SSP-PR e CPF/MF: nº 086.700.999-34, ambos residentes e domiciliados à Avenida Maringá, nº 2780, na 
cidade de IVATÉ-PR, doravante denominados CONTRATADOS. 
II- DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente CONTRATO é celebrado em decorrência do Processo Licitatório 
nº 005/2015, gerado pela Dispensa Por Inexigibilidade nº 002/2015, que faz parte integrante e complementar deste 
termo, como se nele estivesse contido.
III- FUNDAMENTO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei 
Federal nº 8.666/93 de 21/06/1993 e suas posteriores alterações sob as seguintes condições, completa e atualizada 
pelas Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99, alem da Lei 10.520/02, de 17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislação aplicável, e 
demais normas legais pertinentes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência- Fica o referido CONTRATO aditivado por 
mais 03(três) meses, e sua vigência será do dia 19/01/2017 até o dia 19/04/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS:
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento particular de TERMO ADITIVO AO CONTRATO, 
confeccionados em 03(três) vias de igual forma e teor para o mesmo fim, que vai subscrito pela CONTRATANTE, 
pelos CONTRATADOS e por 02(duas) testemunhas presenciais devidamente qualificadas, para que este instrumento 
produza todos os efeitos legais.
ALTO PIQUIRI-PR, 19 de janeiro de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
            ALICE BIDURIN VICENTE                                                     JOSÉ LINO VICENTE
                        Contratada                                                                            Contratado
Testemunhas: ______________________________         ___________________________________
                         Luzia Lucia Lustosa Brandão                       Flávio Aparecido Campos
                           RG: 9.994.781-0/SSP-PR                      RG: 4.197.354-4/SSP-PR

câMara MuniciPal de taPejara
Estado do Parana
EXTRATO DO TERMO ADITIVO nº 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 001/2015 DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO E VALOR
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF nº 72.540.545/0001-00.
CONTRATADA: TIM CELULAR S.A, CNPJ nº 04.206.050/0001-80.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência e valor do Contrato nº 001/2015, objeto de fornecimento de Serviço de 
telefonia móvel pessoal, sistema digital pós-pago para a Câmara Municipal de Tapejara-PR.
CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA: A empresa contratada fornecedora do serviço declara, sob as penas 
da lei, estar em situação regular em relação aos órgãos públicos, mantendo as condições legais atendidas quando 
da contratação com ente público.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses até 31/01/2018.
VALOR: R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais), que será pago em 12 parcelas mensais conforme o consumo, ou 
seja, utilização dos serviços essencial e com base na média dos gastos realizados nos meses anteriores.
FORO: Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tapejara/PR., em 01 de fevereiro de 2017.
ROGÉRIO FRANCISCHINI
Presidente do Poder Legislativo

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
CNPJ nº 76.404.136/0001-29
CONCURSO PÚBLICO 01/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011/2017
O Prefeito Municipal de Mariluz Estado do Paraná no uso das suas atribuições e considerando o disposto no artigo 37, 
inciso IX da Constituição Federal e Edital do Concurso Público 01/2015, de 25 de novembro de 2015,
RESOLVE
Convocar, os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no Concurso Público 01/2015, conforme 
Edital de homologação Final nº 05/2016 e 010/2017, a comparecerem na Divisão de Recursos Humanos, dentro 
do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação deste Edital no órgão oficial do Município e afixado na 
Prefeitura, para se manifestarem sobre a aceitação do cargo público, devendo no ato do comparecimento, preencher 
os requisitos exigidos no item 3.1 do Edital de Concurso Público 01/2015, bem como apresentar os documentos 
exigidos no item 17.5, do referido Edital de Concurso Público. 
Ainda, deverá os Candidatos, em data, horário e local a ser designados pela Divisão de Recursos Humanos, 
comparecer para realização dos exames médicos admissionais e avaliação psicológica, munidos de Exame de Urina 
I, Hemograma e Raio X do Tórax. 
Os candidatos serão considerados desistentes e excluídos tacitamente do Concurso Público quando não comparecer 
a convocação na data estabelecida, não apresentar os documentos exigidos na data da convocação, ou ainda 
manifestar sua desistência por escrito, sendo nestes casos, convocado o candidato imediatamente classificado.
Cargo: Número da Inscrição NOME DO CANDIDATO APROVADO EM
34729 THAIS CAROLINE SILVA DE BARROS  12º LUGAR 
34511 SIGMARA PIRES  13º LUGAR
34011 NEURIDES DE AZEVEDO     14ºLUGAR
34730 MEIRE NAKAOKA 15ºLUGAR
34433 CAMILA GONÇALVES RANOLFI 16ºLUGAR
34699 VALDINÉIA AP. BATISTA GRILO 17ºLUGAR
34377 LUZIA VIANA DA SILVA  18ºLUGAR
Cargo: PROFESSOR
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS (ITEM 17.5 DO EDITAL 01/2015)
17.5  Para investidura do emprego o candidato, deverá atender ao que               estabelece o edital e apresentar 
a seguinte documentação: 
I. Carteira de Identidade (RG) e fotocópia autenticada;
II. Cadastro de Pessoa Física – CPF e fotocópia autenticada;
III. Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição, e fotocópia autenticada; 
IV. Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino) e fotocópia autenticada; 
V. Comprovante de escolaridade exigida e histórico escolar, fotocópia autenticada (quando for o caso);
VI. Registro no órgão da classe e fotocopia autenticada (quando for o caso).
VII. Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
VIII. Atestado de sanidade física e psicológica;
IX. Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia autenticada; 
X. Comprovante de endereço atual; 
XI. Certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Eleitoral, onde o 
candidato residiu nos 5( cinco) últimos anos;
XII. Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que contribuem seu patrimônio.
XIII. Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 14 (quatorze) anos; 
XIV. Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos; 
XV. Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade. 
Edifício do Paço Municipal aos 31 de janeiro de 2017
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PRESENCIAL Nº 002/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2017
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 
10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, faço saber que após 
análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico 
exarado, HOMOLOGO o resultado da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 002/2017), que teve como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ASSESSORIA TÉCNICA CONTINUADA NA APLICAÇÃO DA METODOLOGIA DO PROGRAMA ‘BALDE CHEIO’ NO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, em favor da seguinte empresa:
ITEM 001 com o valor de R$-4.000,00 (quatro mil reais) por mês, perfazendo o valor total de R$-48.000,00 (quarenta 
e oito mil reais) para o período de 12 meses, de acordo com Anexo III (Termo de Referência) do Edital em favor da 
empresa W. M. SILVA & CIA. LTDA – ME;
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, em 1º de fevereiro 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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     DECRETO Nº 082/2017 
     Data: 01.02.2017  

Ementa: reajusta os valores das diárias a serem pagas pela 
Administração Pública Municipal, e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, com fulcro na alínea “a” do inciso I do artigo 84 da Lei 
Orgânica do Município de Guaíra; e, 

 
Considerando a necessidade de racionalizar o serviço do 

gestor do Município, e ainda, considerando os termos do inciso V do artigo 12 da Lei 
Municipal nº 1.191/2001;  

 
Considerando a variação do índice acumulado do INPC 

(IBGE) de 6,58%, apurado no período de 1º de janeiro de 2016 até 31 de dezembro 
de 2016; 

Considerando o memorando sob o nº 2017000545,  
 
   DECRETA:  
 
    Art. 1º A anuência descrita na alínea “a” do Inciso I do 

Artigo 61, da Lei 1.246/2003, passa do Prefeito Municipal para o Secretário Municipal 
de Fazenda.  

  
Art. 2º Ficam reajustados os valores das diárias a serem 

pagas pela Administração Pública Municipal, a partir de 1º de fevereiro de 2017, 
aplicando-se o índice INPC de 6,58% apurado no período de 1º de janeiro de 2016 até 
31 de dezembro de 2016. 

Art. 3º Os valores das diárias com pernoite concedidas 
para a cobertura das despesas com hospedagem, alimentação e locomoção urbana, de 
que trata o artigo 62 da Lei Municipal 1.246/2003, ficam fixados na forma estabelecida 
na tabela a seguir:  

Categorias Prefeito      
Vice-Prefeito 

Secretários (CC1) 
Diretores (CC2) 

Coordenadores (CC2) 
Demais 

Servidores 

Brasília e exterior do País, 
com exceção ao 
Departamento de Canindeyú 
no Paraguai 

 

R$ 767,00 

 

R$ 614,00 

 

R$ 384,00 

Curitiba, demais capitais e 
localidades fora do Estado 
com exceção do Mato Grosso 
do Sul 

 

R$ 575,00 

 

R$ 461,00 

 

R$ 288,00 

Municípios do interior do 
Paraná, do Mato Grosso do 
Sul e do Departamento de 
Canindeyú no Paraguai, com 
distância superior a 150 

 

R$ 384,00 

 

R$ 307,00 

 

R$ 193,00 
ESTADO DO PARANÁ 
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quilômetros 
Municípios do interior do 
Paraná, do Mato Grosso do 
Sul e do Departamento de 
Canindeyú no Paraguai, com 
distância inferior a 150 
quilômetros, com exceção de 
Mercedes, Terra Roxa, 
Mundo Novo e Salto del 
Guairá 

 

 

R$ 307,00 

 

 

R$ 247,00 

 

 

R$ 154,00 

 
   Art. 4º  Os deslocamentos para atendimento de interesse 
público em que não se fizer necessária estadia, de que trata o artigo 62-A da Lei 
Municipal 1.246/2003, serão remunerados conforme tabela a seguir:  
  

Categorias Prefeito  
Vice-Prefeito 

Secretários (CC1) 
Diretores (CC2) 

Coordenadores (CC2) 
Demais 

Servidores 

Deslocamento igual ou superior a 12 
(doze) horas e inferior a 24 (vinte) horas 
consecutivas, para as despesas com 
alimentação e/ou locomoção urbana, 
desde que não haja previsão de 
alimentação gratuita. 

R$ 117,00 R$ 103,00 R$ 77,00 

Deslocamento superior a 04 (quatro) e 
inferior a 12 (doze) horas consecutivas, 
para as despesas com alimentação e/ou 
locomoção urbana, desde que não haja 
previsão de alimentação gratuita. 

R$ 66,00 R$ 59,00 R$ 46,00 

Nos casos de deslocamentos para as 
cidades limítrofes e/ou inferiores a 04 
(quatro) horas consecutivas em que não 
ocorrer refeição, não haverá concessão de 
diária, excepcionado os casos justificados 
e contabilmente admitidos, nos limites dos 
seguintes valores: 

R$ 66,00 R$ 59,00 R$ 46,00 

 
Art. 5º Para fins de comprovação de gastos com 

hospedagem, alimentação e/ou transporte urbano, de que trata o inciso III do artigo 
62-F da Lei 1.246/2003, entende-se como documento contabilmente admitido e idôneo 
a Nota Fiscal ao Consumidor. 

  
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, com eficácia a partir de 1º de fevereiro de 2017. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de fevereiro de 2017. 
 
 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2017
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 
10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, faço saber que após 
análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico 
exarado, HOMOLOGO o resultado da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 001/2017), que teve como objeto a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, 
ETANOL HIDRATADO, ÓLEO DIESEL S500 E ÓLEO DIESEL S10) PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS 
E MÁQUINAS PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, em favor das seguintes 
empresas:
ITEM 001 com o valor de R$-3,09 (três reais e nove centavos) por litro de Óleo Diesel S500, perfazendo o valor total 
de R$-463.500,00 (quatrocentos e sessenta e três mil reais), para a entrega da possível quantidade prevista no Anexo 
III (Termo de Referência) em favor da empresa V. H. AUTO POSTO LTDA.;
ITEM 002 com o valor de R$-3,12, (três reais e doze centavos) por litro de Diesel S10, perfazendo o valor total de R$-
109.200,00 (cento e nove mil e duzentos reais), para a entrega da possível quantidade prevista no Anexo III (Termo de 
Referência) em favor da empresa AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA.;
ITEM 003 com o valor de R$-3,90 por litro de Gasolina Comum, perfazendo o valor total de R$-273.000,00 (duzentos 
e setenta e três mil reais), para a entrega da possível quantidade prevista no Anexo III (Termo de Referência) em favor 
da empresa V. H. AUTO POSTO LTDA.;
ITEM 004 com o valor de R$-2,98 (dois reais e noventa e oito centavos) por litro de Etanol Hidratado, perfazendo o 
valor total de R$-11.920,00 (onze mil novecentos e vinte reais), para a entrega da possível quantidade prevista no 
Anexo III (Termo de Referência) em favor da empresa V. H. AUTO POSTO LTDA.
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, em 26 de janeiro 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 013/2017
SÚMULA: Nomeia os membros da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado Público Simplificado 
nº 001/2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando que o decreto n.º 008/2017 nomeou os membros da Comissão Organizadora do Processo Seletivo 
Simplificado Público Simplificado nº 001/2017; 
Considerando o que o servidor Thiago Venício de Oliveira se encontra em licença para tratamento de saúde a partir 
do dia 1º de fevereiro de 2017;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado o servidor público WILLIAM ANGELOTTO DA SILVA, ocupante do cargo de Oficial Administrativo 
para substituir o servidor Thiago Venício de Oliveira na composição da Comissão Organizadora do Processo Seletivo 
Simplificado Público nº 001/2017 para a contratação de 03 (três) agentes de controle de endemias pelo período de 89 
(oitenta e nove) dias junto a Prefeitura Municipal de Xambrê.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo seus efeitos a partir desta data.
Xambrê, em 31 de janeiro de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Paraná
DECRETO Nº  12/2017
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2061 de 16 de dezembro de 2016 (Lei Orçamentária Anual 2017):
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2016 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
64.000,00 (sessenta e quatro mil reais ) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
23 03 001 04.122.1100.2004 000* MANUT ATIV DE ADM GERAL 3.3.90.13.00 64.000,00
TOTAL 64.000,00
*000 – Recursos Ordinarios (Livre)
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
33 03 001 04.122.1100.2005 000* MANUT DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 3.3.90.13.00 
64.000,00
TOTAL 64.000,00
*000 – Recursos Ordinarios (Livre)
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 31 de Janeiro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 012/2017
SÚMULA: Nomeia o Sr. Flávio Rocha Ribeiro para Cargo em Comissão de Secretário Municipal de Fomentos às 
Atividades Econômicas.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Flávio Rocha Ribeiro, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.087.981-3 SSP/PR, 
inscrito no CPF nº 526.884.969-72, para Cargo em Comissão de Secretário Municipal de Fomentos às Atividades 
Econômicas, aplicando-lhe o subsídio previsto no §1º do Art. 16 da Lei nº 385/2009, com sua nova redação atribuída 
pela Lei nº 702, de 25 de março de 2015.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

DECRETO N° 013/2017
SÚMULA: Nomeia o Sr. Cesar Eledir Gabelini para Cargo em Comissão de Direção da Divisão de Fomento 
Agropecuário e Indústria e Comercio
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Cesar Eledir Gabelini, brasileiro, casado, portador do RG nº 20.935.251-SSP/SP, inscrito 
no CPF nº 107.587.548-09, para Cargo em Comissão de Direção da Divisão de Fomento Agropecuário e Indústria e 
Comercio, aplicando-lhe o vencimento previsto no §1º do Art. 16 da Lei nº 385/2009, com sua nova redação atribuída 
pela Lei nº 702, de 25 de março de 2015.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

DECRETO N° 014/2017
SÚMULA: Nomeia o Sr. Abel Lopes Marques para Cargo em Comissão de Direção da Divisão de Obras e Serviços 
Urbanos.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Abel Lopes Marques, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.649.914-1-SSP/PR, inscrito 
no CPF nº 483.254.229-04, para Cargo em Comissão de Direção da Divisão de Obras e Serviços Urbanos, aplicando-
lhe o vencimento previsto no §1º do Art. 16 da Lei nº 385/2009, com sua nova redação atribuída pela Lei nº 702, de 
25 de março de 2015.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
                       
DECRETO N° 015/2017
SÚMULA: Nomeia o Sr. Valmir Stevaneli para Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Meio Ambiente.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Valmir Stevaneli, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.467.098-4-SSP/PR, inscrito no 
CPF nº 578.276.489-91, para Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Meio Ambiente, aplicando-lhe o vencimento 
previsto no §1º do Art. 16 da Lei nº 385/2009, com sua nova redação atribuída pela Lei nº 702, de 25 de março de 2015.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

DECRETO N° 016/2017
SÚMULA: Nomeia o Sr. Gustavo Gomes Belini para Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Educação.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Gustavo Gomes Belini, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 10.750.158-4-SSP/PR, 
inscrito no CPF nº 096.267.819-80, para Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Educação, aplicando-lhe o 
vencimento previsto no §1º do Art. 16 da Lei nº 385/2009, com sua nova redação atribuída pela Lei nº 702, de 25 de 
março de 2015.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

DECRETO N° 017/2017
SÚMULA: Nomeia o Sr. Geovane Tedardi de Messias para Cargo em Comissão de Direção da Divisão de Recursos 
Humanos.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Geovane Tedardi de Messias, brasileiro, casado, portador do RG nº 10.266.256-3-SSP/
PR, inscrito no CPF nº 088.954.629-04, para Cargo em Comissão de Direção da Divisão de Recursos Humanos, 
aplicando-lhe o vencimento previsto no §1º do Art. 16 da Lei nº 385/2009, com sua nova redação atribuída pela Lei 
nº 702, de 25 de março de 2015.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
                       
DECRETO N° 018/2017
SÚMULA: Nomeia a Srª. Janaine Vasconcelos de Souza para Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Gerência 
e atendimento.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeada a Srª. Janaine Vasconcelos de Souza, brasileira, união estável, portadora do RG nº 
12.457.553-2-SSP/PR, inscrito no CPF nº 080.578.989-84, para Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Gerencia 
e Atendimento, aplicando-lhe o vencimento previsto no §1º do Art. 16 da Lei nº 385/2009, com sua nova redação 
atribuída pela Lei nº 702, de 25 de março de 2015.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 019/2017
SÚMULA: Nomeia o Sr. Adevaldo Bonani para Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Vigilância Sanitária Atenção 
Básica.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Adevaldo Bonani, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 7.927.949-8-SSP/PR, inscrito 
no CPF nº 051.498.829-09, para Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Vigilância Sanitária Atenção Básica, 
aplicando-lhe o vencimento previsto no §1º do Art. 16 da Lei nº 385/2009, com sua nova redação atribuída pela Lei 
nº 702, de 25 de março de 2015.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

DECRETO N° 020/2017
SÚMULA: Nomeia o Sr. Augusto Brogiato para Cargo em Comissão de Procurador Geral, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Augusto Brogiato, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade com RG sob nº 
10.172.715-7 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 061.882.459-66 e na OAB/PR nº 80.423, para Cargo em Comissão de 
Procurador Geral, aplicando-lhe o vencimento previsto no §1º do Art. 16 da Lei nº 385/2009, com sua nova redação 
atribuída pela Lei nº 702, de 25 de março de 2015.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

DECRETO N° 021/2017
SÚMULA: Designa o Servidor Sr. Rosivaldo Aparecido dos Santos Costa para exercer a Função de Confiança de 
Direção da Divisão de Transportes e Controle Frotas, e da outras providencias.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica designado o Servidor Sr. Rosivaldo Aparecido dos Santos Costa, brasileiro, casado, portador do RG nº 
7.379.190-1-SSP/PR, inscrito no CPF nº 025.622.689-03, para exercer a Função de Confiança de Direção da Divisão 
de Transportes e Controle Frotas, aplicando-lhe a gratificação previsto nos Parágrafos 2º , 3º , e 4º Art. 16 da Lei nº 
385/2009, com sua nova redação atribuída pela Lei nº 702, de 25 de março de 2015.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº 022/2017
Súmula: Designa a Servidora Srª. Elizabete Ianque Costa para exercer a Função de Confiança de Chefe da Seção de 
Tesouraria, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica designada a servidora efetiva Srª. Elizabete Ianque Costa, portadora da CI/RG nº 7.169.5433-SSP/PR, e 
inscrito no CPF/MF nº 006.110.449-35, para exercer a Função de Confiança de Chefe da Seção de Tesouraria, lotado 
na Secretaria de Administração, aplicando-lhe a gratificação prevista nos Parágrafos 2º, 3º e 4º do Art. 16 da Lei nº 
385/2009, com sua nova redação atribuída pela Lei nº 702, de 25 de março de 2015.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
 
D E C R E T O Nº 023/2017
Súmula: Designa o Servidor Sr. Antonio José Gomes para exercer a Função de Confiança de Chefe da Seção de 
Gerenciamento e Controle de Frotas, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica designado o servidor efetivo Sr. Antonio José Gomes, portador da CI/RG nº 6.763.949-9-SSP/PR, e 
inscrito no CPF/MF nº 982.876.649-34, para exercer a Função de Confiança de Chefe da Seção de Gerenciamento 
e Controle de Frotas, lotado na Secretaria de Administração, aplicando-lhe a gratificação prevista nos Parágrafos 
2º, 3º e 4º do Art. 16 da Lei nº 385/2009, com sua nova redação atribuída pela Lei nº 702, de 25 de março de 2015.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 067/2017
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Roberto dos Santos Ochman, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Roberto dos Santos Ochman, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.458.789-0 SSP/PR, relativas ao período aquisitivo 26-09-2015 a 25-09-2016 por dez dias, devendo 
entrar em gozo da mesma a partir de 15 de fevereiro de 2017.
Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor da data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 068/2017 
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Valquiria dos Santos Ochman, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Valquiria dos Santos Ochman, brasileira, solteira, portadora 
da Carteira de Identidade RG nº 7.158.513-1 relativas ao período aquisitivo 04/08/2015 a 03/08/2016 por dez dias, 
devendo entrar em gozo da mesma a partir de 15/02/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA 069/2017
SUMULA: Concede licença prêmio a servidora Maria Neusa de Carvalho e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença prêmio por 90 (noventa) dias a servidora Maria Neusa de Carvalho, brasileira portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 5.866.322-0, residente e domiciliado neste município de Esperança Nova – PR, referente 
período aquisitivo 05/02/2007 a 04/02/2012 a ser usufruídas no período de 01/02/2017 a 01/05/2017, com fundamento 
no artigo 70 da Lei 438 – Regime Jurídico Único.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 070/2017 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Thiago Silva de Campos, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Thiago Silva de Campos, brasileiro, casado, portador da Carteira 
de Identidade RG nº 9.827.165-1 relativas ao período aquisitivo 01/02/2015 a 31/01/2016 por trinta dias, devendo 
entrar em gozo da mesma a partir de 01/02/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 071/2017 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Ailto Jose Picoli, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Ailto Jose Picoli, brasileiro, casado, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 6.846.683-0 relativas ao período aquisitivo 02/01/2015 a 01/01/2016 por trinta dias, devendo entrar 
em gozo da mesma a partir de 01/02/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 072/2017 
Súmula – Nomeia Responsável para Recebimento, Conferência e controle da utilização dos combustíveis, e da outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado o senhor Antonio José Gomes, portador da CI/RG nº 6.763.949-9-SSP/PR, e inscrito no 
CPF/MF nº 982.876.649-34, Chefe da Seção de Gerenciamento e Controle de Frotas, lotado na Secretaria de 
Administração, responsável pelo recebimento, Conferência e controle na utilização dos combustíveis do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova – Paraná, aos 01 de fevereiro de 2017.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

MUNIcIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/cOMISSÃO
PERMANENTE DE LIcITAÇÕES

AVISO AOS LIcITANTES
PREGÃO PRESENcIAL N° 003/2017
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento de
materiais de consumo (água mineral, açúcar, café) e utensílios domésticos (garrafa
térmica), a serem utilizados pelas Secretarias e Departamentos deste Município.
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, no uso de
suas atribuições legais comunica as empresas licitantes que embasada no Parecer
Jurídico, conforme anexado ao processo licitatório abre prazo de 05 dias úteis,
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, para
que a empresa NELSON PEREIRA DE SALES – EPP; apresente a regularização do
documento item 9.6.3, do edital.
Publique-se
Comuniquem-se as empresas participantes.
Guaíra (PR), em 01 de fevereiro de 2016.
Maria Jose Rodrigues Souza
Pregoeira

MUNIcIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/cOMISSÃO
PERMANENTE DE LIcITAÇÕES

AVISO DE LIcITAÇÃO
Pregão Presencial n° 009/2017
Tipo: Menor Preço
Tipo de Julgamento: Por Item
Objeto: contratação de empresa especializada em serviços de despachante
para regularização dos veículos pertencentes à frota municipal.
Data de Abertura: 08h30min do dia 16 de fevereiro de 2017.
 O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no
Departamento de compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail
compras@guaira.pr.gov.br.
Guaíra (PR), em 01 de fevereiro de 2017.
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /comissão Permanente de Licitações.

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 025, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, resolve:
DESIGNAR:
A servidora SIRLEI BENTA RAIMUNDI, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 6.445.375-5, expedida pela SSP-
PR, e devidamente inscrito no CPF sob nº 918.915.909-87, funcionária pública do quadro efetivo, nomeada no cargo 
de Tesoureira, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, para responder pelo Departamento de 
Tesouraria do Município de Francisco Alves – Estado do Paraná - CNPJ nº 77.356.665/0001-67, situado a Rua Jorge 
Ferreira, 627 - Município de Francisco Alves – Estado do Paraná, sem ônus para o município.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
  Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 026, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, resolve:
DESIGNAR:
O servidor, SERGIO VALENTIN VACARI, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG Nº 1.869.707, expedida 
pela SSP/PR devidamente inscrito no CPF sob nº 306.938.889-20, nomeado no cargo de provimento em comissão 
de Secretário Municipal de Ação Social, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, conforme anexo I Lei Municipal nº 728/2011 de 11 de julho de 2011, para exercer a função de Gestor do Fundo 
de Municipal de Assistência Social, CNPJ nº 13.036.752/0001-54,  sem ônus para o município. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e dezessete..
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 027,  DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, resolve:
DESIGNAR:
O servidor, TIAGO MARTINS ALVES, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG Nº 8.387.762-6, expedida pela 
SSP/PR devidamente inscrito no CPF sob nº 054.663.379-00, nomeado no cargo de provimento em comissão de 
Secretário Municipal de Saúde, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
conforme anexo I Lei Municipal nº 728/2011 de 11 de julho de 2011, para exercer a função de Gestor do Fundo de 
Municipal de Saúde, CNPJ nº 09.465.664/0001-09, sem ônus para o município. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL Nº 021/2016.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO 
JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA,  
inscrita no CNPJ sob nº 67.156.943/0002-60, com sede à Avenida Thomaz Luiz Zaballos, Nº 1527, CEP: 85.980-000, 
centro, na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. LUIZ GABRIEL DE SOUZA, portador 
da cédula de identidade R.G. Nº 4.967.339 SSP-SP, CPF nº 377.496.928-00, residente e domiciliado na cidade de 
Guaíra, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente da Tomada de Preço 
nº003/2016, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato terá vigência até 12/06/2017, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato original n.º 021/2016.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná. E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para 
que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes 
contratantes na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 12 DE DEZEMBRO DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE ____________________________________
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
CNPJ Nº. 67.156.943/0002-60
LUIZ GABRIEL DE SOUZA 
Representante
Contratada
TESTEMUNHAS:                                                                                
   ANDRE LUIS CRIPA                                           MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
   CPF: 059.846.049-73                                                  CPF: 018.791.419-22
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RESUMO DE ADITIVOS .
Termo aditivo nº:001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 004/2015.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ORTOFISIOCLIN CLÍNICA DE ORTOPEDIA LTDA – EPP.
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 004/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima segunda, pôr mais 12 (doze) meses, passando o término para 01 de fevereiro de 2018.

Termo aditivo nº:001/2016
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 007/2013.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CENTRO DE RADIODIAGNÓSTICO UMUARAMA LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 007/2013, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 01 de fevereiro de 2018.

Termo aditivo nº: 002/2016.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 005/2015.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  A. R. MALDONADO & CIA LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 005/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima segunda, passando o término para 01 de fevereiro de 2018.

Termo aditivo nº: 001/2016.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 012/2016.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: F. C. E. ALVAREZ & CIA LTDA - ME.
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 012/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 26 de fevereiro de 2018.

Termo aditivo nº: 001/2016
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 013/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: F. C. E. ALVAREZ & CIA LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 013/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 26 de fevereiro de 2018.

Termo aditivo nº: 001/2016
Ref. Contrato de fornecimento n°: 010/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: PAULO ADRIANO BORGES SANTANA KUROSAKI – EIRELI   
Objeto: Fica aditado o Contrato de fornecimento n.º 010/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula quinta, 
passando o término para 19 de fevereiro de 2018.

Termo aditivo nº: 001/2016
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 009/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: GEOVANELLI & GEOVANELLI LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 009/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 18 de fevereiro de 2018.

Termo aditivo nº: 001/2016
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 011/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: D R CAVALCANTE - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 011/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 26 de fevereiro de 2018.

Termo aditivo nº: 001/2016
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 004/2014
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: M. A. Arantes Marques- Clínica -ME  
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 004/2014, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima segunda, passando o término para 03 de fevereiro de 2018.

Termo aditivo nº: 001/2016
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 011/2014
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Centro de Integração Empresa – Escola do Paraná - CIEE
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 011/2014, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
sétima, passando o término para 25 de fevereiro de 2018.

Termo aditivo nº: 002/2016
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 006/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: P. M. J. JOB Prestadora de Serviços Médicos  
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 006/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima segunda, passando o término para 01 de fevereiro de 2018.

Termo aditivo nº: 001/2016
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 009/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Oftalmo Center – Centro de Oftalmologia de Umuarama Ltda.
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 009/2013, prorrogando-se o prazo pactuado cláusula 
nona, passando o término para 14 de fevereiro de 2018.
Umuarama,  01  de fevereiro de 2017
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS  MUNICIPAIS DE TERRA 
ROXA - SSPMTR 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ/MF N.º 77.807.550/0001-41 
 
 

 

 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

 O presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Terra Roxa - 
SSPMTR, no uso de suas atribuições estatutárias, CONVOCA todos os servidores 
públicos municipais, filiados à entidade sindical, para participarem das Eleições a 
serem realizadas no dia 3 de março de 2017, das 08hs00min as 18hs00min, na sede do 
Sindicato, cito a Rua Vereador Vicente Balan , nº 22 – centro. 
 
 DO REGISTRO DAS CHAPAS 
 

Fica estabelecido o prazo de 5 (cinco) dias a contar da publicação resumida 
deste Edital, a ser feito em jornal de grande circulação na região, para registro 
de chapas, nos termos do art. 32 (trinta e dois) do Estatuto Social da Entidade.  
 
A secretaria funcionará na sede do Sindicato e terá um horário especial para o 
protocolo do registro das chapas, das 08hs00min as 12hs00min, o requerimento 
de registro das chapas deverá ser entregue em duas vias, pelo candidato a 
presidente da referida chapa e assinada por todos os servidores inscritos nos 
referidos cargos. A secretaria do Sindicato funcionará, pelo período destinado 
ao registro de chapas, onde se encontrará pessoa habilitada a prestar 
informações referentes ao pleito eleitoral, recebimento das inscrições e 
fornecimento do correspondente recibo. A impugnação de candidaturas deverá 
ser apresentada no prazo conforme descrito no Estatuto Social. Nos termos do 
art. 47, § 1º do Estatuto Social da Entidade, ficam desde já convocados 
representantes das chapas inscritas para a formação da Comissão Eleitoral, a 
até no máximo em 48 horas após o encerramento do prazo de entrega das 
inscrições. No dia 3 de fevereiro de 2017, será colocada urna na Sede do 
Sindicato das 08:00 às 18:00 horas, terá um a urna itinerante que se deslocará 
até as Escolas, Postos de Saúde Municipais, Hospitais.  Após esses horários as 
urnas serão lacradas a abertas somente na Assembleia, na presença de todos, 
quando será feito a contagem e declarado a chapa vitoriosa. 
 

1. Posse da nova Diretoria. 
 

2. Assuntos Gerais. 
 

Terra Roxa, 30 de janeiro de 2017. 
 
 

VALDECIR MESSIAS ROCHA 
 
 

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS  MUNICIPAIS DE TERRA 
ROXA - SSPMTR 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ/MF N.º 77.807.550/0001-41 
 
 

 

 

 
 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

 O presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Terra 
Roxa - SSPMTR, no uso de suas atribuições estatutárias, CONVOCA todos os 
servidores públicos municipais, filiados à entidade sindical eaptos a votar, para 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a ser realizada no dia 3 de março de 2017, 
para realização do pleito eleitoral a ser realizado na sede do Sindicato no 
período das 08hs00min as 18hs00min.  A fim de deliberarem sobre os seguintes 
assuntos: 
 
Ordem do Dia: 
 

1. Eleição Sindical; 
 

2. Posse da nova Diretoria; 
 

3. Assuntos Gerais. 
 
 
 
 

Terra Roxa, 30 de janeiro de 2017. 
 
 
 
 
 

 
 

VALDECIR MESSIAS ROCHA 
Presidente do SSPMTR 

 

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2016.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo da Ata de Registro de Preços que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a empresa PANIFICADORA ARTE & SABOR LTDA - ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONSIGNANTE e a empresa PANIFICADORA ARTE & SABOR LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ: 11.443.860/0001-16, neste ato representada pelo RODRIGO PILONETO, portador do CPF/MF Nº 
094.617.969-78 e do RG 10.482.787-0 SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, denominada CONSIGNATÁRIA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente do Pregão Presencial 
010/2016, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo terá vigência até o dia 15/04/2017 (quinze de abril de dois mil e dezessete), a contar da data 
de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços 
nº 009/2016. 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná.      
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 30 DE DEZEMBRO DE 2016.
Pela CONSIGNANTE:                                           Pela CONSIGNATÁRIA:
ALÍRIO MISTURA                                               PANIFICADORA ARTE & SABOR LTDA - ME
PREFEITO MUNICIPAL                                      CNPJ: 11.443.860/0001-16
                                                                                  RODRIGO PILONETO
REPRESENTANTE
TESTEMUNHAS:                                                                           
ANDRE LUIS CRIPA                                                    MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                         CPF: 018.791.419-22

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2016.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo da Ata de Registro de Preços que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a empresa PERBELINI PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA - ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONSIGNANTE e a empresa PERBELINI PANIFICADORA E CONFEITARIA 
LTDA - ME, daqui por diante denominada CONSIGNATÁRIA e neste ato representada pelo senhor GILDO PERBELINI, 
portador do CPF/MF Nº 040.457.549-89 e do RG 8.671.094-3 SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, denominada CONSIGNATÁRIA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente do 
Pregão Presencial 011/2016, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo terá vigência até o dia 18/04/2017 (dezoito de abril de dois mil e dezessete), a contar da data 
de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços 
nº 014/2016. 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná.      
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 30 DE DEZEMBRO DE 2016.
Pela CONSIGNANTE:                                           Pela CONSIGNATÁRIA:
ALÍRIO MISTURA                                               PERBELINI PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA - ME
PREFEITO MUNICIPAL                                      CNPJ: 10.862.545/0001-60
                                                                                  GILDO PERBELINI
                                                                                  REPRESENTANTE
TESTEMUNHAS:                                                                           
ANDRE LUIS CRIPA                                                    MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                         CPF: 018.791.419-22

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2016.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo da Ata de Registro de Preços que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a empresa MERCADO JB LTDA-ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONSIGNANTE e a empresa MERCADO JB LTDA-ME, daqui por diante 
denominada CONSIGNATÁRIA e neste ato representada pelo senhor JOÃO ALVES COELHO, portador do CPF/MF 
Nº 512.982.609-49 e do RG 3.731.645-8 SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, denominada CONSIGNATÁRIA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente do Pregão Presencial 
Registro de Preço N° 011/2016, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo terá vigência até o dia 18/04/2017 (dezoito de abril de dois mil e dezessete), a contar da data 
de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços 
nº 016/2016. 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná.      
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 30 DE DEZEMBRO DE 2016.
Pela CONSIGNANTE:                                           Pela CONSIGNATÁRIA:
ALÍRIO MISTURA                                               MERCADO JB LTDA-ME
PREFEITO MUNICIPAL                                      CNPJ: 05.827.089/0001-88
                                                                                  JOÃO ALVES COELHO
                                                                                  REPRESENTANTE
TESTEMUNHAS:                                                                           
ANDRE LUIS CRIPA                                                    MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                         CPF: 018.791.419-22

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2016.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo da Ata de Registro de Preços que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a empresa ROSANGELA MARINO DA SILVA - ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO 
JOSÉ MISTURA, denominado CONSIGNANTE e a empresa ROSANGELA MARINO DA SILVA - ME, daqui por diante 
denominada CONSIGNATÁRIA e neste ato representada  pela senhora ROSANGELA MARINO DA SILVA , portadora 
do CPF/MF Nº 053.219.459-42 e do RG 8.910.773-3 SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, denominada CONSIGNATÁRIA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente do Pregão 
Presencial Registro de Preço N° 012/2016, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo terá vigência até o dia 18/04/2017 (dezoito de abril de dois mil e dezessete), a contar da data 
de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços 
nº 017/2016. 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná.      
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 30 DE DEZEMBRO DE 2016.
Pela CONSIGNANTE:                                           Pela CONSIGNATÁRIA:
ALÍRIO MISTURA                                               ROSANGELA MARINO DA SILVA - ME
PREFEITO MUNICIPAL                                      CNPJ: 10.810.698/0001-64
                                                                                  ROSANGELA MARINO DA SILVA 
                                                                                  REPRESENTANTE
TESTEMUNHAS:                                                                           
ANDRE LUIS CRIPA                                                    MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                         CPF: 018.791.419-22

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2016.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo da Ata de Registro de Preços que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a empresa I. STELA BARANDAS - MERCADO - ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO 
JOSÉ MISTURA, denominado CONSIGNANTE e a empresa I. STELA BARANDAS - MERCADO - ME, daqui por 
diante denominada CONSIGNATÁRIA e neste ato representada  pela senhora IRACI STELA BARANDAS, portadora 
do CPF/MF Nº 040.242.349-60 e do RG 4.810.333-2 SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, denominada CONSIGNATÁRIA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente do Pregão 
Presencial Registro de Preço N° 012/2016, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo terá vigência até o dia 18/04/2017 (dezoito de abril de dois mil e dezessete), a contar da data 
de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços 
nº 018/2016. 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná.      
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 30 DE DEZEMBRO DE 2016.
Pela CONSIGNANTE:                                           Pela CONSIGNATÁRIA:
ALÍRIO MISTURA                                               I. STELA BARANDAS - MERCADO - ME
PREFEITO MUNICIPAL                                      CNPJ: 12.095.617/0001-17
                                                                                  IRACI STELA BARANDAS
                                                                                  REPRESENTANTE
TESTEMUNHAS:                                                                           
ANDRE LUIS CRIPA                                                    MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                         CPF: 018.791.419-22

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2016.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo da Ata de Registro de Preços que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a empresa M G PEREIRA - MERCADO - ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONSIGNANTE e a empresa M G PEREIRA - MERCADO - ME, inscrita no 
CNPJ: 16.757.610/0001-74 com sede à Rua Brigadeiro Faria Lima, 1016, centro, CEP: 87.570-000, na cidade de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. MARCIO GIROTO GOUVEIA, portador do RG 
nº 5.373.628-9 SSP/PR, CPF nº 918.456.459-8, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, denominada CONSIGNATÁRIA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente do Pregão Presencial 
Registro de Preço n° 022/2016, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo terá vigência até o dia 19/05/2017 (dezenove de maio de dois mil e dezessete), a contar da 
data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços 
nº 034/2016. 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná.      
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 30 DE DEZEMBRO DE 2016.
                                                                                                     Pela CONSIGNATÁRIA:
                                                                                                                       M G PEREIRA - MERCADO – ME
                                                                                                                CNPJ: 16.757.610/0001-74
                                                                                                            MARCIO GIROTO GOUVEIA 
                                                                                     Representante
Pela CONSIGNANTE: 
ALÍRIO MISTURA                                               
PREFEITO MUNICIPAL                                      
TESTEMUNHAS:                                                                           
ANDRE LUIS CRIPA                                                    MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                         CPF: 018.791.419-22

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 753 de 01/02/2017.
SÚMULA: Homologa Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado final do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO aberto pelo Edital nº 
002/2017, conforme abaixo discriminado:
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Edital Nº 002/2017 
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASC. PONTUAÇÃO
01 Ana Maria de Lima Kloss 23/09/1980 8,9 Afro
02 Maria Lucia Cavalcante da Silva 04/01/1967 8,6 Deficiente
03 Lesandra Corbari de Morais 01/07/1976 8,6
04 Rosinéia dos Santos Brito 03/05/1987 8,4
05 Vera Machado de Farias 12/09/1972 8,2
06 Gracieli Maria Moro 05/03/1981 8,2
07 Luiza Bispo Martinez 26/06/1986 8,2 Afro
08 Maria Aparecida da Silva 22/07/1975 8,0
09 Lucitânia Soares de Souza 23/09/1982 8,0
10 Eliane Francianele dos Santos 17/02/1986 8,0
11 Franciele Felisberto de Lima Binati 20/11/1987 8,0
12 Anielly da Silva Moro 13/03/1991 8,0
13 Gesiele Aparecida Silva Plazza 28/06/1983 7,8
14 Leda Maria Alves Moré 25/12/1966 7,7
15 Tereza Mantovani da Silva 27/11/1967 7,7
16 Ilsa Aparecida de Azevedo Ramires 11/09/1968 7,6
17 Lindamar Aparecida Lourenço 14/07/1985 7,6
18 Jessica de Cassia Alves da Silva 09/03/1991 7,6
19 Jessica Santos da Silva 16/06/1991 7,6
20 Nelma Patrício da Silva  29/07/1959 7,5
21 Marilene Aparecida da Costa 07/11/1970 7,5
22 Meires Aparecida da Silva 04/03/1978 7,5
23 Debora Vanessa Gonçalves 28/01/1994 7,2
24 Camila Caobeli da Graça Décio 06/05/1994 7,1
25 Gislaine Ribeiro de Souza 18/04/1988 7,0
26 Jessica Rodrigues da Silva 11/08/1994 7,0
27 Maria Elizabete Mirandola Bernardo 02/08/1975 6,2
28 Gerlane Ediva da Silva 05/01/1986 6,1 Afro
29 Viviane Cristina de Jesus  15/04/1995 6,1
30 Arcelina Fernandes Araujo Brito 30/09/1970 6,0
31 Rosilda Bruno Leite 27/12/1970 6,0
32 Simone Maciel de Andrade 11/02/1974 6,0
33 Maria Edileide de Barros 26/12/1975 6,0
34 Léia Giroto  17/11/1976 6,0
35 Solimar Fernandes Alcarria 25/02/1982 6,0
36 Cristiane Rodriguês da Silva Ferreira 28/08/1986 6,0
37 Aline Rodriguês de Alcântara dos Santos da Silva 04/07/1995 6,0
38 Daniele Karolaine Moro 08/08/1997 6,0
39 Paula Mayara dos Santos Goulart  Alves 01/11/1997 6,0
40 Bruna Rafaela dos Santos Guerra 10/05/1998 6,0
41 Maria Eduarda Volpato Moro 26/05/1998 6,0
42 Andressa Binatti Evangelista 20/08/1998 6,0
43 Gabriela da Silva Cabral 03/09/1998 6,0  Deficiente
44 Aline de Morais Capoci 05/11/1998 6,0
45 Carla da Graça Déssio 14/11/1998 6,0
46 Rita de Cassia Reiges 12/12/1998 6,0
47 Sthefani de Souza Leite 22/12/1998 6,0
48 Lucilene Dourado 05/12/1990 Indeferida
49 Juliana Cruz David  18/09/1991 Indeferida
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, e este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, em 01 (um) de Fevereiro de 2017 (dois 
mil e dezessete).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 017/2017
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº. 239/2015, para 
assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, 
realizado em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital nº. 030/2016 do dia 
11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
da data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas 
no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.024-36 LÚCIA HELENA ARAÚJO 58275786 25°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os seguintes documentos para 
admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme item 14. a 
14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 01 DE FEVEREIRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 018/2017
SÚMULA: Exclui a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº 001/2017. 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI a candidata 
abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Edital 001/2017 e 
Edital de Convocação nº. 014/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2017, abdica por motivo 
estritamente de ordem particular da candidata, desistindo da nomeação.
CARGO: MONITOR DE ARTE (40 H)
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME RG NOTA  CLASSIFICAÇÃO
09 ERICA DO ROSARIO OLIVEIRA 10.839.701-2 91 1º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 01 (primeiro) dia do mês de fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº.  016/2017
SÚMULA: Convoca o Candidato Aprovado em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº. 001/2017, 
para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 001/2017, publicado 
em 05/01/2017, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do 
Edital nº. 013/2017 do dia 26/01/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/01/2017, observadas as 
condições previstas no Edital nº. 001/2017, itens 9 à 12.2.
CARGO: MONITOR DE XADREZ (20 H)
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME RG NOTA  CLASSIFICAÇÃO
06 WIDSON VINICIUS PEREIRA NASCIMENTO 13.781.348-3 77 2°
CRUZEIRO DO OESTE, 01 DE FEVEREIRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº.  019/2017
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº. 001/2017, 
para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 001/2017, publicado 
em 05/01/2017, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do 
Edital nº. 013/2017 do dia 26/01/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/01/2017, observadas as 
condições previstas no Edital nº. 001/2017, itens 9 à 12.2.
CARGO: MONITOR DE ARTE (40 H)
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME RG NOTA  CLASSIFICAÇÃO
13 FRANCIELE APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS  13.740.780-9 85 2°
CRUZEIRO DO OESTE, 01 DE FEVEREIRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal-

câMara MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 001/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova, Sr. José Marcos bicudo, em conformidade com o disposto 
no art. 83, incisos I, II e III do Regimento Interno da Câmara Municipal de Esperança Nova CONVOCA os senhores 
Vereadores para participar da Sessão Extraordinária a ser realizada no dia 02 de fevereiro de 2017, às 20:00 (vinte 
horas), no recinto da Câmara Municipal de Esperança Nova, para deliberação do projeto de lei nº. 001/2017.
PROJETO DE LEI N. 001/2017, de autoria do Poder Executivo;
SÚMULA:  Altera o § 2 e acresce p § 4º ao Art. 32 da lei 431, de 18 de dezembro de 2009 e dá outras providências.
Câmara Municipal de Esperança Nova 01 de fevereiro de 2017.
José Marcos Bicudo
Presidente

Prefeitura MuniciPal de iVaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 066/2017
DECLARA VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº009/1993;
CONSIDERANDO o Comunicado datado de 05/05/2016, Previdência Social – Instituto Nacional de Seguro Social.
R E S O L V E:
Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público de provimento efetivo de Motorista, em que foi investido por DIRCEU 
FELITO, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 2.196.797 SSP/Pr., nomeado através da Portaria nº.042/1994, item 
02, de 17 de fevereiro de 1994, em virtude de sua Aposentadoria por Tempo de Contribuição, concedida em 26 de 
setembro de 2014, a partir de 31 de Janeiro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31dias do mês de janeiro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVate
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.067/2017
EXONERA a pedido EDILENE ANDREIA PEREIRA DA CRUZ.                             
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:       
Art.1º. EXONERAR a pedido EDILENE ANDREIA PEREIRA DA CRUZ, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 
9.307.154-9 SSP/Pr., ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com lotação na Secretaria de Educação, ficando 
revogado a Portaria nº 2710/2014, a partir de 01 de Fevereiro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de Janeiro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 02
Ao Contrato de Fornecimento nº 005/2016, firmado em 28 de janeiro de 2016, do Pregão Presencial nº 
001/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: MORENO E NISIHARA LTDA EPP, com base no artigo 65 § 1° da Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como previsão no item 13.1 do edital n° 002/2016 e clausula 
sexta do contrato de fornecimento n° 005/2016, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a 
necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, fica prorrogado até 31 de julho 
de 2017 o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 005/2016, 
firmado entre as partes em 28 de janeiro de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item 
licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao Contrato ora aditado as 
dotações do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas 
as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 27 de janeiro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
HERCULES ANGELO MORENO
Sócio Administrador

conselho MuniciPal de assistência social de Maria helena/Pr
Av. Paraná, 1471, Centro – CEP: 87480-000 – Fone: 0xx-3662-1571
cmas_mh@hotmail.com
CONVITE
O Conselho Municipal de Assistência Social de Maria Helena – PR, CMAS convida todos os membros de seu conselho 
e a sociedade civil, para participarem da prestação de contas referente aos meses de Julho de 2015 à Dezembro de 
2016 que será realizada no dia 03 de fevereiro de 2017, às 09h00min no CRAS de Maria Helena localizado na Rua 
Bom Sucesso ao lado da UBS.
Atenciosamente,
Andréia Alessandra Fernandes
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1.509 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017.  
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.823 de 23 de novembro de 2016 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 248.667,41(duzentos e quarenta e oito mil seiscentos e sessenta e sete reais e quarenta e um centavos), 
por superávit financeiro, conforme discriminação.
 Suplementação
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.306.0005.6.016. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
 499 - 3.3.90.32.00.00 33112 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 57,36
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 04.001.12.361.0005.6.017. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
 500 - 3.3.90.30.00.00 33115 MATERIAL DE CONSUMO 358,67
 501 - 3.3.90.30.00.00 33132 MATERIAL DE CONSUMO 14,29
 04.001.12.361.0005.6.018. MANUNTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
 497 - 3.3.90.30.00.00 3103 MATERIAL DE CONSUMO 1.738,14
 498 - 3.3.90.30.00.00 3104 MATERIAL DE CONSUMO 415,03
 04.001.12.361.0005.6.021. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL -  FUNDEB 60%
 496 - 3.1.90.11.00.00 03101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 38.995,73
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.033. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO
 PRIMÁRIA EM SAÚDE - APSUS
 503 - 3.3.90.30.00.00 33327 MATERIAL DE CONSUMO 63,16
 05.001.10.302.0008.2.035. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SISTEMA DE INF. AMBULATORIAIS-SIA
 494 - 3.3.90.39.00.00 2496 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 100.000,00
 05.001.10.302.0008.2.036. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
 495 - 3.3.72.39.00.00 2496 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 76.527,65
 05.001.10.303.0008.2.074. MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA
 504 - 3.1.90.04.00.00 3498 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 15.091,84
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.26.782.0010.2.042. MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL
 505 - 3.3.90.30.00.00 31504 MATERIAL DE CONSUMO 8.517,81
 506 - 3.3.90.30.00.00 31510 MATERIAL DE CONSUMO 3.373,03
 507 - 3.3.90.30.00.00 31511 MATERIAL DE CONSUMO 2.396,22
 06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE URBANISMO
 06.002.15.452.0011.2.045. MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS
 508 - 3.3.90.30.00.00 33512 MATERIAL DE CONSUMO 894,06
 502 - 3.3.90.30.00.00 33753 MATERIAL DE CONSUMO 224,42
 Total Suplementação: 248.667,41
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º,  serão utilizados recursos provenientes 
do  superávit financeiro apurado em 31 de dezembro de 2016. 
Superávit Financeiro Total : 248.667,41    
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, 01 dia do mês de fevereiro de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº35/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: R .DA HORA MARAN ME.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente contrato, encerrando-se 
em 13 de dezembro de 2017.
Clausula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$14.400,00(quatorze mil e quatrocentos reais), 
ao valor inicialmente firmado, a serem pagos a mensalmente a quantia de R$1.200,00 (um mil e duzentos reais), 
referente a prorrogação do prazo de vigência disposto na clausula primeira do presente aditivo.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 13/12/2016.
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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.198/2017
SUMULA: Concessão de Diária
Hedilberto Villa Nova Sobrinho, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Rogerio Mamoru Matsumoto, Secretario Municipal, 
com base na Lei Municipal nº. 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 01 (Uma) diária + 30% + 40% para custos de hospedagem e alimentação, 
no dia 02 de fevereiro de 2017, em razão da necessidade de mais uma agenda que será 
cumprida na Assembleia Legislativa do Paraná com os deputados Marcio Nunes, Mauro 
Matos, Guto Silva e Felipe Francischini na cidade de Curitiba-PR. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AO 01 (PRIMEIRO) DIA DE FEVEREIRO DE 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal 
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
NOME BENEFICIÁRIO 
Rogerio Mamoru Matsumoto
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
Secretario  Municipal CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
AGÊNCIA BANCÁRIA
Nº. DE AGÊNCIA Nº. CONTA
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Agenda na Assembleia Legislativa do Paraná com o Deputados Estaduais Marcio 
Nunes, Guto Silva, Mauro Matos, Felipe Francischini.
PERÍODO
01/02/2017 QT. DIÁRIAS
01 (UMA) Diárias + 30% +40% VALOR UNITÁRIO  
VALOR TOTAL Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.199/2017
SUMULA: Concessão de Diária
Hedilberto Villa Nova Sobrinho, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Hedilberto Villa Nova Sobrinho, Prefeito Municipal, 
com base na Lei Municipal nº. 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 01 (Uma) diária + 30% + 40% para custos de hospedagem e alimentação, 
no dia 02 de fevereiro de 2017, em razão da necessidade de mais uma agenda que será 
cumprida na Assembleia Legislativa do Paraná com os deputados Marcio Nunes, Mauro 
Matos, Guto Silva e Felipe Francischini na cidade de Curitiba-PR.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AO 01 (PRIMEIRO) DIA DE FEVEREIRO DE 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal 
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
NOME BENEFICIÁRIO 
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
Prefeito Municipal CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
AGÊNCIA BANCÁRIA
Nº. DE AGÊNCIA Nº. CONTA
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Agenda na Assembleia Legislativa do Paraná com o Deputados Estaduais Marcio 
Nunes, Guto Silva, Mauro Matos, Felipe Francischini.
PERÍODO
01/02/2017 QT. DIÁRIAS
01 (UMA) Diárias + 30% +40% VALOR UNITÁRIO  
VALOR TOTAL Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura de sÃo jorge do Patrocinio
Estado do Paraná
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA ABERTURA DO PREGÃO 
PRESENCIAL nº 11/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que prorroga 
o prazo de abertura do Pregão Presencial nº 11/20l7, para o dia 13 de fevereiro de 2017, 
às 14:00 hs no anfiteatro Municipal, licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL tipo 
menor preço – global, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 
DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA O MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. Informações sobre o presente edital poderão ser 
obtidas através do fone 44 – 3634-8000, e no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira 
no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01 de fevereiro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de sÃo jorge do Patrocinio
Estado do Paraná
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS 
nº 01/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
prorroga o prazo de abertura da tomada de Preços nº 01/2017 para o dia 03 de 
março de 2017, às 08:30 hs no anfiteatro Municipal, licitação modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, tipo Técnica e Preço, menor preço GLOBAL: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE 
CONSULTORIA NA ÁREA CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA. 
 Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-
8000, e no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na 
Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01 de fevereiro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 31 de janeiro de 2017. 

SÉRGIO BERALDO 

CONTRATADA CONTRATANTE 

BERALDO ARTES GRAFICA LTDA-ME 

CNPJ/MF: nº 07.274.456/0001-99 

CI-RG: nº 6.283.003-4/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

2° Termo Aditivo ao Contrato nº 163/2015, decorrente de processo licitatório na modalidade de
Pregão Presencial n° 48/2015, para contratação de empresas para o fornecimento de materiais 
Gráficos para suprir todas as Secretarias do Município de ALTO PIQUIRI-PR, para o 
desenvolvimento das atividades de todos os setores. 
 

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à RUA SANTOS DUMONT, nº 315, CENTRO, nesta 
cidade de ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS 
CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Sebastião 
Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, nesta cidade, e a empresa BERALDO ARTES GRAFICA 
LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF: nº 07.274.456/0001-99, com sede na Avenida Tiradentes, nº 
3293, Sala A, Jardim Paraíso, na cidade de UMUARAMA-PR, neste ato representada pelo Sr. 
SÉRGIO BERALDO, brasileiro, casado, empresário, portador da CI-RG: n° 6.283.003-4/SSP-PR,
e do CPF/MF: n° 020.968.449-67, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA-PR,
acordam por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência: Fica aditivado em 
mais 11(onze) meses o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o término de sua 
vigência o dia 31/12/2017, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: nº 020.968.449-67 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 31 de janeiro de 2017. 

MAURÍCIO DE SOUZA SILVA 

CONTRATADA CONTRATANTE 

D. S. SILVA-GRÁFICA E PAPELARIA-ME 

CNPJ/MF: nº 10.763.143/0001-09 

CI-RG: nº 3.870.438-9/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

2° Termo Aditivo ao Contrato nº 164/2015, decorrente de processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial n° 48/2015, para contratação de empresas para o fornecimento de materiais 
Gráficos para suprir todas as Secretarias do Município de ALTO PIQUIRI-PR, para o 
desenvolvimento das atividades de todos os setores. 
 

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à RUA SANTOS DUMONT, nº 341, CENTRO, nesta 
cidade de ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS 
CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Sebastião 
Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, nesta cidade, e a empresa D. S. SILVA-GRÁFICA E 
PAPELARIA-ME, inscrita no CNPJ/MF: nº 10.763.143/0001-09, com sede na Rua Independência,
nº 250, Centro, neste ato representada pelo Sr. MAURICIO DE SOUZA SILVA, brasileiro, 
casado, empresário, portador da CI-RG: n° 3.870.438-9, e do CPF/MF: n° 397.351.339-20, 
residente e domiciliado na cidade de ALTO PIQUIRI-PR, acordam por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

     O presente Termo Aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência: Fica aditivado 
em mais 11(onze) meses o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o término de sua 
vigência o dia 31/12/2017, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

     As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

     E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

Representante Por Procuração da Empresa 
CPF/MF: nº 397.351.339-20 

www.elotech.com.br Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº2/2017
COM RESERVA DE COTA DE 25% PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: visando à contratação de empresa para fornecimento diário de combustíveis 
(Etanol, gasolina comum, diesel S-10 e óleo diesel) na sede do município, para 
os veículos da frota da Prefeitura Municipal de Perobal, conforme quantitativos e 
especificações em anexo, para um período de 12(doze) meses.
TIPO: Menor Preço - Por Item.
DATA DA ABERTURA: Segunda-feira, 20 de fevereiro de 2017– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014  e o Decreto Municipal nº 
022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36258300, 
através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Processos Licitatórios, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 31 de  janeiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 63, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017.
Designa membros para compor a Comissão Técnica Especial de Análise e Seleção 
para atuar na analise e seleção das propostas apresentadas pelos interessados em 
participar do chamamento público nº 01/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso e gozo 
de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar os membros para compor a Comissão Técnica Especial de Avaliação 
e Seleção da Secretaria Municipal de Assistência Social, com a finalidade de atuar 
na análise e seleção das propostas apresentadas pelos interessados em participar 
do chamamento público nº 01/2017, Estabelecer colaboração de parceria entre a 
Prefeitura do Município de Pérola através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e a Entidade/Instituição selecionada para o desenvolvimento do Serviço de 
Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes na faixa etária de 0 a 17 anos 
e 11 meses, na seguinte conformidade: 
a) Maycon Júnior dos Santos - Psicólogo do CREAS.
b) Márcia dos Santos Girotto - Assistente Social do CREAS.
c) Tatiana Aparecida Sala Canhin - Secretária Municipal de Assistência Social 
d) Amanda Yokohama Abrunhoza - Procuradora Jurídica
e) José de Almeida Rocha - Secretário Municipal de Planejamento.
Art. 2º Os trabalhos da Comissão nomeada, nos termos do inciso anterior serão 
presididos pela servidora ELONEIDA CLAUDIA FIGUEIRA FONSECA. 
PUBLIQUE-SE.
Pérola/PR, 31 de Janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 03/2017 – Processo de Inexigibilidade nº 
02/2017. 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Padre João Maria Daniel, nº 
1.925, Bairro Jardim Vitória Régia, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: TEcNOLON ELETRO-ELETRÔNIcOS LTDA – ME, cNPJ nº 
13.240.906/0001-25, situada na Avenida Duque de caxias, nº 4.221, centro, 
cEP 86.026-070, na cidade de Londrina/PR. 
Objeto: envio para conserto e manutenção da incubadora de transporte 
FANEM Modelo IT/158TS, que equipa as Unidades de Suporte Avançado 
do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, com a máxima urgência possível, a 
fim de possa ser dado regular prosseguimento as atividades do 
consórcio Público, em vista da imprescindibilidade da presença do citado 
equipamento no desempenho dos serviços.     
Valor total estimado: R$ 4.249,00 (quatro mil, duzentos e quarenta e nove 
reais). 
Prazo de Vigência: 30 de julho de 2017. 
Umuarama/PR, 01 de fevereiro de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 04/2017 – Processo de Inexigibilidade nº 
03/2017. 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Padre João Maria Daniel, nº 
1.925, Bairro Jardim Vitória Régia, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: DRAEGER INDÚSTRIA E cOMÉRcIO LTDA, cNPJ nº 
02.535.707/0001-28, situada na Alameda Pucuruí, n º 51, Bairro Tamboré, 
cEP 06.460-010, na cidade de Barueri/SP. 
Objeto: aquisição de traqueias reutilizáveis, válvulas expiratórias e 
sensores de fluxo, para equipar as incubadoras existentes nas 
ambulâncias do cIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, fim de possa 
ser dado regular prosseguimento as atividades do consórcio Público, em 
vista da imprescindibilidade da presença do citado equipamento no 
desempenho dos serviços. 
Valor total estimado: R$ 3.692,33 (três mil, seiscentos e noventa e dois 
reais e trinta e três centavos).  
Prazo de Vigência: 30 de julho de 2017. 
Umuarama/PR, 01 de fevereiro de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 013/2016 – Pregão Presencial nº 008/2016. 
contrato de Fornecimento nº 026/2016 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Padre João Maria Daniel, nº 
1.925, Bairro Jardim Vitória Régia, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: BONETTI & cIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no cNPJ sob o nº 82.576.802/0001-09, estabelecida na Avenida 
Presidente Getúlio Vargas, nº 749, centro, em Loanda/PR. 
Objeto: celebração de Termos Aditivos aos contratos de Fornecimento nº 
016/2016 e 026/2016, celebrados respectivamente junto às empresas 
cOMERcIAL DE cOMBUSTÍVEIS NOROESTE LTDA e BONETTI & cIA 
LTDA, no limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento), sem entretanto, 
aumento ou diminuição dos valores contratuais acordados, tendo em 
vista o fato da quantidade adquirida estar se esgotando, e a total 
necessidade continuidade do fornecimento de combustíveis para a frota 
do cIUENP, o que fora feito no Processo Administrativo nº 013/2016, 
Pregão Presencial nº 008/2016, e se pretende realizar com a celebração do 
presente Termo Aditivo contratual. 
Valor total do aditivo – R$ 6.343,51 (seis mil, trezentos e quarenta e três 
reais e cinquenta e um centavos). 
Umuarama/PR, 01 de fevereiro de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 013/2016 – Pregão Presencial nº 008/2016. 
contrato de Fornecimento nº 016/2016 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Padre João Maria Daniel, nº 
1.925, Bairro Jardim Vitória Régia, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: cOMERcIAL DE cOMBUSTÍVEIS NOROESTE LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no cNPJ sob o nº 77.927.473/0001-63, 
estabelecida na Avenida Deputado Heitor de Alencar Furtado, nº 5.552, 
Jardim Santos Dumont, na cidade de Paranavaí/PR.  
Objeto: celebração de Termos Aditivos aos contratos de Fornecimento nº 
016/2016 e 026/2016, celebrados respectivamente junto às empresas 
cOMERcIAL DE cOMBUSTÍVEIS NOROESTE LTDA e BONETTI & cIA 
LTDA, no limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento), sem entretanto, 
aumento ou diminuição dos valores contratuais acordados, tendo em 
vista o fato da quantidade adquirida estar se esgotando, e a total 
necessidade continuidade do fornecimento de combustíveis para a frota 
do cIUENP, o que fora feito no Processo Administrativo nº 013/2016, 
Pregão Presencial nº 008/2016, e se pretende realizar com a celebração do 
presente Termo Aditivo contratual. 
Valor total do aditivo – R$ 22.596,25 (vinte e dois mil, quinhentos e 
noventa e seis reais e vinte e cinco centavos). 
Umuarama/PR, 01 de fevereiro de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 

serViÇo autÔnoMo MuniciPal 
de Água e esgoto - saMaeconVênio coM a 

fundaÇÃo nacional de saúde – funasa
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@
visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – 
MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 001/2017
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO-SAMAE
CONTRATADO (A): ALTAMIRO MENEZES 
OBJETIVO: Prestação de serviços de Ajudante de Serviços.
CARGA HORÁRIA: 40 semanais
INICIO: 05/01/2017
TÉRMINO: 05/04/2017
VALOR MENSAL: R$ 1.200,00 (um mil duzentos reais).
MARILUZ-PR, 05 DE JANEIRO DE 2017.
Edenilson Fernandes Reginaldo
Diretor do SAMAE

serViÇo autÔnoMo MuniciPal de Água e 
esgoto - saMae conVênio coM a fundaÇÃo 

nacional de saúde – funasa
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 002/2017
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
CONTRATADO (A): ANTONIO GONÇALVES DA ROCHA 
OBJETIVO: Prestação de serviços de Pedreiro.
CARGA HORÁRIA: 40 semanais
INICIO: 05/01/2017
TÉRMINO: 05/04/2017
VALOR MENSAL: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
MARILUZ-PR, 05 DE JANEIRO DE 2017.
Edenilson Fernandes Reginaldo
Diretor do SAMAE

serViÇo autÔnoMo MuniciPal de Água e 
esgoto - saMae conVênio coM a fundaÇÃo 

nacional de saúde – funasa
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 003/2017
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
CONTRATADO (A): ANTONIO GONÇALVES DA ROCHA 
OBJETIVO: Prestação de serviços de Leiturista.
CARGA HORÁRIA: 40 semanais
INICIO: 05/01/2017
TÉRMINO: 05/04/2017
VALOR MENSAL: R$ 1.600,00 (um mil seiscentos reais).
MARILUZ-PR, 05 DE JANEIRO DE 2017.
Edenilson Fernandes Reginaldo
Diretor do SAMAE

Prefeitura MuniciPal de iVaté
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 001/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base no resultado final do Concurso Público Municipal 
Nº.001/2014, constante no Edital nº.005/2015, homologado através do Edital 
nº.011/2015, 013/2015, CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem  à 
Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Ivaté-Pr., sito à Av. Rio 
de Janeiro nº.2758, para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do 
Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou 
NÃO do cargo público a que foi aprovado;
II – No prazo de 30 (trinta) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial 
do Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, para apresentar os seguintes 
documentos: 
- 1 (UMA) fotografia 3x4 recente,
- Carteira de trabalho (CTPS);
- Declaração de bens;
- Certidão de tempo de contribuição de Regime próprio ou Regime Geral;
- Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pelo cartório do       
  distribuidor do  fórum Estadual 1ª e 2ª vara e fórum da Justiça Federal;
- Declaração de não acumulo de cargo público;
- Atestado Admissional
- Fotocópia acompanhada do original:
- Cédula de Identidade – RG;
- Cadastro de Pessoa Física - CPF,
- Título de Eleitor e certidão de quitação eleitoral;
- Comprovante de residência;
- Nº. da inscrição do Pis/Pasep ou NIT; 
- Comprovante de escolaridade exigido pelo cargo;
- Certidão de nascimento ou casamento;
- Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de vacinação dos filhos menores
   e outros que se fizerem necessário.
III – O não comparecimento do convocado implicará automaticamente, ao mesmo, 
deslocamento para o final da lista de classificados, respeitando apenas 03 (três) 
chamadas.
CARGO: EDUCADOR
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 MADALENA DE BRITO        4º 6.796.931-6

CARGO:  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 LUCIANE PRIMO SHARF OLIVEIRA        6º 8.200.017-8

CARGO: PISICÓLOGO
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 TATIANE KAMISATO        2º 43378491-X
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 1º dia do mês 
de Fevereiro de Dois Mil e Dezessete, (01/02/2017).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 065/2017
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 01 (Uma) diária de viagem para DIVINO LIMA BERETA, servidor 
público municipal, para o transporte diário da paciente GUILHERMINA MARIA 
BARBINO DOS SANTOS, para consulta para cirurgia vascular no Hospital João de 
Freitas na Cidade de Arapongas Pr. no dia 02/02/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês 
de Janeiro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 064/2017
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 1,5 (Uma e meia) diária de viagem para LUIZ FERNANDO 
FURLAN SOSSAI, servidor público municipal, para apresentação de Documentos a 
FUNASA, referente ao Convênio CV 0390/2016-MSD-FUNASAE PM DE IVATÉ,  na 
Cidade de Curitiba Pr. no dia 02/02/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês 
de Janeiro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura de sÃo jorge do Patrocinio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 157/2017 de 01 de fevereiro de 2017
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e art. 95 da Lei Municipal 410/93, Art. 2º. da Lei Municipal 
929/2005, férias em favor da servidora pública Sra. Edina Aparecida Calloi de Souza, 
portadora do RG nº. 2.032.192-0/SSP-PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Técnico Higiene Dental,  padrão GA, classe V, constante do quadro próprio desta 
municipalidade, lotada na: 07 - Secretaria de Saúde, 0703 – Fundo Municipal de 
Saúde, 2138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial 
e Hospitalar, correspondentes a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, resultante 
do PA 01/12/2016 a 31/01/2017, com concessão de 30 (trinta) dias durante o período 
de 02/02/2017 a 01/03/2017, bem como o abono constitucional de 1/3 de férias 
integral, pago em folha na competência de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de sÃo jorge do Patrocinio
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ERRATA
Em publicação realizada no Jornal Umuarama Ilustrado correspondente ao dia 31 de 
janeiro de 2017, sob página nº C6, referente as HOMOLOGAÇÕES DAS DISPENSAS 
Nº. 11 E 13/2017, fica retificado o seguinte:
1 –DO TIPO DE DISPENSA
Onde Lê-se:
DISPENSA POR LIMITE
Lê-se, o correto:
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 01 dias do mês fevereiro de 2017.
PAULO SERGIO SOUZA
Dir. Deptº. de Licitação
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DECRETO Nº 754 de 01/02/2017.
SÚMULA: Homologa Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado final do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO aberto pelo Edital nº 
001/2017, conforme abaixo discriminado:
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Edital Nº 001/2017 
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASC. PONTUAÇÃO
01 Lurdes Francisca Trindade 19/06/1971 9,0
02 Camila Braz Lima 16/04/1991 9,0
03 André Luiz do Nascimento Machado 10/02/1997 9,0
04 Edinalva Pereira da Silva 07/04/1965 8,1
05 Vanda de Souza 07/10/1980 8,1
06 Maria Ivanete da Silva  Matheus 09/02/1965 8,0
07 Edna Gomes dos Santos 01/08/1966 8,0
08 Fábio Dilelli 11/09/1966 8,0
09 Neide Oliveira Sales 29/09/1966 8,0
10 José Pereira 09/07/1968 8,0
11 Carlos Sergio Alves de Moura 07/02/1970 8,0 Afro
12 Rosilda Bruno Leite 27/12/1970 8,0
13 Ivoneide Gonçalves Lima 26/09/1971 8,0
14 Roberta Maria de Lima de Souza 30/08/1975 8,0
15 Vilson Bispo dos Anjos 20/01/1976 8,0
16 Valdirene Neri Evangelista 25/10/1977 8,0
17 Aparecida Natalina do Nascimento 24/12/1978 8,0
18 Jussara Aparecida Richardi 17/03/1979 8,0
19 Gilberto de Lima  Júnior 18/04/1979 8,0
20 Claudilene Batista Leonço Santana 10/08/1981 8,0
21 Eliane Cristina da Silva Ramos 01/10/1981 8,0
22 Fabiana Guedes de Menezes 03/10/1981 8,0
23 Cintia Poiatte 07/01/1982 8,0
24 Elenir Pereira da Silva 02/06/1983 8,0
25 Rosana dos Santos Oliveira 08/10/1984 8,0
26 Diogo Leonardo Colombari 15/11/1984 8,0
27 Tatiane Maria de Jesus 24/08/1985 8,0
28 Angela Maria Costa do Nascimento 16/02/1986 8,0
29 Jociel Crispin da Silva 07/06/1986 8,0
30 Raquel Alves de Souza 30/06/1987 8,0
31 Crislaine Batista Luz 06/06/1988 8,0
32 Ricardo Pereira da Silva 01/12/1988 8,0
33 Giuliano Teixeira D’ávila 04/01/1989 8,0
34 Cristiane Aparecida da Rosa 20/04/1989 8,0
35 Andrea da Costa Caetano 17/03/1990 8,0
36 Simone Alcides 23/03/1990 8,0
37 Magnon Alves Gazzoli 27/06/1990 8,0
38 Adriana Martins dos Santos 23/09/1990 8,0
39 Luiz Eduardo Aparecido Contini 15/10/1990 8,0
40 Leiliane Ribeiro Bueno 19/12/1990 8,0
41 Paula Thais Palioto dos Santos 14/01/1991 8,0
42 Andressa Maria da Silva 28/05/1992 8,0
43 Elizandra Silva Fernandes 03/06/1993 8,0
44 Leonice Mariano da Silva 19/09/1993 8,0
45 Kelly Samara Alves 29/11/1993 8,0
46 Rafael Vagner de Souza 02/11/1993 8,0
47 Diego Batista Luz 09/12/1993 8,0
48 Renato Campos de Giuli 04/03/1994 8,0
49 Daiane de Melo Teixeira 30/04/1994 8,0
50 Priscila Rodrigues de Campos 25/05/1994 8,0
51 Crislaine Ribeiro de Alencar 04/07/1994 8,0
52 Jessica Aparecida da Silva 25/07/1994 8,0
53 Regiane da Silva Paiva 30/01/1995 8,0
54 Agno Douglas Ricardo dos Santos 23/08/1995 8,0
55 Vanessa Augusto de Abreu 28/02/1996 8,0
56 Larissa Catiele Furlan dos Santos 12/03/1996 8,0
57 Orlandinny Gonçalves Lima 27/03/1996 8,0 Afro
58 Ana Claudia Souza 23/04/1996 8,0
59 Alex de Oliveira Lino 05/06/1996 8,0
60 Kelly Carolina Gomes Monteiro 28/10/1996 8,0
61 Fernanda  Jaqueline Vicente 12/11/1996 8,0
62 Pietra Caroline da Silva 15/05/1997 8,0
63 Ronaldo André Alves 21/05/1997 8,0
64 Renata Cristina da Silva Ferreira 16/06/1997 8,0
65 Emanuelle Fernanda de Souza Mantovani 04/08/1997 8,0
66 Nayellen Daiana Palioto Gonçalves 19/09/1997 8,0
67 Elias Zaneti dos Reis 27/09/1997 8,0
68 Ana Lúcia Soares Brito 26/10/1997 8,0
69 Gizele da Silva Salustiano 26/11/1997 8,0
70 Milena Vitoria Borges 18/12/1997 8,0
71 Talita Ferreira da Silva Vicente 09/01/1998 8,0
72 Franciele Borges de Souza 12/05/1988 8,0
73 Wesley Henrique Alves Santos 28/07/1998 8,0
74 Vanessa Aparecida da Silva 09/06/1990 Indeferida
75 Celia Regina de França 20/08/1966 Indeferida
76 Amanda Rodrigues Alves Vales 17/07/1996 Indeferida
77 Luzia de Pontes Ribeiro 12/07/1995 Indeferida
78 Adriana da Silva Freitas 27/03/1988 Indeferida
79 Gilmar Puziol 15/01/1959 Indeferida
80 Paulo Gustavo Pereira da Silva 06/04/1990 Indeferida

ASSISTENTE SOCIAL
Edital Nº 001/2017
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASC. PONTUAÇÃO
01 Angelica Pessoa de Morais Campos 11/02/1976 9,1
02 Cassia Borges 28/04/1988 9,0
03 Ana Camila Guimarães Cruz Ramires 07/02/1984 8,0
04 Fabiana Vieira de Magalhães 04/04/1986 8,0
05 Jessica Caroline Cassoli da Cruz 07/04/1991 8,0

AUXILAR ADMINISTRATIVO
Edital Nº 001/2017 
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASC. PONTUAÇÃO
01 Elaine Bezerra Furlan Rodrigues 01/10/1988 9,4
02 Debora de Cassia Ricardo 05/07/1983 9,3
03 Laiane Alves Lamonica 17/11/1994 9,3
04 Gustavo Henrique Veloso dos Santos 03/06/1998 9,3
05 Cleusa Alcantara Ferreira Correa 06/10/1970 9,2
06 Luis Fernando Valerio Lacerda 01/07/1979 9,2
07 Luciana Bruno 02/07/1984 9,2
08 Daniele Oliveira Tavares 16/03/1990 9,2 Afro
09 Tais dos Santos Gonçalves 31/08/1995 9,2
10 Shirlei da Silva 02/07/1967 9,1
11 Elza Rufino Porto de Melo 06/11/1973 9,1
12 Vanessa Paiva Alves 23/08/1987 9,1
13  Aline da Silva Santos 20/11/1987 9,1
14 Jessica da Silva Pacheco 02/05/1991 9,1 Afro
15 Gabriela Frison Kutianski 30/06/1992 9,1
16 Pablo Henrique  Vilela de Oliveira 19/09/1995 9,1
17 Milton de Andrade 01/01/1961 9,0
18 Lourdes Alvina dos Santos Marques 30/03/1968 9,0
19 Elizangela Mirandola de Oliveira 26/07/1974 9,0
20 Cristiane Maria da Silva Rosa 31/05/1978 9,0
21 Claudinéia da Silva Castro 10/01/1979 9,0
22 Gilberto de Lima Junior 18/04/1979 9,0
23 Maria Aparecida Ramos Beluci 01/05/1979 9,0 Afro
24 Marcelo de Oliveira D’Avila 06/08/1979 9,0
25 Simone Aparecida Vital da Silva 04/02/1982 9,0
26 Janice Almeida Tecilla Brandão 23/03/1982 9,0
27 Valmir Marciano Pessoa 20/10/1982 9,0
28 Simone Bernardo 26/11/1983 9,0
29 Suelyn Aline Ribeiro Conegundes 04/09/1984 9,0
30 Mariza da Silveira Bosco 04/10/1984 9,0
31 Fabiana de Souza 15/11/1984 9,0
32 Ana Paula Ferreira Cavallari  24/12/1984 9,0
33 Silvana dos Santos Oliveira Gallo 03/03/1985 9,0
34 Tatiane Maria de Jesus 24/08/1985 9,0
35 David Maciel dos Santos 21/09/1986 9,0
36 Clayton de Campos Lima 01/12/1986 9,0
37 Daiane Alves Martins 12/08/1987 9,0
38 Maria Rosemeire Dias Oliveira 28/01/1988 9,0
39 Tatiane de Lima Gonçales 27/02/1988 9,0
40 Alessandro Reis 08/07/1988 9,0
41 Anna Claudia da Silva Barbosa 04/12/1988 9,0
42 Valter de Assis Jaroxeski 08/01/1989 9,0/defic.
43 Aluizio Mattos de Lima 28/07/1989 9,0
44 Danilo Joaquim da Silva Santos 05/09/1989 9,0
45 Jhonattan Cavalcante Barbosa 07/10/1989 9,0
46 Paulo Gustavo Pereira da Silva 06/04/1990 9,0 Afro
47 Fabiane Aparecida Oliva dos Santos 08/04/1990 9,0 afro
48 Welisson Jader de Andrade 29/09/1990 9,0 Afro
49 Ozeias Inácio de Souza Neto 06/10/1990 9,0
50 Renato Lucas Moreira 05/12/1990 9,0
51 Mônica Conegundes da Silva 05/12/1990 9,0
52 Juliana Vieira de Magalhães 13/12/1990 9,0
53 Pedro Henrique Alcantara Ferreira Nunes 18/01/1991 9,0
54 Arli Helena de Alcantara Bertolo 07/05/1991 9,0
55 Sara Cristina Batista da Silva Rosa 25/06/1991 9,0
56 Alanjone Barbieri Pedroso 28/08/1991 9,0
57 Gleicimara dos Santos Marques 19/01/1992 9,0
58 Franciele Aparecida Binatti 26/03/1992 9,0
59 Jessica Fiama da Silva 08/04/1992 9,0
60 Marcos Vinicio Rodrigues e Silva 20/05/1992 9,0
61 Carlos Danilo dos Santos Silva 13/08/1992 9,0 Afro
62 Jessica Santos da Silva 03/10/1992 9,0 Afro
63 Daiane Prado da Silva 06/10/1992 9,0
64 Lucimar  da Silva Pedroso dos Santos 02/02/1993 9,0
65 Paulo Sergio de Lacerda 11/02/1993 9,0
66 Kelly Caroline de Alcantara Evangelista 17/03/1993 9,0 Afro
67 Evandro Dias de Azevedo  31/03/1993 9,0
68 Jeise Carla Mantovani da Silva 16/08/1993 9,0
69 Dalila Izabel Ferreira da Silva Rosa 24/12/1993 9,0
70 Renato Campos Giuli 04/03/1994 9,0
71 Daiane dos Santos Furlan 12/03/1994 9,0
72 Ruth Ribeiro da Silva 09/04/1994 9,0
73 Jefferson Xavier de Oliveira 11/06/1994 9,0
74 Hugo Morais Campos 25/07/1994 9,0
75 Lucas Richardson dos Santos Marques 24/08/1994 9,0
76 Luana Tecilla 01/09/1994 9,0
77 Julia Carolina Alves da Costa 03/11/1994 9,0
78 Amanda Ferreira da Silva 19/12/1994 9,0
79 Ana Carla Binatti 18/01/1995 9,0
80 Gabriela da Silva Moreira  05/06/1995 9,0 Afro
81 Amanda de Morais Capoci 15/06/1995 9,0
82 Larissa Bauza 29/06/1995 9,0
83 Carina da Silva Gonçalves 19/08/1995 9,0
84 Agno Douglas Ricardo dos Santos 23/08/1995 9,0 Afro
85 Lucas de Souza Ribeiro 12/09/1995 9,0
86 Marcos Antonio Orlandine Ferreira 02/10/1995 9,0
87 Bruno Felipe Duarte Torres 27/12/1995 9,0
88 Andressa Peka Pereira 11/03/1996 9,0
89 Juliana Gomes 29/03/1996 9,0
90 Luana Cristina dos Santos Duarte 14/04/1996 9,0 
91 Natalia Furlan de Moura 26/04/1996 9,0
92 Maria Carina Fernandes dos Santos 06/05/1996 9,0
93 Thamara Cristina Cristianini 26/05/1996 9,0
94 Thais Furtado Alves 12/07/1996 9,0
95 Rafaela Bonfim Batista 12/09/1996 9,0
96 Paulo Fabricio Pereira Pires 21/09/1996 9,0
97 Rafael Alves Capoci 25/02/1997 9,0
98 Emanuela Romão de Souza Campos 12/03/1997 9,0
99 Augusto José Marques Alves 16/04/1997 9,0
100 Talia Kemilly dos Santos 23/09/1997 9,0
101 Rodrigo Lourençoni Rico 12/11/1997 9,0
102 Elias de Souza Silva 16/11/1997 9,0
103 Larissa Furlan de Andrade 30/12/1997 9,0
104 Ana Claudia Leite da Silva 05/01/1998 9,0
105 Victor Hugo Sangaletti 06/01/1998 9,0
106 Talita Ferreira da Silva  Vicente 09/01/1998 9,0
107 Beatriz Alvarenga Ratti 26/02/1998 9,0
108 Joice dos Santos Barros 18/03/1998 9,0
109 Gabriela dos Santos 16/04/1998 9,0
110 Jessica Jocelia dos Reis 06/05/1998 9,0 Afro
111 Rhamon Paganoti da Silva 26/05/1998 9,0
112 Nayara do Nascimento Mazula 21/08/1998 9,0
113 Lucas Teodoro 04/11/1998 9,0
114 Rafaela da Silva Evangelista 27/11/1998 9,0
115 Maiara Regina Ferreira 02/12/1998 9,0
116 Erica Tutine da Silva 14/01/1999 9,0
117 Andressa Carolina Santos de Souza 19/02/1999 9,0
118 Pâmela Porto de Melo 24/02/1999 9,0
119 Hevilen da Silva Lima 25/02/1999 9,0
120 Thiago Fernandes de Melo 01/04/1999 9,0
121 Ana Carolina Andrade Freitas 07/04/1999 9,0
122 Suelen Aparecida de Sousa 20/10/1999 9,0
123 Edinéia Mariano Barbosa 17/03/1997 Indeferida
124 Francielle Borges de Souza 12/05/1998 Indeferida
125 Luzia de Pontes Ribeiro 12/07/1995 Indeferida
126 Elza Rodrigues da Silva 09/07/1978 Indeferida

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Edital Nº 001/2017 
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASC. PONTUAÇÃO
01 Leonice Conti de Andrade 08/10/1971 9,7
02 Cleonice Cardoso da Silva 31/10/1962 9,3
03 Jurandir Borges Moreira 14/04/1967 9,3
04 Zenilda Ribeiro de Souza 07/02/1975 9,3
05 Solange Silva Mello 26/09/1983 9,2
06 Franciane Petean 10/11/1988 9,2
07 Vania Bispo Martinez 21/10/1991 9,2
08 José Hildomar Paulino da Silva 07/07/1975 9,1 Afro
09 Rozineide Rodrigues de Souza 10/07/1979 9,1
10 Maria José da Silva 25/06/1982 9,1
11 Lidiane da Silva Barros 04/03/1983 9,1
12 Lucia Pacheco Alves 31/05/1984 9,1 Afro
13 Doraci Rodrigues Alves 23/01/1952 9,0
14 Maria Aparecida Pereira do Nascimento 02/06/1962 9,0
15 Cleide Alves Lamonica 14/09/1962 9,0 
16 Aurea Rodrigues da Silva Andrade 21/07/1963 9,0
17 Olímpia Ferreira 11/06/1964 9,0
18 Maria de Lourdes Lins de Melo 16/07/1965 9,0
19 Celia Regina de França 20/081966 9,0
20 Aparecido Ferreira  22/07/1967 9,0
21 Elias Mendonça dos Santos  10/11/1967 9,0
22 Sandra Deodato Martins dos Santos 06/03/1968 9,0 Afro
23 Aparecida dos Santos Veiga 28/10/1968 9,0 Afro
24 Dimiana Maria dos Santos 07/02/1969 9,0
25 Carlos Sergio Alves de Moura 07/02/1970 9,0 Afro
26 Maria Salete de Oliva Conceição 22/08/1970 9,0 Afro
27 Angela Maria Rodrigues de Oliveira 15/12/1970 9,0
28 Sirlei Xavier dos Santos 10/02/1971 9,0
29 Maria Ines Rodrigues de Alcantara 19/06/1971 9,0 Afro
30 Claudete Conegundes 01/11/1971 9,0
31 Odete Dias 05/03/1972 9,0
32 Rosa Gomes dos Santos 14/08/1974 9,0
33 Rosimeri Binati 08/03/1975 9,0
34 Valmeira dos Santos Medeiros 19/03/1976 9,0
35 Jeremias Mendonça dos Santos 27/04/1976 9,0
36 Vando Marcos da Silva  02/05/1977 9,0
37 Ivani Furlan 28/10/1978 9,0
38 Alessandra Alves 14/03/1979 9,0
39 Marinete Zumba 21/06/1979 9,0 Afro
40 Andrea Angelo dos Santos 15/06/1980 9,0 Afro
41 Leonilda Batista dos Santos 29/10/1980 9,0 Afro
42 Elaine Aparecida de Oliveira 24/12/1980 9,0
43 Nilza Aparecida dos Anjos 08/06/1981 9,0
44 Juciara Santos Souza Silva 20/10/1981 9,0 Afro
45 Eliane Haskel da Graça 17/02/1982 9,0
46 Valeria Cristina Dias 19/02/1982 9,0
47 Silvana Cristina Peres Lopes 19/07/1982 9,0
48 Patricia Costa das Neves 22/10/1982 9,0 Afro
49 Mirian Costa Bertani 13/01/1983 9,0
50 Sandra Aparecida de Lima 13/02/1983 9,0 Afro
51 Ana Paula da Silva Ferreira Pires 09/06/1984 9,0 Afro/defic.
52 Rosimeri Binati 08/03/1975 9,0
53 Lucineia Barroso dos S. da Silva Castro  10/12/1984 9,0
54 Janaina de Souza  17/01/1985 9,0
55 Sueli da Silva  23/07/1985 9,0
56 Tiago  Alves de Souza 04/08/1985 9,0
57 Neiva Maria Pereira da Silva 30/06/1986 9,0 Afro
58 Cristina Luzia de Oliveira 29/03/1987 9,0
59 Elaine Graciele dos Santos 16/04/1987 9,0 Afro
60 Simone Bravo Bertani 06/07/1987 9,0
61 Alessandra de Jesus Gomez 10/04/1988 9,0 Afro
62 Adrieli Monteiro Amarilha 22/05/1988 9,0
63 Marcio Martins Rodrigues da Rocha 10/09/1990 9,0 Afro
64 Daniele da Silva Soares 12/04/1991 9,0
65 Marcia Cristina Costa Bravo 14/09/1991 9,0
66 Flavia Aparecida Oliva dos Santos 23/09/1991 9,0 Afro
67 Ana Paula Gonçalves 17/10/1991 9,0
68 Vanessa Bispo Martinez 21/10/1991 9,0
69 Rodolfo do Prado Crivoi 05/11/1991 9,0
70 Jessica Cristina Nascimento Godeguez 10/09/1992 9,0
71 Franchesca Cunha dos Santos 10/02/1993 9,0
72 Daniela Silva de Oliveira  22/04/1993 9,0
73 Tiago Alves da Silva dos Santos 04/06/1993 9,0
74 Eliamara da Silva 19/11/1993 9,0
75 Silvia Aparecida da Silva 12/12/1993 9,0 Afro
76 Vanessa Pereira de Souza 15/02/1994 9,0
77 Janaina da Silva 22/02/1995 9,0
78 Monica dos Santos da Cruz   08/04/1995 9,0
79 Jaqueline da Silva Pinto 19/03/1997 9,0
80 Jayne Araujo de Brito 09/06/1997 9,0
81 Milena Decio 03/01/1998  9,0
82 Joaquim Santana dos Santos 16/12/1960 8,0
83 Maria Aparecida Chinka Pinto 22/07/1961 8,0
84 Moacir Dessia 11/01/1964 8,0
85 Luciana Pereira dos Santos 14/11/1984 9,0
86 Ivone Binatti Neves 05/09/1968 8,0
87 Antonia Borges Cerqueira da Rocha 12/03/1969 8,0 Afro
88 Elenilza Cardoso da Silva 20/10/1969 8,0
89 Vera Lucia Aparecida de Oliveira Vales 05/10/1971 8,0
90 Iraci Cavalcante 08/08/1972 8,0
91 Marta Adriana Ribeiro 29/01/1974 8,0 Afro
92 Cleonice Aparecida Pessoa Aguilar 03/05/1974 8,0
93 Claudete Angela dos Santos 07/07/1979 8,0
94 Genildo Ramos dos Santos 20/07/1980 8,0 Afro
95 Paulo Sergio Barbosa Lopes 05/01/1982 8,0 Afro
96 Jonas Ferreira da Silva 09/04/1982 8,0 Afro
97 Maria Augusta Rodrigues dos Santos 17/05/1982 8,0
98 Jonas Martins 12/06/1982 8,0 Afro
99 Vanessa Priscila Cavalcante 10/07/1984 8,0 Afro
100 Gabriela Domiciano da Silva 18/09/1985 8,0
101 Luciana Dourado  13/01/1989 8,0 Afro
102 Sidimar  da Conceição Ribeiro 18/08/1991 8,0 Afro
103 Adriele Brito de Souza 26/08/1991 8,0
104 Gracieli Pereira Pardin 02/09/1991 8,0
105 Tiago dos Santos Gonçalves 27/08/1992 8,0
106 Cristiana Miguel Conrado 13/08/1993 8,0
107 Andressa Aparecida Otaviano 01/09/1993 8,0
108 Josiele Teixeira da Camara 18/01/1994 8,0
109 Jamile da Silva Oliveira  10/07/1994 8,0
110 Giseli Nascimento das Neves 18/08/1995 8,0
111 João Paulo da Silva  05/09/1995 8,0 Afro
112 Marcia Pardin Santos 12/09/1995 8,0
113 José Miguel Montanari 29/09/1966 Indeferida
114 Fabio Vieira das Neves 14/06/1981 Indeferida
115 Dalcira Antonia da Silva Jose 10/07/1972 Indeferida
116 Michele da Cruz Vieira 22/04/1987 Indeferida
117 Valdineia Regina Militão 03/12/1988 Indeferida
118 Pamela Aparecida Paulo 21/01/1990 Indeferida
119 Luzinete Lima Pantaleão 16/05/1987 Indeferida
120 Rosely Rosa dos Santos 28/07/1973 Indeferida
121 Valeria Mara da Silva 01/07/1997 Indeferida
122 Ivone Marques Ferreira 14/09/1962 Indeferida
123 Givaldo Teles de Andrade 02/05/1973 Indeferida
124 GeraldoTavares 17/06/1969 Indeferida
125 Daiane Suelen Missão Mazzi 20/02/1993 Indeferida
126 José Carlos dos Santos 22/11/1970 Indeferida
127 Rosenilde Gonçalves 05/03/1977 Indeferida
128 Aparecido Rocha Damaceno 17/08/1962 Indeferida
129 Joselito de Lima 03/11/1966 Indeferida
130 Nivaldo Gomes 25/04/1972 Indeferida
131 Altair Kohl 03/10/1969 Indeferida
132 Marines Francisca dos Santos 02/07/1984 Indeferida
133 Renan Moreira dos Santos 21/03/1996 Indeferida
134 Carlos Batista de Jesus 30/07/1973 Indeferida
135 Eliane Rodrigues  Brisola 03/09/1985 Indeferida
136 Marilene Binati Neves 26/03/1968 Indeferida
137 Jhonatan Alan Rosa 01/08/1996 Indeferida
138 Iraci Soares de Aguiar 09/05/1977 Indeferida
139 Aparecida de Souza Brandão 30/10/1977 Indeferida
140 Eli Veigas dos Santos 15/05/1993 Indeferida
141 Elizeu de Souza Silva   16/11/1997 Indeferida
142 Wilson Juliano Ricardo 19/12/1985 Indeferida

COVEIRO
Edital Nº 001/2017 
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASC. PONTUAÇÃO
01 Gaspar Belchior Soares 04/10/1946 9,2
02 Claudomiro Zaparolli da Silva 21/12/1972 9,2
03 Anderson Jose da Silva 23/09/1977 9,0
04 Adilson Ramos 18/05/1988 9,0
05 Anderson de Souza Silva 18/09/1974 9,0
06 José Aparecido Pereira Luz 12/06/1981 9,0
07 Paulo Cezar Vieira das Neves 13/08/1982 9,0
08 Isaias Dourado dos Santos 11/09/1995 9,0
09 Lincon da Rocha Monteiro 28/09/1997 9,0

DENTISTA
Edital Nº 001/2017 
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASC. PONTUAÇÃO
01 Wellington Teixeira D’avila 07/07/1956 10,0
02 Fabrícia Aparecida Andrade da Silva 31/08/1989 9,5
03 Isac Fabricio do Nascimento Volpato 14/01/1981 9,2
04 Maria Caroline Barbosa de Moraes 02/07/1994 9,1
05 Fernanda Carvalho Marques 01/12/1989 9,0

FISIOTERAPEUTA
Edital Nº 001/2017
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASC. PONTUAÇÃO
 Não houve inscritos  
   
GARI
Edital Nº 001/2017 
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASC. PONTUAÇÃO
01 Nilson Jose dos Santos  25/05/1954 8,3
02 Benedito Ribeiro da Cruz 12/08/1954 8,3
03 Sandro Ferreira  15/08/1974 8,3
04 Adilson Fernandes Moreira 05/08/1977 8,3
05 Cicero Antonio dos Santos 05/10/1979 8,3
06 Daniel Castilho Sanches 10/11/1946 8,2
07 José Andre Bezerra Filho 05/04/1947 8,2
08 Maria Pereira de Almeida 28/11/1949 8,2
09 Amaro Cardoso 15/01/1955 8,2
10 Maria de Lourdes Alves 25/03/1959 8,2
11 Iracema Kumm D’ávila 29/01/1963 8,2
12 Clodoaldo Costa 05/11/1967 8,2 Afro
13 Cleonice Gouveia de Jesus 24/04/1972 8,2
14 Maria de Fatima Damaceno 10/09/1974 8,2
15 Sandra Alves da Silva 08/11/1980 8,2
16 Andreia Custodio Martins 08/04/1988 8,2 Afro
17 Fernanda Leite da Silva 02/02/1989 8,2
18 Jurandir Bernardes da Rosa 14/07/1945 8,1
19 Jaci Pires  19/11/1955 8,1
20 Uilson Santana Galvão 10/09/1957 8,1
21 Pedro Luiz Pereira Luz 25/04/1965 8,1
22 Luiz Henrique Pires 23/02/1975 8,1
23 Cristiane Gonçalves Barbosa 17/10/1980 8,1 Afro
24 Maria Aparecida Barros 17/08/1986 8,1 Afro
25 Jean Richard Aubry 02/10/1987 8,1 Afro
26  Claudinéia Lopes dos Santos 28/06/1991 8,1 Afro
27 Tiago Aparecido de Souza Peres 07/12/1991 8,1
28 Amanda Priscila de Morais  28/06/1992 8,1
29 Durvanis Gonçalves 27/11/1952 8,0
30 Elbel Fonseca de Souza  28/05/1953 8,0
31 Antero Soares 04/06/1954 8,0
32 Luiz Souza Machado 25/08/1956 8,0
33 Aparecido Cardoso 10/09/1957 8,0
34 Erasmo Santana a Silva  25/06/1958 8,0
35 Luiz Antonio Contini 26/01/1960 8,0
36 Jose Pereira dos Santos 04/06/1964 8,0 Afro
37 Amelia de Oliveira Azarias 25/07/1965 8,0
38 Maria de Fatima dos Santos 11/01/1966 8,0
39 Adelino Dias 17/02/1966 8,0
40 Cícera Aparecida Leodoro da Silva 16/12/1966 8,0 Afro
41 Adão Milton de Souza 03/10/1967 8,0 Afro
42 Amilton Elias de Oliveira 22/01/1968 8,0
43 Orlando Moreira Lima  14/06/1969 8,0
44 Ademir Gazzoli 07/11/1970 8,0
45 Zuleide Luiz dos Santos 08/01/1971 8,0
46 Edna da Silva Fogaça 14/01/1971 8,0 Afro
47 Odair José Martins Gomes 29/08/1971 8,0
48 Sandra Binatti da Silva 01/11/1972 8,1
49 Sueli Alves dos Santos Souza 03/04/1973 8,0
50 Jose Roberto Evangelista  07/12/1974 8,0
51 Amarildo Gomes Monteiro 01/03/1975 8,0
52 Luis Tavares 29/09/1975 8,0

53 Sonia Ferreira Farias 16/10/1975 8,0
54 Susana Alves da Silva Risso 07/03/1976 8,0
55 Sirley Pereira da Silva 16/05/1976 8,0
56 Sueli Leonel Flores 02/11/1976 8,0
57 Izabel Maria de Souza 17/04/1977 8,0 Afro
58 Luzinete Pereira Neri 29/08/1978 8,0
59 Aparecida Elias de Lima 20/08/1979 8,0
60 Paulo Gonçalves do Nascimento 05/10/1979 8,0
61 Valdecir Aparecido da Costa 06/11/1979 8,0
62 Almeri Gomes Monteiro 06/12/1979 8,0 Afro
63 Vera Lucia Marques 12/02/1980 8,0 Afro
64 Lucimar Lima Pantaleão 20/11/1980 8,0 Afro
65 Ivanir Alves da Silva 30/01/1981 8,0 Afro
66 Rodrigo Bispo dos Santos 02/05/1981 8,0 Afro
67 Elaine da Conceição 14/11/1981 8,0 Afro
68 Rosilene Barrosa dos Santos  19/11/1981 8,0
69 Maria Aparecida Garcia 29/03/1983 8,0
70 Claudemir Pereira Valentim 07/07/1983 8,0
71 Cristiane Ferreira Dias 20/10/1983 8,0
72 Fernanda Moizes  15/03/1984 8,0
73 Juliana Pereira dos Santos Silva 10/06/1984 8,0
74 Fabio Alves de Souza 11/10/1984 8,0 Afro
75 João Paulo Ferreira 09/06/1985 8,0
76 Lucia Barbosa Gonçalves 23/07/1986 8,0
77 Marcio Cleverson Bernardo Soares 06/12/1986 8,0
78 Magdala Dorvil  17/09/1987 8,0
79 Lucimara lourdes da Silva 09/02/1988 8,0
80 Antonio Marcos Gomes da Silva Mendes 14/02/1988 8,0 Afro
81 Roseli Aparecida dos Santos  25/03/1988 8,0
82 Carlos Elias Gonçalves 10/08/1988 8,0
83 Antonio Cezar Conceição 01/09/1988 8,0
84 Andrea Rocha de Macedo 13/09/1989 8,0
85 Laudiceia Gomes Monteiro 27/09/1989 8,0
86 Camila Leal Conceição 16/12/1989 8,0
87 Marilia Sparapan 18/12/1989 8,0
88 Bruna da Silva Ferreira 02/08/1990 8,0
89 Roberto Gouveia Werneki 30/10/1990 8,0
90 Vanessa Tenorio 22/12/1990 8,0 Afro
91 Lailza Damaceno da Silva 16/05/1992 8,0
92 Juliana Amaral da Silva 28/01/1994 8,0
93 Vagner Neri Siqueira  16/08/1994 8,0
94 Carla Cristina de Souza 31/05/1995 8,0
95 Beatriz Correia da Silva  23/03/1997 8,0

MOTORISTA CATEGORIA “D”
Edital Nº 001/2017 
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASC. PONTUAÇÃO
01 Alex Sandro Macedo 06/12/1984 9,3
02 André Farias dos Santos 20/12/1982 9,2
03 Adriano Carmona Orlandine 17/11/1985 9,2
04 João Cortez Gonçalves 07/06/1966 9,1
05 José Luiz Lima Vales 21/11/1963 9,0
06 José Marcos Gomes Furlan 16/06/1967 9,0
07 Rubens Macena José 26/11/1968 9,0
08 Osmar Binotto 06/06/1969 9,0
09  Adilson Cordeiro dos Santos 21/05/1973 9,0
10 Dirceu Francisco da Silva 10/09/1973 9,0
11 Air Nicolau da Silva Junior 24/11/1973 9,0
12 Marcos Rogério da Silva 11/06/1976 9,0
13 Eder de Brito 02/09/1979 9,0
14 Francisco Scoparo Filho 15/01/1981 9,0
15 José Carlos da Silva Pinto 18/04/1984 9,0
16 Marcelo Vieira de Magalhães 25/03/1987 9,0
17 Gabriel Schizzi de Moraes 04/02/1989 9,0
18 Genivan Rodrigues de Araújo 02/04/1989 9,0
19 Luiz Henrique Bezerra da Silva 14/12/1989 9,0
20 Paulo Henrique Verissimo de Lima 10/02/1991 9,0
21 Willian Tibúrcio da Silva 06/09/1993 9,0
22 Thiago José da Silva 11/09/1993 9,0
23 Emerson Sales do Nascimento 02/08/1986 8,1
24 Jurandir de Oliveira Garcia 25/12/1964 8,0
25 Valdeci de Abreu 23/06/1965 8,0
26 José Carlos Leite da Silva 03/02/1982 8,0
27 Claudio Gomes Cardoso da Luz 20/04/1991 8,0
28 Fábio Nogueira 19/11/1985 Indeferida
29 Danilo Souza da  Silva 30/09/1993 Indeferida
30 Juarez Borges Moreira 22/02/1976 Indeferida
31 Cristiano Martins Della Pace 05/11/1977 Indeferida
32 Lucimar Aparecido Binati 10/04/1971 Indeferida
33 Eliandro Lorenze Costa 18/04/1979 Indeferida
34 Martiniano aparecido Ribeiro 14/02/1978 Indeferida
35 Oziel Alves Pereira 17/01/1980 Indeferida

OPERADOR DE MAQUINAS ‘ C’
Edital Nº 001/2017 
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASC. PONTUAÇÃO
01 Thiago Lourençoni Rico 04/07/1996 9,0
02 Nelson Lins de Melo 20/03/1969 8,0
03 Renan Pires Duarte 15/11/1995 8,0
04 Luiz Eduardo Peixoto da Silva 04/06/1996 8,0 Afro
05 Elder Pereira 21/01/1981 7,1
06 Evanildo Carlos de Andrade 05/08/1969 7,0
07 Aquilino Jose Fantin 21/04/1948 Indeferida
08 Josivaldo Pereira Pazini Riper 31/07/1975 Indeferida
09 Marcos Nunes da Silva 02/05/1980 Indeferida
10 Renato da Silva Bertani 22/02/1987 Indeferida
11 Samuel Vieira da Silva 07/10/1973 Indeferida
12 Marcio Decio 13/02/1982 Indeferida

PEDREIRO
Edital Nº 001/2017 
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASC. PONTUAÇÃO
01 Alan Ricardo da Silva 02/10/1991 9,2
02 João Maria de Souza 17/02/1947 9,1
03 Gidalberto Santos 01/02/1970 9,1
04 João Batista de Souza 14/06/1972 9,0
05 Evandro Fermino Pereira 05/05/1983 9,0
06 Aguinaldo da Rocha Silva 24/12/1983 9,0
07 Fabio Soares da Silva 20/01/1990 9,0
08 Claudemir Rodrigues de Jesus 15/10/1992 9,0
09 João Carlos Santos Kohl 27/10/1993 9,0
10 Gustavo Henrique Pereira dos Santos 30/06/1995 9,0
11 José Paulo de Almeida Lima 03/02/1998  9,0
12 Vinicius Binati Dionisio 17/08/1998 9,0
13 Hely Vieira  30/08/1961 8,0
14 Laercio Teles de Andrade 31/10/1971 8,0
15 Cristiano Pereira de Oliveira 08/08/1980 8,0
16 Vanderson Pantaleão Soares 30/10/1996 8,0

PROFESSOR DE PRÉ AO 5º ANO
Edital Nº 001/2017 
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASC. PONTUAÇÃO
01 Lindaura Cruz da Silva Mantovani 29/08/1961 9,0
02 Denisse Cabral da Luz 03/08/1965 9,0
03 Vera Cambui da Silva Rodrigues 12/01/1974 8,9
04 Ana Maria de Lima Kloss 23/09/1980 8,9 Afro
05 Maria Aparecida Cruz  David 20/08/1963 8,8
06 Maria Lucia Cavalcante da Silva 04/01/1967 8,6/Deficiente
07 Lesandra Corbari de Morais 01/07/1976 8,6
08 Cintia Domiciano da Silva 17/01/1982 8,6
09 Olinda  Padovani David Piffer 27/05/1967 8,4
10 Rosineia dos Santos Brito 03/05/1987 8,4
11 Vera Machado de Farias 12/09/1972 8,2
12 Gracieli Maria Moro 05/03/1981 8,2
13 Luiza Bispo Martinez 26/06/1986 8,2 Afro
14 Maria Aparecida da Silva 22/07/1975 8,1
15 Rosilene Aparecida da Silva Dilelli 14/11/1975 8,1
16 Eliane Francianele dos Santos 17/02/1986 8,0
17 Franciele Felisberto de Lima Binati 20/11/1987 8,0
18 Leda Maria Alves Moré 25/12/1966 7,7
19 Tereza Mantovani da Silva 27/11/1967 7,7
20 Andrea Diva Angelica Cezar 29/09/1968 7,7
21 Marcia Gomes Furlan 24/05/1974 7,7
22 Ilsa Aparecida de Azevedo Ramires 11/09/1968 7,6
23 Lindamar Aparecida Lourenço 14/07/1985 7,6
24 Jessica de Cassia Alves da Silva 09/03/1991 7,6
25 Jessica Santos da Silva 16/06/1991 7,6
26 Maria de Lourdes Ribeiro Silva 17/07/1950 7,5
27 Nelma Patrício da Silva  20/07/1959 7,5
28 Marilene Aparecida da Costa 07/11/1970 7,5
29 Meires Aparecida da Silva 04/03/1978 7,5
30 Juliana Rosa Bosse da Silva 15/03/1978 7,3
31 Ana Leticia de Alcantara Evangelista 26/04/1990 7,3 Afro
32 Regiane Fatima Pereira Reis Silva 31/12/1976 7,2
33 Debora Vanessa Gonçalves 28/01/1994 7,2
34 Camila Caobeli da Graça  06/05/1994 7,1
35 Sandra Aparecida Santana 10/09/1973 7,0
36 Gislaine Ribeiro de Souza 18/04/1988 7,0
37 Jessica Rodrigues da Silva 11/08/1994 7,0
38 Luciane Afonso da Silva  25/06/1973 6,4
39 Maria Elizabete Mirandola Bernardo 02/08/1975 6,2
40 Gerlane Ediva da Silva 05/01/1986 6,1 Afro
41 Viviane Cristina de Jesus 15/04/1995 6,1
42 Simone Maciel de Andrade 11/02/1974 6,0
43 Maria Edileide de Barros 26/12/1975 6,0
44 Eliana Aparecida Alves de Carvalho Borges 17/07/1976 6,0
45 Solimar Fernandes Alcarria 25/02/1982 6,0
46 Cristiane Rodriguês da Silva 28/08/1986 6,0
47 Aline Rodrigues de Alcântara dos Santos da Silva 04/07/1995 6,0 Afro
48 Lorrana David Piffer 27/08/1996 6,0
49 Edineia Mariano Barbosa 17/03/1997 6,0 Afro
50 Daniele Karolaine Moro 08/08/1997 6,0
51 Paula Mayara dos Santos Goulart 01/11/1997 6,0
52 João Paulo Moro 25/02/1998 6,0
53 Bruna Rafaela dos Santos Guerra 10/05/1998 6,0
54 Andressa Binatti Evangelista 20/08/1998 6,0
55 Gabriela da Silva Cabral 03/09/1998 6,0/Deficiente
56 Aline de Morais Capoci 05/11/1998 6,0
57 Carla da Graça Dessio 14/11/1998 6,0
58 Rita de Cassia Reiges 12/12/1998 6,0
59 Juliana Cruz David 18/09/1991 Indeferida
60 Lucilene Dourado 05/12/1990 Indeferida
61 Hilda Maria de Farias 01/07/1960 Indeferida

TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Edital Nº 001/2017 
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASC. PONTUAÇÃO
01 Meiriele Aparecida Decio 29/03/1989 9,6
02 Maicon Diego dos Santos 01/10/1992 9,1
03 Leonilda Guillen Piccinin 13/10/1961 9,0
04 Leonilda Scheffer da Silva 29/11/1962 9,0

VIGILANTE
Edital Nº 001/2017 
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASC. PONTUAÇÃO
01 Israel Batista da Silva 18/01/1982 10,0
02 Cleiton  da Silva 18/10/1980 9,6
03 Emidio Beraldo 21/03/1963 9,4
04 José Aparecido dos Santos 24/12/1964 9,3
05 José Aparecido dos Santos 09/06/1976 9,3
06 Mauro José da Costa 24/09/1968 9,2
07 Vanderlei Ferreira 13/03/1976 9,0
08 Paulo Sergio Soares 23/04/1982 9,0
09 Luiz Cezar Pires 22/12/1985 9,0
10 Tiago Custodio Martins 26/03/1987 9,0
11 Julio Cezar Ricardo 22/05/1990 9,0
12 Maycon de Oliveira 12/04/1987 8,5
13 Gilmar Puziol 15/01/1959 8,0
14 Paulo Marques da Silva 20/03/1971 8,0
15 Gilmar Alves de Souza 24/01/1984 8,0
16 Rogerio da Silva Rocha 08/04/1984 8,0
17 Ronaldo Silva do Carmo 29/04/1986 8,0
18 José Raimundo de Santana 28/05/1986 8,0
19 Donizete dos Santos Martins 24/10/1983 7,0
20 Adriano Aparecido Domingos 03/09/1987 7,0
21 Jeferson da Conceição 29/10/1987 7,0
22 Walisson Contini 06/08/1993 7,0
23 Josue Cunha Rodrigues de Souza 17/05/1996 7,0
24 Vicente José da Silva 22/06/1953 Indeferida
25 José Pereira 09/07/1968 Indeferida
26 Ivan Mendes Machado 14/09/1974 Indeferida
27 Damião José da Rocha 08/01/1973 Indeferida
28 Juliana Correia 28/01/1989 Indeferida
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, e este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, em 01 (um) de Fevereiro de 2017 (dois 
mil e dezessete).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 261/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 121/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 121/2016 – PMU, que trata da aquisição de gêneros alimentícios (perecíveis), para atendimento 
do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar), para o ano letivo de 2017, deste Município, com cota exclusiva 
para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais, tendo sido declaradas 
vencedoras as empresas: ZAC ALIMENTOS LTDA – ME, para o item 01; ZELINDA ELIZABETH DE OLIVEIRA – 
ME, para os itens 02, 04 e 06; ALONSO & SANTANA COMERCIO DE FRIOS LTDA, para os itens 03 e 05; FRAW 
DISTRIBUIDORA EIRELI – ME, para os itens 07, 13, 14, 16, 20 e 21; J. GOBETTI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
– ME, para os itens 08, 09, 10 e 11; J.P. FACCIN MERCADO – ME, para os itens 12, 15, 22, 23, 28 e 29; MIMOSA 
SERVIÇOS LTDA – ME, para os itens 17, 18 e 19; NASSER & NASSER ALIMENTOS LTDA- ME, para os itens, 25, 26 
e 27; COOPERU – COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE UMUARAMA - PR, para o item 24. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 31 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 272/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 122/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 122/2016 – PMU, que trata da contratação de empresa para o fornecimento de gêneros 
alimentícios: chá, café e açúcar, que serão destinados as escolas para serem servidos aos servidores das unidades 
escolares e para os eventos, reuniões e formações promovidos pela Secretaria de Educação, deste Município, 
tendo sido declaradas vencedoras as empresas: J.P. FACCIN MERCADO – ME, para os itens 01 e 03 e FRAW 
DISTRIBUIDORA – EIRELI – ME, para o item 02. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 31 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 260/2017
Constitui Comissão Especial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 060/2017 DRH, datado de 30.01.2017.
R E S O L V E:
Art. 1º. Instaurar Processo de Sindicância, para apurar os fatos conforme o solicitado na Comunicação 
Interna nº 001/2017, e, responsabilidades, de acordo com os artigos 133 e seguintes e 152 e seguintes da 
Lei Complementar n.º 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama.
Art. 2º. Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores:
a) Presidente: LUIS CARLOS SOUZA, ocupante do cargo de carreira de Urbanista, pelo regime Estatutário, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.374.620 SSP/SP e CPF n.º 007.798.888-47, lotado na Secretaria 
Municipal de Habitação e Projetos Técnicos;
b) Membro: ALYSON HENRIQUE ALVES, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar Administrativo, pelo 
regime C.L.T., portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.740.592-7 – SSP/PR e CPF n.º 029.125.509-47, 
lotado no Fundo Municipal de Saúde.
Suplente:
a) SHIRLE BEZAGIO E SOUZA, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime 
Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.586.389-2 SSP/PR e CPF nº 074.210.599-70, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração;
Comissão de Apoio:
a) ROBERTO DIAS ZOCCAL, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 9.357.595-7 – SSP/PR e 
inscrito no CPF n.º 058.287.629-07, OAB/PR 53.723, Assessor Jurídico II, lotado na Secretaria Municipal 
da Procuradoria de Assuntos Jurídicos.
Art. 3º. Estabelecer o prazo de 15 (quinze) dias para a conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório, 
podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 4º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora constituída, 
porém, sem ônus ao Município.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 262/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ELIANE ZAMBERLAN ROCHA 
GROSSI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 13 de dezembro de 2016. O Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
ELIANE ZAMBERLAN ROCHA GROSSI, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 6.335.713-8-SSP-PR, 
inscrita no CPF sob n.º 959.108.679-20, nomeada em 01 de abril de 2008, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual de 
15% (quinze por cento) para 20% (vinte por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013, nos termos do Processo n.º 10759/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 263/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora MIRIAM TERESA ALBORGHETTI 
ZANETTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 02 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional 
de Qualificação Funcional a servidora MIRIAM TERESA ALBORGHETTI ZANETTA, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 6.743.116-2-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 015.593.278-04, nomeada em 03 
de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março 
de 2013, nos termos do processo n.º 10954/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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